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T R IB U N A L  S U P E R IO R  D O  T R A B A L H O
Segunda Turma

SECRETARIA
Foi exarada nos processos abaixo o se

guinte "Despacho” Carlos Alberto Barata 
Silva Ministro Presidente da Segunda Tur
ma —  Mantenho o Despacho.

RR-4641/78 — Recorrente: Banco Econô
mico S/A — Advogado: Dr. José Maria de 
Souza Andrade — Recorrido: Alcebiades 
Pereira Garceia — Advogado: Dr. Ulisses 
Nutti Moreira

RR-4998/78 — Recorrente: Companhia Vi
draria Santa Marina — Advogadç: Dr. José 
Maria de Souza Andrade — Recorrido: 
Francisco Fernandes Toninato — Advoga
do: Dr. Renato Rodrigues Ferreira

Foi exarado no processo abaixo o se
guinte despacho. Mantenho o despacho. 
Ministro Presidente da Segunda Turma — 
Thèlio da Costa Monteiro.

RR-144/79 — Recorrente: Banco do Esta
do de Minas Gerais S/A — Advogado: Dra. 
Harleine Gueiros Bernardes Dias — Recor
rido: Bernardino Carneiro — Advogado: Dr. 
José Torres das Neves.

TERCEIRA TURMA
EMBARGOS

Proc. N? E-AI - 4.382/78 — Embargante: 
Rede Ferroviária Federal S/A — Dr. Rober
to Benatar —  Embargado: Antonio da Silva 
Rabelo — Dr. Múcio Wanderley Borja

Despacho
1. O agravo de instrumento da Retesa foi 

desprovido, “ por tratar de hipótese de re
classificaçâo ou enquadramento e náo de 
equiparação salarial" (48).

2. Nos embargos (30), a empresa quer o 
reconhecimento do seu quadro de carreira 
homologado como fato notório, o que de
sanda do conceito que tem essa figura pro
cessual. E, após esmiuçar os fatos e as 
provas, aponta violados, sem demonstrar, 
os artigos 461, § 2? da CLT e 85 e 153, § 2? 
da CF.

3. Denego seguimento. Intime-se.
Em 3.12.79. — Coqueijo Costa, Ministro 

Presidente da Terceira Turma

Proc. N? E-AI - 4.699/78 — Embargante: 
CESP — Cia Energética de São Paulo — 
Dra. Ma. Cristina Paixão Côrtes — Embar
gado: Acchiles Franklin de Jesus e outros 
Dr. Antero Patrício Silvestre

Despacho
1. O agravo de instrumento da CESP foi 

desprovido (43), pois o acórdão regional 
fincou-se na premissa de que a reclamada, 
desde 1967, sempre pagou a gratificação 
“ a todos os empregados que se aposen
tassem” (45).

2. Nos embargos (47), a vencida rediscu
te os fatos, que considera “ incontrover
sos” , para, debalde, encaixar a hipótese 
nos artigos 153, § 2? e 3? da CF e 6, § 2? da 
LICC.

3. Denego seguimento, Intime-se.
Em 3.12.79 — Coqueijo Costa, Ministro 

Presidente da Terceira Turma
Proc. N? E-RR-169/79 — Embargante: So

ciedade Técnica de Fundições Gerais S/A 
— SOFUNGE. — Dr. José Alberto Couto 
Maciel — Embargados: Afonso Felix Eduar
do e outros . Dr. Ulisses Riedel de Resen
de.
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Despacho
1. O agravo de instrumento da empresa

foi desprovido, pois na revista o que se 
pretende é o reexame de mat.eria fática 
(79).

O aresto regional fundou-se no laudo pe
ricial e, relativamente a honorários, aplicou 
os artigos 14 e 16 da Lei 5.584/70 (80).

. 2. Nos embargos (82), a vencida insiste 
no desfundamentado argumento de julga
mento “ ultra”  ou “ extra petitum,” pelo 
que náo se pode cogitar de violação literal 
dos artigos 128 e 460 do CPC.

3. Denego seguimento. Intime-se.
Em 17.12.79. — Coqueijo Costa, Ministro 

Presidente da Terceira Turma
Proc. N? E-AI - 699/79 — Embargante: 

LIGHT — Serviços de Eletricidade S/A — 
Dr. Pedro Augusto Musa Julião — Embar
gado: Carlos Alberto Siqueira Fernandes— 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Despacho
1 . 0  agravo de instrumento da Light foi 

desprovido, por ausentes os pressupostos 
de admissibilidade da revista, alèm de ser 
fática a matéria nela esgrimida (49).

.2. Nos embargos (52), a vencida insiste 
em que a J. do Trabalho nãó pode dosar a 
pena imposta pelo empregador - o que é 
juridicamente correto, mas tal não ocorreu 
no caso “ subiudice” . O que houve foi o 
reconhecimento do excesso da punição 
ante a falta funcional apurada, o que leva 
não á dosimetria e á modificação da pena, 
mas à conclusão de que houve despedida 
injusta, impondo-se ao patrão arcar com os 
consectários legais.

Dai, a inespecificidade do aresto ofereci
do a fls. 54.

3. Denego seguimento. Intime-se.
Em 7.12.79 — Coqueijo Costa, Ministro 

Presidente da Terceira Turma
Proc. N? E-AI - 776/79 — Embargante: 

Banco Itaú S/A — Dr. Luiz Miranda - - Em
bargado: Evangel Farias de Araújo — Dr. 
Gerson Lacerda Pistori.

Despacho
1. O agravo de instrumento do Banco foi 

desprovido (51). Já que o TRT aplicara o 
Prejulgado 52 (52).

2. Os embargos não podem ser recebi
dos nem por violação do artigo 7 da Lei 
605/49, nem pela divergência colacionada a 
fls. 57, pois prejulgados e súmulas têm o 
efeito processual de impedir recurso de re
vista e de embargos para o Pleno (CLT, ar
tigos 896 e 894, respectivamente).

3. Denego seguimento. Intime-se.
Em 7.12.79. — Coqueijo Costa, Ministro 

Presidente da Terceira Turma

Proc. N? E-AI-1.259/79 — Embargante: 
Fazenda do Estado de São Paulo — Dr. 
Luiz Rangel de Freitas — Embargada: Alice 
Masae Taqueushi — Dr. Raul Schwinden

Despacho
1. O agravo de instrumento da Fazenda 

do Estado de São Paulo foi desprovido 
(132), pois, não opostos embargos declara
tórios de questão não examinada pelo 
acórdão regional, a matéria se torna pre
ciusa no âmbito da revista, que è recurso 
de natureza extraordinária. Foi aplicada ex

« pressamente a Súmula 356 do STF (133).
2. Nos embargos (135), o Estado Fede

rado vencido investe pelo “ meritum cau
sae,”  que tem sido uniformemente decidi
do pelo E.STF no sentido da incompetência 
da J. do Trabalho quando se tratar de pro
fessores admitidos após o advento da Lei 
estadual paulista n? 500, que regulamenta o 
artigo 106 da CF.

3. Dada a relevância da matéria, recebo e 
encaminho os embargos ao Pleno do TST, 
na sua integral devolutividade. Intimem-se 
as partes. Vista aos embargados, em oito 
dias, para contra-razões voluntárias. 
Cumpra-se.

Em 7.12.79 — Coqueijo Costa, Ministro 
Presidente da Terceira Turma

Proc. N? E-RR-3.468/78 — Embargante: 
Mineração Morro Velho S/A Dr. Rômulo 
Marinho — Embargado: Cecil Jones — Dr.
Laerte Ramos Vieira *%

Despacho
1. A revista do empregado foi conhecida 

e provida, no mérito, em parte, para acres
centar à condenação o pagamento da do
bra da indenização pelo tempo de serviço 
anterior á opção pelo FGTS (262). A culpa 
recíproca pressupõe sempre concomitân
cia, qualidade e equivalência das faltas.

O empregado pode aguardar, pelo tempo 
necessário, que a falta grave patronal se 
complete, ensejando a rescisão indireta 
(263) que ele argúi.

2. Embargos declaratórios da empresa 
(270) foram rejeitados (275).

3. Nos embargos infringentes (279), a 
vencida redíscute o conhecimento da revis
ta, que, segundo ela, não deveria ter pros
perado na Turma “ a qua” , face, à culpa 
recíproca.

Nada mais se oferece ao recebimento do 
recurso.

4. Denego seguimento ao mesmo. 
Intime-se.

Em 7.12.79. — Coqueijo Costa, Ministro 
Presidente da Terceira Turma

Proc. N? - E-RR- 5.002/78 — Embargante: 
Banco do Estado de São Paulo S/A — Dr. 
Atuity C. Fontes — Embargados: Josias Vi
tal da Silva e  outros — Dr. José Tôrres das 
Neves.

Despacho
1. A revista do reclamado foi conhecida, 

porém desprovida (186). O artigo 23 do Es
tatuto da Caixa, instituida e mantida pelo 
Banco, atenta contra o artigo 9 da CLT 
(187).

. 2. Nos embargos (190), o vencido ofere
ce acórdão divergente da tese esposada 
pela Turma a qua (191).

3. Dou seguimento ao recurso, Intimem
se as partes. Vista, em oito dias, aos em
bargados para contra-razões —  Cumpra-se.

Em 17.12.79. — Coqueijo Costa, Ministro 
Presidente da Terceira Turma

Proc. N? - E-RR-5.247/78 — fcinbargantes: 
José Andrade e outros — Dr. José Torres 
das Neves — Embargado: Banco do Brasil 
S/A — Dr. Maurílio M. Sampaio.

Despacho
1. A revista dos empregados não foi co

nhecida, por maioria. Impossível o ajuíza
mento de reclamatória pelo Sindicato, em 
nome de toda a categoria profissional sem 
a autorga de mandato, constituindo o arqui
vamento quanto aos ausentes medida ina
fastável. Simples sugestões apresentadas 
pelas Diretorias a Assembléia de Acionis
tas não constituem direito para os 
empregados. Conforme a legislação de 
época, a correção monetária poderia cons
tar como cláusula da venda de imóveis 
(370).

2. Nos embargos (327), os autores venci
dos argumentam que o julgamento final da 
revista se deu com a participação de ape
nas três Ministros, porquanto ausentes 
dois que haviam votado quando da assen
tada em que ocorreu empate. A luz dos in
vocados artigos 699 da CLT e 64 do R. Inter
no do TST, recebo os embargos na sua in
tegral devolutividade, isto ê, também 
quanto aos demais pontos em que são ofe
recidos (reclamações individuais plúrimas, 
correção montetária e irretroatividade da 
Lei 5.049/66).

3. Intimem-se as partes. Vista, em oito 
dias, ao Banco embargado para contra
razoar, se quiser. Cumpra-se.

Em 7.12.79 — Coqueijo Costa, Ministro 
Presidente da Terceira Turma

Proc. N? E-RR- 26/79 — Embargante: Ál
varo Penedo de Lima e outros — Dr. Wil
mar Saldanha da Gama Pádua — Embarga
da: Companhia Docas de Santos — Dr. L.C. 
de Miranda Lima

Despacho
1. A revista da Companhia foi conhecida 

e provida, em parte, para ser restabelecida 
a sentença de primeiro grau (176). Havendo 
coincidência entre o repouso semanal re
munerado e o descanso entre jornadas, 
quando a empresa absorve o primeiro pelo 
segundo, as onze horas devem ser pagas 
apenas como extraordinárias (177).

. Nos embargos (181), os autores venci
dos oferecem divergência de julgados, que 
proclamam devido esse pagamento sob 
forma dobrada (182).

3. Recebo o recurso e o encaminho ao 
Pleno, na sua integral devolutividade. 
Intimem-se as partes. Vista, em oito dias. á 
agravada para contra-razoar, se quiser. 
Cumpra-se.

Em 17.12.79 — Coqueijo Costa, Ministro 
Presidente da Terceira Turma

Proc. n? E-RR-44/79 — Embargante: Ban
co Brasileiro de Descontos S/A — Dr. Lino 
Alberto de Castro — Embargado: Edson Ta
deu Santos Reis — Dr. Kulz Carlos Caymi

Despacho
1. A revista do Banco foi conhecida, po

rém desprovida, pois aquilo que o bancário 
recebe pela colocação de papéis de crédi
to de empresas consorcladas àquela em 
que trabalha tem natureza remuneratôria 
(135).

2. Nesse ponto, não admito os embar
gos, pois o princípio hoje já está simulado.

Quanto à gratificação de função, que o 
TRT afirma ser Inferior a 1 13, os embargos 
pecam igualmente como a revista — não 
ostentam divergência especifica nem de
monstram violação de norma legal.

3. Denego seguimento ao recurso. 
Intime-se.

Em 17.12.79 — Coqueijo Costa, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

Proc. n? E-RR-89/79 — Embargante: Cia. 
Estadual de Energia Elétrica — Dr. Ivo 
Evangelista de Avila — Embargado: Nilo 
Lopes Saraiva Marques — Dr. José Fran
cisco Boselli.

Despacho
1. A revista do empregado foi conhecida 

e provida, no mérito, para ser julgada pro
cedente a reclamatória (142). O Direito à 
licença-prêmlo tem como fato gerador o 
tempo de serviço prestado pelo emprega
do e, no caso, este trabalhava há mais de 
três décadas para o mesmo empregador — 
que foi empresa privada, depois autarquia 
e finalmente empresa de economia mista. 
Essas mudanças na estrutura jurídica da 
empresa não afetam os direitos do empre
gado (143).

2. Nos embargos (146), a Companhia ven
cida colaclona farta jurisprudência antagô
nica à tese abraçada pela Turma “ a quó” .

3. Recebo e encaminho os embargos, na 
sua integral devolutividade. Intimem-se as 
partes. Vista ao embargado para, queren
do, contra-razoar em oito dias. Cumpra-se.

Em 7.12.79 — Coqueijo Costa, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

Proc. n? E-RR-92/79 — Embargante: Ma
ria do Carmo Gonçalves — Dr. Carlos Ar
naldo Ferreira Selva — Embargada: Jack 
S/A — Indústria do Vestuário — Dr. Sérgio 
Schlitt.

Despacho
1. A revista da empresa foi conhecida e 

Prcívida, em parte, para retirar da condena
ção  a p a rce la  co rre sp o n d e n te  à 
equivalência constitucional do artigo 185, 
inciso XIII, da CF (169), que é meramente 
jurídica, e não econômica (170).

2. Por violação desse dispositivo não po
de ser recebido o recurso, pois esta tem 
sido a Interpretação predominante em 
todos os Tribunais trabalhistas do Brasil.

No restante, os embargos limitam-se a 
acostar a chegas doutrinárias, que, por 
mais valiosas possam ser consideradas, 
não servem ao conflito pretoriano.

3. Denego seguimento. Intime-se.
Em 17.12.79 — Coqueijo Costa, Ministro 

Presidente da Terceira Turma.

Proc. n? E-RR-226/79 — Embargante:Ban
co Brasileiro de Descontos A. — Dr. Llno 
Alberto de Castro — Embargado: Oscar Mi
randa — Dr. Sebastião Lázaro Balbo.

Despacho
1. A revista do Banco não foi conhecida 

por ser intempestiva, e a do empregado o 
foi, unanlmemente, para, no mérito, ser 
provida, a fim de se mandar incluir no salá
rio a parcela de habitação para todos os 
efeitos, apurando-se o “ quantum”  em li
quidação (265).

Entre a juntada do recurso aos autos e o 
aviso de recebimento da intimação da sen
tença decorreram mais de oito dias. Habi
tação gratuita, ou comodato, acresce o sa
lário do trabalhador, “ ex-vi" do artigo 458 
da CLT (266).

2. Nos embargos (269), o reclamado não 
consegue armar o conflito pretoriano quan
to à preliminar de intempestlvldade, mas 
acosta divergência Jurisprudência) no pon
to do salário-habitaçâo. (272).

3. Recebo o recurso na Integral devoluti
vidade que ele tem e o encaminho ao Ple
no. Intlmem-se as partes. Vista, em oito 
dias, ao embargado para, querendo, 
contra-razoar. Cumpra-se.

Em 15.12.79 — Coqueijo Costa, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

Proc. n? E-RR-410/79 — Embargantes: Jo
sé Maria de Castro e outros — Dr. José 
Tôrres das Neves — Embargado: Banco de 
Crédito Real de Minas Gerais S/A. — Dr. 
Hugo Gueiros Bernardes

Despacho
1. A revista do Banco foi conhecida e 

provida, para ser julgada improcedente a 
reclamatória (99). “ Mesma localidade, para 
efeito de equiparação salarial, deve com
preender apenas a cidade aonde os servi
ços são prestados, sendo impossível am
plificar o seu conceito para as dimensões 
da região e do Estado” (100).

2. Nos embargos (103), os autores venci
dos indicam divergência juri3prudencial es
pecifica (105-106).

3. Recebo o recurso na sua integral de
volutlvldade e o encaminho ao Pleno. 
Intimem-se as partes. Vista ao Banco em
bargado, em oito dias, para contra-razoar, 
querendo. Cumpra-se.

Em 7.12.79 — Coqueijo Costa, Ministro 
Presidente da Terceira Turma

Proc. n? E-RR-549/79 — Embargantes: 
Abdias Gomes Lima e outros — Dr. Alino 
da Costa Monteiro — Embargada: Compa
nhia Docas de Santos — Dr. Klaus Menge

Despacho
1. A revista da Companhia foi conhecida 

e provida, em parte, para determinar o pa
gamento, como extraordinárias, e não em 
dobro, das horas trabalhadas em prejuízo 
do repouso semanal remunerado (303).

2. Nos embargos (307), os empregados 
vencidos oferecem à comparação julgados 
que sustentam a obrigação do pagamento 
duplicado de tais horas (308-309).

3. Recebo o recurso e o encaminho ao 
Pleno, na sua integral devolutividade. 
Intimem-se as partes. Vista aos embarga
dos, em oito dias, para contra-razões. 
Cumpra-se.

Em 7.12.79 — Coqueijo Costa, Ministro 
Presidente da Terceira Turma

Proc. n? E-RR- 1.199/79 — Embargante: 
Banco Brasileiro de Descontos S/A. — Dr. 
Lino Alberto de Castro — Embargado: An
tonio Alípio dos Santos — Dr. Otto Costa.

Despacho
1. A revista do Banco foi conhecida, po

rém desprovida. A prescrição bienal do ar
tigo 11 da CLT não se aplica às contribui
ções do FGTS e as horas extras habituais 
incidem sobre o pagamento do repouso re
munerado (131).

2. Nos embargos (134), o reclamado ven
cido oferece divergência jurisprudência! 
casuística sobre a prescrição extintiva.
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3. Recebo-os e os encaminho ao Pleno, 

na sua integral devolutividade. Intimem-se 
as partes. Vista ao embargado, em oito 
dias, para contra-razoar, se quiser. 
Cumpra-se.

Em 17.12.79 — Coqueijo Costa, Ministro 
Presidente da Terceira Turma

Proc. n? E-RR-1.227/79 — Embargante: 
Décio Andriotti — Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Embargado: Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial — SENAC. — Dr. 
Armando Pereira.

Despacho
1. A revista do empregado foi conhecida, 

porém desprovida; a do Senac foi conheci
da e, no mérito, provida para excluir da 
condenação o valor dos depósitos do FGTS 
anteriormente a seis meses (74).

Impossível a reversão dos depósitos 
quando o tempo de serviço é inferior a seis 
meses. A equivalência entre o FGTS e a 
CLT é jurídica, e não econômica (75).

2. Nos embargos (80), o reclamante apon
ta violado o dispositivo que vem recebendo 
interpretação quase unânime dos tribunais 
trabalhistas, e mais o artigo 153, da CP, § 
1?, que não diz com a espécie.

3. Denego seguimento. Intime-se.
Em 17.12.79 — Coqueijo Costa, Ministro 

Presidente da Terceira Turma

AUDIÊNCIA 
DE PUBLICAÇÃO 
DE ACÓRDÃOS

TERMO DA TRIGÉSIMA SÉTIMA AUDIÊN
CIA REALIZADA EM 12 DE DEZEMBRO
DE 1979.
Presidente: Marcelo Plmentel.
Escrivão: Hegler José Horta Barbosa.
Aos doze dias do mês de dezembro de 

mil novecentos e setenta e nove, has salas 
de Sessões do Tribunal Superior do 
Trabalho onde se achava o Exmo. Sr. Mi

nistro.
comigo servindo de escrivão, que esta 

subscreve foi pelo mesmo Sr. Ministro or
denado, se abisse a Audiência para pub 
publicação de Acórdãos.

Aberta a Audiência, foram publicados os 
seguintes processos:

Tribunal Pleno
RECURSOS ORDINÁRIOS

Ro-AR- 570/77: TRT 3? Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Bolsa de 
Valores Minas-Espirito Santo. Recorrido: 
Aurélio Albuquerque e outros. (Advs. Drs. 
Antonio de Pádua Ribeiro e Orlando Vigno
li) (TP-2698/79).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao recurso para julgar improcedente 
o pedido de honorários advocatícios.

EMENTA: Recurso Ordinário em
ação rescisória provido apenas para 
excluir da condenação os honorários 
advocaticios.

RO-AR. 8/78: TRT 1? Região. Rei. Min. Al
ves de Almeida. Recorrente: José Sette de 
Barros. Recorrido: Banco Brasileiro de 
Descontos S/A. (Advs. Drs. José de Castro 
Ferreira e Cândido Guilherme Gafrée 
Thompson). (TP-2699/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao recurso.

EMENTA: Não demonstrada violação 
de lei e nem falsidade de prova, nega
se provimento ao recurso, para manter 
a decisão que julgou improcedente a 
rescisória.

RO-AR-383/78: TRT 3? Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
José Fidelis e outro. Recorrido. João Vei
ga. (Advs. Drs. Abelardo de Barros Pádua e 
S e b astiã o  R e sen d e). (TP-2777/79).

Decisão: Unanimemente, negaram
provimento ao recurso.

EMENTA: A decisão rescindenda 
aplicou corretamente a prescrição, em

face da matéria de fato, segundo a qual 
os autores se afastaram do trabalho 
em prazo superior a dois anos e dai a 
atlnência do artigo 11, da CLT.

RO.MS - 107/79: TRT 2f Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Recorrente: ESPATEL 
— Materiais de Telecomunicações. Recor
rido: (Advs. Drs. Alfredo C. Ricciardi). (TP 
3004/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao recurso.

EMENTA Recurso ordinário improvi
do. Matéria que se mantém nos limites 
de interpretação não enseja mandado 
de segurança.

RO.MS. - 203/79: TRT 3? Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Recorrentes: José Lucas da 
Silva Neto e Norival Rodrigues Nogueira. 
(Advs. Drs. Lay Freitas). (TP - 2782/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao recurso.

EMENTA: Decisão que recursa ho
mologação a acordo celebrado em 
ação de depósito. Pela complexidade 
que envolve, decidindo questão Inci
dente, a desafiar na execução a mani
festação de agravo de petição, não se 
poder admitir mandado de segurança 
contra ato do Juiz que deixa de homo
logar acordo celebrado nos autos de 
ação de depósito. Recurso Ordinário a 
que se nega provimento.

RO.MS — 234/79: TRT 1? Região: Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Recorrentes: Luiz 
Fernando Alves Pereira e outros. 3? Inte
ressada: Rádio e TV Difusora Portoalegren
se S/A. (Advs. Drs. Ricardo Alves da Cruz 
e Hugo Mauricio Sigelmann). (TP - 2934/79).

Decisão: Por maioria, rejeitaram as preli
minares de não conhecimento do recurso. 
Unanimemente, no mérito, negaram-lhe 
provimento.

EMENTA: 1 - Tem interesse jurídico 
para recorrer ordinariamente em man
dado de segurança o empregado quan
do a empresa executada no pressu
posto de ser consorciada da reclamada 
falida oobtém mandado sustatório da 
ação de execução. 2 - Não pode ser 
executada quem não foi parte na ação 
condenatória de execução. Sujeitos 
passivos da execução civil e trabalhista 
são os discriminados no artigo 568, do 
CPC. A interpretação e aplicação do ar
tigo 2, § 2?, da CLT é matéria da ação 
de cognição e não de execução. 3 — 
Recurso Ordinário desprovido.

RO — MS — 236/79: TRT 3? Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Recorrente: Manoel 
Gonçalves de Almeida. Recorrido: (Advs. 
Dr. Geraldo Cezar Franco).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao recurso para que o Egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho Pleno, da Ter
ceira Região, aprecie e julgue o mérito do 
mandado impetrado pelo recorrente.

EMENTA: Legitimação. 1 — Tanto a 
falta de legitimação “ “ ad processum” 
como a “ Ad causam” são alegáveis 
pelas partes ou conhecíveis de ofício 
em qualquer grau e acarretam a extin
ção do processo sem o julgamento do 
mérito (CPC, artigo 267, incisos IV e VI 
e § 3?). 2 - Recurso ordinário provido.

RO-MS - 382/79: TRT 1? Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Recorrentes: Maria José 
Pinto e outros. 3? Interessado: Estado do 
Rio de Janeiro. (Advs. Drs. Paulo C. Rocha 
e José Antunes de Carvalho). (TP-2783/79).

Decisão: Unanimemente, rejeitaram a 
preliminar de deserção e não conheceram 
do recurso.

EMENTA: "Recurso não conhecido 
face o Prejulgado 43.”

RO.MS - 456/79: TRT 3f Região. Rei. Min. 
Nelson Tapjjós. Recorrentes: Miguel Rai
mundo Viegas Peixoto e outro. Recorrido. 
(Advs. Dr. Miguel Raimundo Viegas Peixo
to). (TP-3056/79)

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao recurso.

EMENTA: Não cabe Mandado de Se
gurança contra ato judicial que não fe
riu direito liquido e certo. Recurso Or
dinário a que se nega provimento.

MATÉRIA ADMINISTRATIVA
TST-MA — 13.232/78: Rei. Min. Co

queijo Costa. Interessado: Augusto 
Carneiro de Albuquerque-e outros. As
sunto: Requerem seja reconhecida aos 
inativos a mesma situação atribuída ao 
pessoal em atividade pela resolução 
adm inistrativa n? TST - 63/78 
(Relotação dos cargos nas últimas re
ferências de cada classe).

Decisão: Unanlmemente, mandar es
tender aos requerentes aposentados a 
mesma situação de direito que foi 
reconhecida aos servidores em ativida
de pela Resolução Administrativa nú
mero 63/78, publicada no Diário da Jus
tiça da União de doze de setembro de 
mil novecentos e setenta e oito.

EMENTA: Aos aposentados deste 
Tribunal são estendidas as vantagens 
constantes do Ato 138/78, que agrupou 
cargos na última referência de cada 
classe.
RECURSOS DE EMBARGOS

E-AI-989/77: TRT 2f Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Embargante: 
BRASIL — Companhia de Seguros 
Gerais. Embargado: Lineu Albuquer
que de Barros. (Advs. Drs. Ildélio Mar
tins e Ulisses Riedel de Resende. (TP 
3057/79).

Decisão: Unanlmemente, não conhe
ceram dos embargos quer pela prelimi
nar, quer pelo mérito.

EMENTA: Embargos não conheci
dos. (CLT. art. 894).

E-AI-1113/77: TRT 2? Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Embargante: Banco Bra
sileiro de Descontos S/A. Embargado: Car
los de Abreu. (Advs. Drs. Lino Alberto de 
Castro e José Torres das Neves). (TP 
2368/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
dos embargos, receberam-nos preliminar 
de nulidade, para determinar o retorno dos 
autos a Eg. Turma para que esta aprecie a 
revista como entender de direito.

EMENTA: Embargos conhecidos e 
acolhidos.

ED-AG-AI-824/78: TRT 5? Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S/A Embargado: Fideli
no Ferreira de Souza e outros. (Advs. Drs. 
Carlos Roberto O. Costa e Ulisses Riedel 
de Resende). (TP-2811/79).

Decisão: Unanímemente, rejeitaram os 
embargos, cominando à embargante a mul
ta de 1% (um) por cento sobre o valor da 
causa.

EMENTA: A parte não pode usar de 
embargos declaratórios repetidamen
te, um sobre o outro - no caso fê-lo por 
três vezes - em mero intento procrasti
natório, o que autoriza o juízo arepeli
los cominando a multa processual de 
1% sobre o valor da causa.

ED-AG-AI- 1483/78: TRT 9? Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Embargante: Rede Ferro
viária Federal S/A (Estrada de Ferro D. Te
reza Cristina). Embargado: Nicanor
Rodrigues Moraes e outros. (Advs. Drs. 
Carlos Roberto O. Costa e Walfrldo de Sou
sa Freitas). (TP-3063/79).

Decisão: Unanlmemente, rejeitaram os 
embargos.

EMENTA: Não havendo contradição 
nem obscuridade a serem sanadas, de
vem ser rejeitados os embargos decla
ratórios.

E. RR-3038/76: TRT 1? Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Embargante: Rede Fer
roviária Federal S/A. Embargado: José Ma
galhães. (Advs. Drs. Artur Gomes Cardoso 
Rangel e José Moura Rocha). (TP-2939/79).

Decisão: Unanlmemente, conheceram 
dos embargos e, no mérito, receberam-nos 
para declarar incompetente a Justiça do 
Trabalho, determinando-se a remessa dos 
autos a uma das Varas da Justiça Federal 
Secção Rio de Janeiro.

EMENTA: Complementação de Apo
sentadoria — RFFSA. — Face ao dis
posto no Decreto-lei 956/69, a comple
mentação de aposentadoria dos em
pregados da RFFSA. se tornou

obrigação legal, a cargo exclusivo da 
União, por intermédio do INPS. Assim, 
a competência para julgar o feito deve 
se deslocar para uma das Varas da 
Justiça Federal.

E-RR-4191/76: TRT 5? Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Embargante: Petró
leo Brasileiro S/A — PETROBRAS. Embar
gado: Pedro Sérvulo de Santana. (Advs. 
Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Ulisses 
Riedel de Resende). (TP2941 /79).

Decisão: Unanimemente conheceram
dos embargos e, no mérito, receberam-nos 
para excluir da condenação a incidência do 
adicional de periculosidade sobre os trié
nios.

EMENTA: Adicional de periculosida
de não incide sobre trlênios. Revista 
provida.

E-RR-4368/76: TRT 2? Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Embargante: Banco Bra
sileiro de Descontos S/A. Embargado: 
Nefson Ferrato. (Advs. Drs. Lino Alberto de 
Castro, e Sebastião. Lázaro Balbo). (TP
2942/79).

Decisão: Unanimemente, rejeitaram a 
preliminar de intempestividade dos embar
gos e não conhecê-los.

EMENTA: "Embargos não conheci
dos porque ausentes os pressupostos 
do art. 894 da CLT.”

E-RR-4370/76: TRT 2f Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Embargante: Banco 
Itaú. Embargado: Antonio Maximino Leão. 
(Advs. Drs. Antonio Maximino Leão e José 
Tôrres das Neves). (TP-2785/79).

Decisão: Por maioria, rejeitaram a prelP 
minar de desentranhamento da petição de 
e m b a rg o s , c o n h e c e ra m -n o s , por 
unanimidade e, no mérito, rejeitaram-nos.

EMENTA: A venda de títulos de em
presa consorciada pelo gerente de 
Banco no local onde este funcional e 
em horário normal torna incorporadas 
as comissões percebidas na remunera
ção do empregado. Embargos rejeita
dos.

E-RR- 4377/76: TRT 4? Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Embargante: Getúlio 
Gerling e outros. Embargado: Hércules 
Fábrica de Talheres S/A. (Advs. Drs. Alino 
da Costa Monteiro e Hugo B. Gueiros) (TP
2943/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Cessa o pagamento do 
adicional de Insalubridade, a partir do 
momento que a empresa fornece o 
protetor auricular. Súmula 80. Embar
gos não conhecidos.

E-RR- — 4817/76: TRT 2? Região. Rei. 
Min. Hildebrando Bisaglia. Embargante: 
Companhia Comercial de Vidros do Brasil. 
Embargado: Ricardo Vargas. (Advs. Drs. J. 
Granadelro Guimarães e Ulisses Riedel de 
Resende e Vânia Paranhos). (TP-2945/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram
dos embargos, no mérito, receberam-nos 
para restabelecer o acórdão regional. \

EMENTA: Não retroage o pagamento 
do adicional aos dois anos que antece
dem a ação se o empregado foi admiti
do na vigência do D.L. 389/68. Embar
gos acolhidos.

E-RR-4926/76: TRT 1? Região. Rei. Min. 
Oliveira Torres. Embargante: UNIBANCO 
União de Bancos Brasileiros S/A. 
Embargado: Carlos Pereira Gonçalves de 
Oliveira e outros. (Advs. Drs. Mareio Gonti
jo e José Cláudio Paes da Costa). (TP
907/79).

Decisão: Por maioria, negaram provimen
to ao agravo regimental. II - Unanimemen
te, conheceram dos embargos, no mérito 
rejeitaram-nos.

EMENTA: Embargos conhecidos. Ban
cário , em bora co m issio n ad o , não 
exercente de confiança não se enquadra 
na exceção do parágrafo 2? do art. 224 da 
CLT.

ERR-529/77: TRT 4f Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Embargante: Eva Catari
na Gomes Rodrigues e outras. Embargado: 
Estado: do Rio Grande do Sul. (Advs. Drs. 
Alino da Costa Monteiro e Dílma de Souza). 
(TP-2786/79).
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Decisão: Unanimemente, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: prorrogação de jornada. 
Matéria sumulada. Embargos não co
nhecidos.

ERR-872/77: TRT 4? Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Embargante: 
Itamar Brum. Embargado: UNIBANCO — 
União de Bancos Brasileiros. (Advs. Drs. 
Heitor Francisco Gomes Coelho e Mareio 
Gontijo). (TP2946/79(

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo do Banco e conheceram 
dos embargos do empregado, no mérito, 
receberam-nos para assegurar o pagamen
to das duas horas excedentes de seis diá
rias, como extraordinárias e seus reflexos.

EMENTA. O exercício da fundação 
simplesmente de “ encarregado” não 
implica exclusão da jornada normal 
dos bancários.

ERR - 964/77: TRT 1? Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Embargante: 
Osmar da Silva Dutton e outros. Embarga
do: Light Serviços de Eletricidade S/A. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Célio Silva). (TP-2948/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
dos embargos e, no mérito, receberam-nos 
para restablecer a decisão regional.

EMENTA: Aplica-se a Súmula 76.
ERR-1237/77: TRT 1? Região. Rei. Min. 

Marcelo Pimentel. Embargante: Banco do 
Estado de Minas Gerais S/A. Embargado: 
Galileu Nogueira Chagas e outros. (Advs. 
Drs. Harleine Gueiros Bernardes Dias e 
Heitor Francisco Gomes Coelho). (TP
2707/79)

Decisão: Por maioria, conheceram dos 
embargos. No mérito,, rejeitaram-nos

EMENTA: Supressão da gratificação 
percebida há mais de 15 anos. Não se 
tratando de cargo de confiança ou de 
chefia a gratificação incorpora-se ao 
salário, por se tratar de um "plus” sa
larial. Embargos rejeitados.

ERR- 1274/77: TRT 4? Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Embargante: 
José de Freitas e outro. Embargado: Com
panhia Souza Cruz — Industria e Comércio. 
(Advs. Drs. Eugênio José dos Santos e Ati
no da Costa Monteiro e  Aloysio Moreira 
Guimarães). (TP-2950/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram dos embargos. D.

EMENTA: Aplíca-se a Súmula 72. 
ERR-1301/77: TRT 4? Região, Rei. Min. 

Raymundo de Souza Moura. Embargante: 
João Ribeiro Machado. Embargado: Com
panhia Estadual de Energia Elétrica. (Advs. 
Drs. Alino da Costa Monteiro e Silvio Ca
(TP-2624/79).

Decisão: Por maioria, rejeitaram a prelimi
nar de preclusão e, no mérito receberam
nos para determinar o pagamento da gratifi
cação de férias.

EMENTA: Embargos conhecidos pelo 
artigo 896 da CLT, e recebidos para jul
gar procedente a gratificação de férias, 
de acordo com a fundamentação do 
acórdão paradigma.

ERR-1323/77: TRT 1? Região. Embargante: 
Super Mercado Pague Menos Uda. Embar
gado: Bernardino Duarte Bernardo e outro. 
(Advs. Drs. Guilerme Galvão Caldas da Cu
nha e Paulo Cesar de Assumpção Mófreita). 
(TP-2951 / 79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Prova de pagamento de sa
lários pelos recolhimentos feitos ao 
IN PS e FGTS, não é de ser considerada. 
Embargos não conhecidos.

ERR-1330/77: TRT 1? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Embargante: Luiz Soares 
Campagnac e outros. Embargado: Compa
nhia Estadual de Àgas e Esgotos. (Advs. 
Drs. Celestino da Silva Júnior e Fernando 
Carlos F. Barcellos). (TP-2790/ 79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
dos embargos e, no mérito receberam-no 
para restablecer a sentença de primeiro 
graw.

EMENTA: Horas extras habituais. In
corporação das mesmas ao salário. Os 
salários assim constituídos são irre

dutíveis, mesmo que haja supressão do 
trabalho extra. Embargos acolhidos.

ERR-1356/77: TRT 3? Região. Rei. Min. Ex
pedito Amorim. Embargante: Banco Itaú 
S/A. Embargado: Daniel Silva e  João Bap
tista Pinto. (Advs. Drs. Luiz Miranda e Mau
ro Thibau da Silva Almeida) TP 2952/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Gratificação semestral e 
seus reflexos no 13? salário. Súmula 78. 
Embargos não conhecidos.

ERR-1367/77: TRT 4? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Embargante: Vitória Con
ceição Pizzatto Fumaco. Embargado: Hospi
tal Nossa Senhora da Conceição S/A. 
(ADvs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Maximiano Carpes dos Santos). (TP
2792/79).

Decisão: Unanimente, não conheceram 
dos embargos.

EMENTA: Adicional de 25% nas pror
rogações, mesmo não havendo contra
to ou convenção, não cabendo o paga
mento das horas extras. Matéria supe
rada pela Súmula 85. Embargos não co
nhecidos.

ERR-1826/77: TRT 2? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Embargante: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A. Embargado: Aristi
des Silveira e outros (Advs. Drs. Maria Cris
tina paixão Côrtes e S. Riedel de Figueire
do.) (TP-2793/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Revista não conhecida por 
falta  de fun dam en tação  lega l. 
Embargos não conhecidos por não ha
ver divergência caracterizada. 

ERR-1861/77: TRT 1? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Embargante: Rede Fer
roviária Federal S/A. Embargado: Ignàcio 
Soares. (Advs. Drs. Artur Gomes Cardoso 
Rangel e Alino da Costa Monteiro). (TP
2794/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
dos embargos e, no mérito, receberam-nos 
para declarar a incompetência da Justiça do 
Trabalho, determinando-se a remessa os 
autos á uma das varas da Justiça Federal, 
Secção do Rio de Janeiro.

EMENTA: Complementação de apo
sentadoria, do pessoal da RFF. S/A. 
Comando das folhas de pagamento pa
ra atualização do benefício é do INPS. 
Incompetência da Justiça do Trabalho, 
conforme reiterada jurisprudência 
deste Tribunal e do STF. Embargos aco
lhidos. Competência da Justiça Fede
ral, seção do Rio de Janeiro.

ED-AGRR-1909/77: TRT 5? Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Embargante. Estado Fe
derado da Bahia. Embargado: Amori Fagun
des Cotrim e outros. (Advs.Drs. Pedro Gor
dilho e Josaphat Marinho). (TP-3065).

Decisão: Unanimemente, acolheram os 
embargos para esclarecer que o acórdão 
atacado ao referir-se ao despacho de folhas 
trezentos e cinco afastou, implicitamente, a 
violação constitucional alegada.

EMENTA: Embargos declaratórios 
acolhidos para esclarecer que o 
acórdão atacado ao referir-se ao despa
cho de fls. 305 afastou, implicitamente, 
a violação constitucional alegada.

ERR-2061/77: TRT 4? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Embargante: )dete de Je
sus Pedroso. Embargado: SOLDASUL — 
Comércio de Materiais e de Máquinas de 
Solda Ltda. (Advs. Drs. Alino da Costa Mon
teiro e Luiz Garcia Neto). (TP-2795/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
dos embargos e no mérito, rejeitaram-nos.
T12 EMENTA: Embargos rejeitados por es
tar o acórdão da Turma fundamentado ia Sú
mula 85.

ERR-2157: TRT 4? Região. Rei. Min. Mar
celo Pimentel. Embargan te: Hérculos S/A 
— Fábrica de Talheres. Embargado: Ricardo 
Schergl da Silva. (Advs. Drs. Hugo Gueiros 
Bernardes e Alino da Costa Monteiro). 
(TP2796/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram dos embargos pela preliminar de nuli
dade, conheceram-nos quanto as horas ex
tras e, no mérito, receberam-nos parcial
mente para determinar o pagamento ape

nas do adicional de vinte e cinco por cento 
sobre as horas extras.

EMENTA: Conpensação de jornada 
se m a n a l. E m b argo s a c o lh id o s  
parcialmente para isentar do pagamen
to das horas extras, cabendo apenas o 
adicional de 25%.

ERR-2477/77: TRT 4? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Embargante: Sérgio da 
Silva Cardoso. Embargado: R.N. STEINER 
— Indústria e Comércio. (Advs. Drs. Alino 
da Costa Monteiro e Fábio Luiz Gomes). (TP 
-2798/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Compensação do sábado. 
Súmula 85. Embargos não conhecidos. 

ERR - 2814/77: TRT 1? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Embargante: Jockey 
Club Brasileiro. Embargado: Mário Lincoln 
de Oliveira Matto: Jockey Clube Brasileiro. 
Embargado: Mário Lincoln de Oliveira Mat
tos. (Advs: Drs. Hugo Mósca e Carlos Arthur 
Paulon). (TP-2800/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Divergência jurispruden
cial não caracterizada não ensejando o 
conhecimento dos embargos. Aplica
ção do Prejulgado 48.

ERR-2844/77: TRT 2? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Embargante: Imre Nagy. 
Embargado: Amo S/A - Indústria e Comér
cio. (Advs. Drs. Sid. H. Riedel de Figueire
do). e José Alberto Couto Maciel) (TP
2801/79).

Decisão: Unanimemente conheceram 
dos embargos, no mérito, receberam-nos 
para determinar o pagamento das horas ex
tras habituais suprimidas e seus reflexos.

EMENTA: Horas extras habituais 
incorporam-se ao salário para todos os 
efeitos legais. Embargos acolhidos pa
ra determinar o pagamento inclusive 
seus efeitos retroativos não prescritos.

ERR-3510/77: TRT 5? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Embargante: Petróleo 
Brasileiro S/A — PETROBRAS. Embargado: 
Edmundo Pedro da Mata (Advs. Drs. Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Nilson Tosta de 
Araújo. (TP-2803/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos. 
Acórdão na conformidade da Súmula 
85.

ERR-3551/77: TRT 2? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Embaragante: Banco 
Brasileiro de Descontos S/A. Embargado: 
Nuno Augusto Pacheco Couto. (Advs. Drs. 
Lino Alberto de Castro e Sebastião Lázaro 
Balbo). (TP2804/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Gratificações semestrais e 
horas extras habituais integram os salá
rios para todos os efeitos. Embargos 
não conhecidos pelas Súmulas 42, 76 e 
78.

ERR-3573/77: TRT 5? Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Embargante: Pedro Isaías 
da Silva. Embargado: Petróleo Brasileiro 
S/A - Petrobrás. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e Ruy Jorge Caldas Pereira). 
(TP2709/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
dos embargos.

EMENTA: Prescriçaõ, Decadência, 
Preclusão. Decadência è a perda do di
reito anterior ao processo. Prescrição 
é a perda da pretensão de direito mate
rial e por isso mesmo ela condiz com a 
ação condenatória. Preclusão é a per
da do direito no processo. Os direitos 
potestativos e as ações declaratórias 
são imprescritíveis, porque despidos 
de pretensão. Embargos não conheci
dos.
FT ED-RR-3634/77: TRT 2? Região. 
Rei. Min. Hlldebrando Bisaglia. Embar
gante: Fábrica de Cigarros Sudan S/A. 
Embargado: Randolfo de Menezes. 
(Advs. Drs. Célio Silva e Fernando Ne
vees da Silva e Alino da Costa 
Monteiro). (TP-2711/79).

Decisão: Unanimemente, rejeitaram 
os embargos.

EMENTA: Embargos de declaração 
rejeitados.

ERR-3734/77: TRT 2? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Embargante: Miriam 
Freitas Favilla. Embargado: Electra S.A. 
Financiamento, Crédito e Investimento. 
(Advs. Drs. José Torres das Neves e Elie
zer Guilherme A. de Toledo). (TP-2805/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
dos embargos e, no mérito, receberam-nos 
para determinar o pagamento das sétima e 
oitava horas como extras.

EMENTA: Financeiras. Equiparadas a 
bancos no que se refere aos horários. 
Direito do empregado às 7a. e 8a. ho
ras como extraordinárias. Embargos 
acolhidos.

ERR-3815/77: TRT 5? Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Embargante: Antoni Car
los Sanches Gribel. Embargado: Petróleo 
Brasileiro S/A — PETROBRAS. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Ruy J. C. Pe
reira e Cláudio A.F.P. Fernandez). (TP
2713/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
dos embargos, no mérito, receberam-nos 
para que os autos retornem à Egrégia Tur
ma "a quo” para que aprecie ambas as re
vistas, afastada a questão relativa à deser
ção do recurso ordinário.

EMENTA: Importa ofensa ao art. 896 
da CLT o conhecimento de recurso de 
revista que não indica expressamente 
dispositivo de lei violado ou divergên
cia jurisprudencial.

ERR-4316/77: TRT 1? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Embargante: Rede Fer
roviária Federal S/A - Sistema Regional Rio 
de Janeiro. Embargado: José Geraldo Lo
pes e outros. (Advs. Drs. Artur Gomes Car
doso Rangel e Alino da Costa Monteiro).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
dos embargos e, no mérito receberam-nos 
para declarar a incompetência da Justiça 
do Trabalho, determinando-se a remessa 
dos autos a uma das Varas da Justiça Fe
deral, Secção do Rio de Janeiro.

EMENTA: Complementação de apo
sentadoria. Comando das folhas de pa
gamento é matéria vinculada ao INPS. 
Incompetente a Justiça do Trabalho. 
Devolvida a competência para a Justiça 
Federal, seção do Rio de Janeiro.

ERR-4576/77: TRT 2? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Embargante: Bernardino 
do Amaral. Embargado: Companhia Munici
pal de Transportes Coletivos. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Décio J.B. da 
Silva). (TP- 2807/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: CMTC. Empregado com 
menos de 30 anos de serviços presta
dos à empresa, não faz jus à comple
mentação de aposentadoria. Súmula 
92. Embargos não conhecidos.

RR-656/77: TRT 4? Região. Rei. Min. Ex
pedito Amorim. Embargante: Antonio Fi
gueiró. Embargado: Companhia Estadual 
de Energia Elétrica. (Advs. Drs. Alino da 
Costa Monteiro e Silvio C. Lorens). (TP
2955/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
dos embargos e, no mérito, receberam-nos 
para acrescer à condenação as horas ex
tras habituais suprimidas.

EMENTA: Horas extras prestadas 
com habitualidade, desde o inicio do 
pacto laborai, se suprimidas, integram 
a remuneração do empregado, para to
dos os efeitos. Embargos conhecidos 
e acolhidos.

ERR-5037/77: TRT 5? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Embargante: Petróleo 
Brasileiro S/A - - PETROBRAS.Embargado: 
Orlando Moreira Maia. (Advs. Drs. Ruy Jor
ge Caldas Pereira e Nilson Sepúlveda). 
(TP-2808/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
dos embargos e, no mérito, receberam-nos 
para excluir da condenação o pagamento, 
como extra, da prorrogação da jornada no 
regime de compensação de horário sema
nal e a incidência do adicional de periculo
sidade sobre os triênios.

EMENTA: Prorrogação de jornada. 
Aplicação da Súmula 85. Embargos 
acolhidos para excluir da condenação
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o pagamento das horas extras e a inci
dência de adicionais sobre triênios pa
gos peia PETROBRAS.

ERR-5142/77 — TRT 21 Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Embargante: Edison Ro
drigues Gomes. Embargado: Light - Servi
ços de Eletricidade S/A. (Advs. Drs. Ulis
ses Riedel de Resende e Cètio Silva). (TP
2956/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
dos embargos e, no mérito, receberam-nos 
para acrescer à condenação o valor das ho
ras extras suprimidas.

EMENTA: Prestadas as horas extras 
com habitualidade, desde o inicio do 
pacto laborai, se suprimidas, integram 
a remuneração do empregado, para to
dos os efeitos. Embargos conhecidos 
e recebidos.

ERR-1063/78: TRT 4? Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Embargante: Rede Fer
roviária Federal S/A. Embargado: Abílio 
Amadeu Angeli. (Advs. Drs. Carlos Roberto 
O. Costa e José Tôrres das Neves). (TP
2957/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram dos embargos por intempestivos.

EMENTA: Embargos não conhecidos 
por intempestivos.

ED-AGRR1888/78: TRT 1! Região.Rel. 
Min. Barata Silva. Embargante: Banco do 
Brasil S/A. Embargado: Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários 
de Itaperuna. (Advs. Drs. José Maria de 
Souza Andrade e José Tôrres das Neves). 
(TP-3067/79).

Decisão: Unanimimente, rejeitaram os 
embargos.

EMENTA: Se o acórdão expressa
mente afasta a violação de lei aiegada 
na minuta de agravo Regimental, não 
há omissão quanto ao ponto. Embar
gos declaratórios rejeitados.

ED-AGRR- 2652/78: TRT 7? Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Embargante: Compa
nhia de Aguas e Esgotos do Ceará. Embar
gado: Walter Gomes de Miranda. (Advs. 
Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Carlos Ar
naldo Ferreira Selva). (TP-2744/79).

Decisão: Unanimemente, receberam os 
embargos para esclarecer que o artigo 153,
§ 3?, da Constituição Federal, foi tido como 
impertinente e não atingido pelo acórdãç 
embargado.

EMENTA: Embargos declaratórios 
acolhidos para esclarecer, com mais 
vigor, que o artigo 153, § 3? da Consti
tuição Federal não foi atingido pela de
cisão embargada.

ED-AG-RR- 3080/78: TRT 1? Região. Rei. 
Min. Hildebrando Bisaglia. Embargante: 
Rede Ferroviária Federal S/A. Embargado: 
Roberto Nascimento. (Advs. Drs. Roberto 
Benatar e Atino da Costa Monteiro). (TP
2858/79).

Decisão: Unanimemente, acolheram os 
e m b a r g o s  p a r a  d e c l a r a r  q u e ,  
implicitamente, o Tribunal rejeitou as viola
ções constitucionais alegadas.

EMENTA: Embargos de Declaração 
acolhidos.

AGRAVO REGIMENTAL
AG-A1-3421/78: TRT 21 Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Agravante: Avon 
Cosméticos Ltda. Agravado: Eleonor 
Ivone Saalfeld Aidar (Advs. Drs. José 
Maria de Souza Andrade e Anis Aidar). 
(TP-2819/79).

Decisão: Unanimemente, não conhe
ceram do agravo por intempestivo.

EMENTA: Agravo Regimental de que 
não se conhece porque interposto in
tempestivamente.

AG-AI-4481 /78: TRT 2? Região. Rei. Min . 
Barata Silva. Agravante: Banco Econômico 
S/A. Agravado: Paulo de Souza. (Advs. 
Drs. José Maria de Souza Andrade e Arlin
do T. Maluli). (TP-2836/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do agravo por intempestivo.

EMENTA: Agravo Regimental de que 
não se conhece, porque interposto intem
pestivamente.
Agrados Regimentais com ementa e deci

são de igual teor como se segue.

D I Á R I O  DA

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provi
mento.

AG-AI-3920/78: TRT 3! Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Agravante: Cartório do 3? 
Ofício de Notas, Registro Civil e Protesto 
de Títulos da Região Administrativa de Ta
guatinga. Agravado: Maria da Conceição 
Rodrigues Chaves. (Advs. Drs. Ordélio 
Azevedo Sette e Jorge Estefane Baptista 
de Oliveira). (TP-2728/79).

AG-AI-4676/78: TRT 81 Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Agravante: Lundgren Teci
dos S/A — Casas Pernambucanas. Agrava
do: Jacira Ferreira Neves. (Advs. Drs. José 
Maria de Souza Andrade e Itair Silva). (TP
2733/79):

AG-AI-133/79: TRT 21 Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Agravante: Sociedade Anôni
ma Frigorífico Anglo. Agravado: Ruy de 
Paiva Lima. (Advs. Drs. Maria Cristina Pai
xão Côrtes e Edson Flausino Silva). (TP
2961/79).

AG-AI-229/79: TRT 31 Região.Rel. Min. 
Coqueijo Costa. Agravante: Banco de Cré
dito Real de Minas Gerais S/A. Agravado: 
Therezinha Maria de Almeida Gomes Star
ling. (Advs. Drs. Harleine Gueiros Bernar
des Dias e Mauro Thibau da Silva Almeida). 
(TP-2735/79).

AG-Al- 255/79: TRT 61 Região. Rei.Min. 
Barata Silva. Agravante: Banco Nacional da 
Habitação. Agravado: Emílio Salém Filho. 
(Advs. Drs. Maria Cristina Paixão Côrtes e 
Leonardo Arruda Câmara). (TP-2962/79)

AG-AI-281/79: TRT 21 Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Agravante: Banco Econô
micco S/A. Agravado: Sandra Lopes Lou
renço de Carvalho. (Advs. Drs. José Maria 
Souza Andrade e José Tôrres das Neves). 
(TP-2736/79).
P AG-AI-290/79: TRT 21 REgião. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Agravante: Cia. Municipal 
de Transportes Coletivos. Agravado. Fran
cisco Ficher. (Advs. Drs. Célio Silva e Ulis
ses Riedel de Resende). (TP-2737/79).’ 

AG-AI-417/79: TRT 81 Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Agravante: Lundgren Teci
dos S/A. Agravado: Manoel Pereira do 
Nascimento. (Advs. Drs. José Maria de 
Souza Andrade e Olga Bayma). (TP
2738/79).

AG-AI-506/79: TRT 11 Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Agravante: DETERBRÀS — 
Detergentes do Brasil Ltda. Agravado: Oto 
Lemgruber (Advs. Drs. Pedro Luiz Leão 
Velloso Ebert e Antonio Henrique Maina). 
(TP-2739/79).

AG-RR- 3397/85: TRT 31 Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Agravante: Fundação Ser
viços de Saúde Pública — Fundação — 
SESP. Agravado: Benjamin Antonio Corrêa. 
(Advs. Drs. Maria Cristina Paixão Côrtes e 
Ordélio Azevedo Sette) (TP-2740/79).

AG-RR-2405/77: TRT 31 Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Agravante: 
Banco União Comercial S/A. Agravado: 
Luiz Fabiano Alves Paixão. (Advs. Drs. Luiz 
Miranda e Mauro Thibau da Silva Almeida). 
(TP-2963 / 79).

AG-RR - 518/78: TRT 21 Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Agravante: FEPASA — Ferro
via Paulista S/A. Agravado: Newton Zadra e 
outros. (Advs. Drs. Maria Cristina Paixão 
Côrtes e Carlos Augusto F. Olivati). 
(TP2964/79).

AG-RR - 2456/78: TRT 51 Região: Rei. 
Min. Barat Silva. Agravante Banco Brasilei
ro de Descontos S/A. Agravado: Jidenal 
Francisco dos Santos. (Advs. Drs. Lino Al
berto de Castro e Edson Ulisses de Melo). 
(TP-2965/79).

AG-RR-2576/78: TRT 21 Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Agravante: An
tonio Danjo Neto. Agravado : Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e José Al
berto Couto Maciel). (TP-2966 / 79).

AG-RR-35Ô9/78: TRT 31 Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Agravante: Banco Nacional 
S/A. Agravado: Antonio Roberto Fontana. 
(Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e 
José Tôrres das Neves). (TP-2967/79).

AG-RR-3583/78: TRT 21 Região. Rei. Min. 
Rauymundo de Souza Moura. Agravante: 
Clovis Nicoletti. Agravado: Companhia Mu
nicipal de Transportes Coletivos. (Advs.

J U S T I Ç A

Drs. Ulisses Riedel de Resende e José Al
berto Couto Maciel).(TP-2968/79).

AG-RR-3586/78: TRT 21 Região.Rel. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Agravante: So
lorrico S/A — Indústria e Comércio. Agra
vado: Aldo Padial. (Advs. Drs . Antonio da 
Silva Ferreira e Raul Soriano). (TP-2969/79).

AG-RR-3704/78: TRT 21 Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Agravante: An
tonio Jerônimo. Agravado: Companhia Mu
nicipal de Transportes Coletivos. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Fernan
do Neves da Silva).

AG-RR-4032/78: TRT 11 Região.Rel. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Agravante: Re
de Ferroviária Federal S/A. Sistemá Regio
nal - Rio de Janeiro. Agravado: João Fran
cisco Passos e outros. (Advs. Drs. Roberto 
Benatar e Wilmar Saldanha da Gama Pa
dua). (TP-2971 / 79).

AG-RR-4289/78: TRT 51 Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Agravante: Banco Econô
mico S/A. Agravado: Luiz Alberto Guima
rães Matos. (Advs. Drs. José Maria Souza 
Andrade e José Tôrres das Neves). (TP
2757/79).

AG-RR-4344/78: TRT 41 Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Agravante: Ro
saura Teixeira Rodrigues de Paiva e ou
tros. Agravado: Irmandade da Santa Casa 
de Misericórdia de Porto Alegre. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Maria 
Cristina Cestari). (TP.-2972/79). *-

AG-RR - 4355/78: TRT 31 Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Rede Ferro
viária Federal S/A. Agravado: João Aniceto 
Pinto e Outros. (Advs. Drs. Roberto Bena
tar e Geraldo Cezar Franco). (TP - 2973/79).

AG-RR - 4435/78: TRT 21 Região. Rei. 
Min. Raymundo de Souza Moura. Agravan
te: Ubaldina Pereira de Sá e Outro. 
Agravada: Irmandade da Santa Casa de Mi
sericórdia de São Paulo. (Advs. Drs. Ulis
ses Riedel de Resende e Luiz de Marco 
Netto). (T P-2974/79).

AG-RR - 4526/78: TRT 21 Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Fepasa — 
Ferrovia Paulista S/A. Agravado: Ariel 
Lopes. (Advs. Drs. Maria Cristina Paixaõ 
Côrtes e S. Riedel de Figueiredo). (TP
2975/79).

AG-RR - 4592/78: TRT 21 Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Agravante: BANESPA
— Serviços Técnicos e Administrativos. 
Agravado: Éramos Ângelo da Silva. (Advs. 
Drs. Atuity C. Fontes e Ma. Lúcia Vitorino 
Borba). (TP-27.63/79).

AG-RR - 4687/78: TRT 21 Região. Rei. 
Min. Raymundo de Souza Moura. Agravan
te: Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo. Agravado: João Rai
mundo Fazanaro. (Advs. Drs. Maria Cristina 
P. Côrtes e Roberto Otaviano Nascimento). 
(TP-2976/79).

AG-RR - 4756/78: TRT 31 Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Rede Ferro
viária Federal S/A. Agravado: Manoel de 
Castro Marcilio e Outros. (Advs. Drs. Car
los Roberto O. Costa, e Ulisses Riedel de 
Resende). (TP-2977/79).

AG-RR - 4781/78: TRT 11 Região. Rei. 
Min. Raymundo de Souza Moura. Agravan
te: Rede Ferroviária Federal S/A. — Supe
rintendência Regional Rio de Janeiro). 
Agravado: Laerte Azevedo e Outros. (Advs. 
Drs. Roberto Benatar e José Mendes Filho 
e Alino da Costa Monteiro). (TP - 2978/79).

AG-RR - 4931/78: TRT 11 Região. Rei. 
Min. Raymundo de Souza Moura. Agravan
te: Cláudio Ferron. Agravado: S/A — 
Cotonifício Gávea. (Advs. Drs. José Moura 
Rocha e Celso Alvares de Magalhaês). (TP
- 2979/79).

AG-RR - 4956/78: TRT 41 Região. Rei. 
Min. Raymundo de Souza Moura. Agravan
te: Rede Ferroviária Federal S/A. 
Agravado: Noé Ramires Soares. (Advs. 
Drs. Osmar Fialho e Ivonir Souza). (TP 
2980/79).

AG-RR - 5084/78: TRT 21 Região. Rei. 
Min. Raymundo de Souza Moura. Agravan
te: Hervy S/A — Cerâmica Industrial de 
Osasco. Agravado: Bruno Rossetti e Ou
tros. (Advs. Drs. Juraci Galvão Júnior e Edi 
Gerevini. (TP- 298179).

AG-RR - 5152/78: TRT 11 Região. Rei. 
Min. Raymundo de Souza Moura. Agravan
te: Nicolau João Neto. Agravado: Phoenix 
Brasileira — Cia. de Seguros Gerais. (Advs.

Drs. José Tôrres das Neves e Paulo Renato 
Vilhena Pereira). (TP - 2982/79).

AG-RR - 5226/78: TRT 41 Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Hércules S/A
— Fábrica de Talheres. Agravado: João 
Francisco Fontoura da Rosa. (Advs. Drs. 
Hugo Gueiros Bernardes e Alino da Costa 
Monteiro). (TP - 2983/79).

AG-RR - 5271/78: TRT 91 Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Agravante: TEKA — 
Tecelagem Kuehnrich S/A. Agravado: Se
bastião Kuhnenn e Outros. (Advs. Drs. Hei
tor Francisco Gomes Coelho e José Fran
cisco Boselli). (TP — 2766/79).

AG-RR - 5286/79: TRT 21 Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Agravante: Therezi
nha Marchione. Agravado: ESCRIBA — 
Indústria e Comércio de Móveis Ltda. 
(Advs. Drs. Bernardino Lopes Figueira e 
José Theodoro Alves de Arújo). (TP 
2767/79).

AG-RR - 5289/78: TRT 21 Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Celso Nardy 
Chaves e Outros, Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais S/A. e Caixa de Assistência 
dos Servidores do Banco de Credito Real 
de Minas Gerais S/A. Agravados: Os mes
mos. (Advs. Drs. José Tôrres das Neves e 
José Cabral Bernardes). (TP - 2984/79).

AG-RR -17/79: TRT 31 Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Agravante: José de Oliveira 
Duarte e Outro. Agravado: Banco Real S/A. 
e Fundação Clemente de Faria. (Advs. Drs. 
Geraldo Cezar Franco, e Moacir Belchior). 
(TP - 2985/79).

AG-RR - 29/79: TRT 21 Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Agravante: S/A — Fri
gorífico Anglo. Agravado: Carlos Roberto 
Lima. (Advs. Drs. Maria Cristina Paixão 
Cortes e Wilmar Saldanha da Gama Pádua). 
(T P -2769/79).

AG-RR - 47/79: TRT 51 Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Agravante: Manoel Paes 
Rocha. Agravado: Petróleo Brasileiro S/A
— PETROBRAS. (Advs. Drs. José Tôrres 
das Neves e Ruy Jorge Caldas Pereira). 
(T P -2770/79).

AG-RR - 70/79: TRT 2a Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Agravante: Banco Brasileiro 
de Descontos S/A. Agravado: Herminio 
Monuru Yanagui. (Advs. Drs. Lino Alberto 
de Castro e Ulisses Riedel de Resende). 
(T P-2986/79).

AG-RR - 152/79: TRT 21 Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Agravante: Banco Brasileiro 
de Descontos S/A. Agravado: Orlando San
ti. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Se
bastião Lázaro Balbo). (TP - 2987/79).

AG-RR- 174/79: TRT 11 Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa, Agravante: Banco Brasilei
ro de Descontos. S/A. Agravado: Churchill 
Donato de Araújo. (Advs. Drs. Lino Alberto 
de Castro e Tarcísio L. Maia). (TP 
2771 / 79).

AG-RR - 176/79: TRT 11 Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Agravante: Companhia Do
cas do Rio de Janeiro. Agravado: Roberval 
Silva. (Advs. Drs. Ildélio Martins e Francis
co Domingues Lopes). (TP 2772/79).

AG-RR - 188/79: TRT 4? Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Agravante: Forjas Taurus S/A. 
Agravado: Neci dos Santos Rosa. (Advs. 
Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Darci Von 
Hoonholtz). (TP 2988/79).

AG-RR - 197/79: TRT 51 Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Agravante: Rivaldino José 
Pacheco. Agravado: Petróleo Brasileiro 
S/A. PETROBRAS. (Advs.-Drs. Heitor Fran
cisco Gomes Coelho e Ruy Jorge Caldas 
Pereira). (TP 2773/79).

AG-RR - 202/79: TRT 31 Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Agravante: Álvaro Antonio 
Silveira. Agravado: Bradesco Minas S/A — 
Crédito Imobiliário (Advs. Drs. José Tôrres 
das Neves e lldeu de Resende Chaves). 
(TP - 2774/79).

AG-RR - 207/79: TRT 31 Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Agravante: Rede Ferroviária 
Federal S/A. Agravado: João Gregorino Fi
lho. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Luiz 
Radmés de Araújo). (TP - 2989/79).

AG-RR - 253/79: TRT 21 Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Agravante: Luciano de Melho 
Motta. Agravado: Construtora Loyo S/A. 
(Advs. Drs. Otoniel de Melo Guimarães e 
Hélio Fonseca). (TP 2990/79).

AG -RR - 257/79: TRT 41 Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Agravante: Banco Brasileiro.
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Agravado: Waldemar Bender. (Advs. Drs. 
Lino Alberto de Castro e José Torres das 
Neves). (PT -2991/79).

AG-RR - 258/79: TRT 4! Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Agravante: Forjas Taurus S/A. 
Agravado: Oreste Otávio da Rosa. (Advs. 
Drs. Harlene Gueiros Bernades Dias e Bea
triz Santos Gomes). (TP - 2992/79).

AG-RR - 363/79: TRT 2? Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Agravante: Alcides Ribeiro 
Soares. Agravado: Municipalidade de São 
Paulo. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Renato Tufi Satim). (TP - 2775/79).

AG-RR - 398/79: TRT 4? Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Agravante: Sebastiana 
Souza da Silva. Agravado: Cia. Souza Cruz
— Indústria e Comércio. (Advs. Drs. José 
Francisco Boselli e Lasier Costa Martins). 
(T P-3068/79).

AG-RR - 461/79: TRT 2? Região. Rel. Min. 
Barata Silva. Agravante: Bazan Jewmeny. 
Agravado: Companhia Municjpal de Trans
portes Coletivos. (Advs. Drs. Ulisses Rie
del de Resende e Décio J. B. Silva). (Tp (TP
- 2993/79).

AG-RR - 493/79: TRT 2? Região. Rel. Min. 
Barata Silva. Agravante: Banco Brasileiro 
de Descontos S/A. Agravado: Carlos Ro
berto Sinibaldi. (Advs. Drs. Lino Alberto de 
Castro e Sebastião Lázaro). (TP - 2994/79).

AG-RR - 5152/79: TRT 2? Região. Rel. 
Min. Barata Silva. Agravante: Construções 
e Comércio Camarco Corrêa S/A. Agrava
do: João Antonio da Silva e Outros. (Advs. 
Drs. Raul Queiroz Neves e Ulisses Riedel 
de Resende). (TP - 2995/79).

AG-RR - 1179/79: TRT 9! Região. Rel. 
Min. Coqueijo Costa. Agravante: Banco Ba
merindus S/A. Agravado: Domingos José 
Filho. (Advs. Drs. Márcio Contijo e Vivaldo 
Silva da Rocha). (TP - 2996/79).

AI-4095/78: TRT 3‘  Região. Rel. Min. Hil
debrando Bisaglia. Agravante: Carlos Ro
berto da Silva. Agravado: Banco Mineiro 
S/A. (Advs. Drs. José Torres das Neves e 
Lucio Weber Pereira). (1? T-2505/79).

Decisão: Negram provimento ao agravo, 
unanimemente.
T2 EMENTA: Agravo desprovido.

AI-4320/78: TRT 9? Região. Rel. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Agravante: FACIT 
S/A. — Máquinas de Escritório. Agravado: 
Luiz Renato Jacomite. (Advs. Drs. Renato 
Beltrami e José Melquiades da Rocha). (1? 
T-2511/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-4562/78: TRT 2! Região. Rel. Min. 

Hildebrando Bisaglia. Agravante: Compa
nhia Brasileira de Cartuchos. Agravado: 
Sebastião Pio Fernandes (Advs. Drs. Décio 
J. B. da Silva e Antonio de Mello). (1? T
2515/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido: 
AI-4745/78: TRT 2? Região. Rel. Min. 

Hildebrando Bisaglia. Agravante: Indústrias 
de Pneumáticos Firestone S/A. Agravado: 
José Antonio da Silva. (Advs. Drs. Rubens 
Ragazzo e Darmy Mendonça) (1! T-2519/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido. 
AI-156/79: TRT 5! Região. Rel. Min. Fer

nando Franco. Agravante: Engenharia da 
Bahia — Construções e Imóveis Ltda. Agra
vado: José Valdo Trindade. (Advs. Drs. 
Carlos Pinna X. de Assis e Augusto Cesar 
Santos Borba). (1? T-2232/79).

Decisão: “ Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo” .

EMENTA: “ Agravo desprovido por
que fática a matéria” .

AI-173/79: TRT 2Í Região. Rel. Min. Hilde
brando Bisaglia. Agravante: 3M do Brasil 
Ltda. Agravado: Pedro Brugnaro. (Advs. 
Drs. Assad Luiz Thomé e Argeu Quintani
Iha de Carvalho). (1? T-2126/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-191/79: TRT 2? Região. Rel. Min. Hilde

brando Bisaglia. Agravado: Sylvio Germano 
Caramico. (Advs. Drs. Joaquim Souza de3 D .i it i i  c :r s 3  eliuvsic/. .liviic ü s.it .n

Oliveira e Neusa Melillo Bicudo Pereira). • 
T-2523/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-202/79: TRT 2? Região. Rel. Min. Hilde

brando Bisaglia. Agravante: Condomínio 
A.T. Carvalho. Agravado: Mário Miguel. 
(Advs. Drs. Luiz Giosa e Valdilson dos S. 
Araújo). (1? T-2527/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-205/79: TRT 2? Região. Rel. Min. Mar

celo Pimentel. Agravante: FEPASA — Fer
rovia Paulista S/A. Agravado: Narciso Wal
domiro Somai. (Advs. Drs. Ana Izabel F. 
Bertoldi Juliano e Luiz Gonzaga Boyo). (1? 
T-2128/79).

Decisão: Deram provimento ao agravo 
para melhor exame da revista, unanime
mente.

EMENTA: Agravo provido para me
lhor exame da revista. Reclamente 
exercente de mandato sindical. Conde
nação do empregador em férias. 

AI-224/79: TRT 3? Região. Rel. Min. Fer
nando Franco. Agravante: Mannesmann Mi
neração Ltda. Agravado: João Justino da 
Costa. (Advs. Drs. Herleine Gueiros Ber
nardes e Ernani de Souza). (1? T-2234/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: “ Agravo desprovido por
que desfundamentada a Revista” . 

AI-430/79: TRT 1? Região. Rel. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Agravante: Banco 
Brasileiro de Descontos S/A. Agravado: Er
nesto Couto de Carvalho. (Advs. Drs. Cân
dido Guilherme Galffrée Thompson). (1? T
2531 /79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

AI-518/79: TRT 4? Região. Rel. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Agravante: MASTER 
— Sul Corretora de Imóveis Ltda. Agrava
do: João Antonio Aires da Costa. (Advs. 
Drs. Paulo Serra e Ney Silveira da Rosa). 
(1? T-2535/79).

Decisão: Unanimemente, negaram 
provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

AI-605/79: 8? Região. Rel. Min. Hildebran
do Bisaglia. Agravante: Fazendas Reunidas 
Emay S/A. Agravados Pedro Gonçalves da 
Silva e Outro. (Advs. Drs. Waldemar Fel
gueiras Vianna e David Araújo). (1í T
2536/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-632/79: TRT 1? Região. Rel. Min. Mar

celo Pimentel. Agravante: Centrais Elétri
cas Fluminense S/A - CELF. Agravado: Ed
son Mureb Ferreira e outros. (Advs. Drs. 
Hugo Mósca e Alino da Costa Monteiro). 
(1? T-2246/79).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo, para melhor exame da re
vista.

EMENTA: Equiparação salarial. Di
versidade de situação entre paradigma 
e equiparandos. Agravo provido para 
melhor exame.

AI-2185/79: TRT 1? Hegião. Rel. Min. Fer
nando Franco. Agravante: Serviços de 
Transpores da Baia da Guanabara S/A. 
Agravados: Maria Porfírio da Costa e ou
tros. (Advs. Drs. Hugo Machado Monteiro e 
Carlos Dias Ferreira). (1? T-2622/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: "Agravo desprovido por
que não se comprovou a alegada viola
ção a texto de lei, único arrimo do re
curso de revista interposto” .

AI-2400/79: TRT 1? Região. Rel. Min. Hil
debrando Bisaglia. Agravante: Motel Club 
do Brasil. Agravado: Newton Ribeiro. 
(Advs. Drs. Carlos Humberto Reis Neto e 
Eliodoro Soares de Oliveira) (1? T-2631779).|V>) .*B!Í>U á)*UQ3 á £ t  .3 1. -  f 1 £|I2 rE  8V

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo:

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

AI-2556/79: TRT 1? Região. Rel. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Agravante: CENTEN
CO — Engenharia S/A. Agravado: José 
Carlos Dias. (Advs. Drs. Heny Pinella da 
Silva e Henrique Lavoie de Oliveira). (1? - T
2635/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do agravo por deserto.

EMENTA: Agravo não conhecido por 
deserto.

AI-2592/79: TRT 1? Região. Rel. Min. Hil
debrando Bisaglia. Agravante: ECISA — 
Engenharia Comércio e Indústria S/A. 
Agravado: Genésio de Souza Neto. (Advs. 
Drs. George R. A. Calvert e Carlos Roberto 
V. de M. Uchôa). (1? T-2640/79).

Decisão: Unanimemente, negram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
SEGUNDA TURMA 

AGRAVOS DE INSTRUMENTO
AI-3341/79: TRT 1? Região. Rel. Min. 

Thelio da Costa Monteiro. Agravante: 
Centro Educacional de Realengo. 
Agravada: Silvia Bandeira de Meio Li
ma. (Advs. Drs. Luiz Cláudio L. Pena
fiel e Célio dos Santos Cruz). (2? T
2180/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram 
provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

AI-3402/78: TRT 9? Região. Rel. Min. 
Mozart V. Russomano. Agravante: Fábrica 
de Tecidos Carlos Renaux S/A. Agravado: 
Júlio Ricardo Knihs. (Advs. Drs. Júlio 
Assumpçâo Malhadas e Nestor A. Malvez
zi). (2? T-2181/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

AI-4497/78: TRT 3? Região. Rel. Min. Or
lando Coutinho. Agravante: Banco do Esta
do de Minas Gerais S/A. Agravado: Lincols 
Azevedo Reis. (Advs. Drs. Hugo Gueiros 
Bernardes e José Tôrres das Neves). (2? T
2310/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido, com ba
se nas Súmulas 76 e 42.

AI-4677/78: TRT 3? Região. Rel. Min. Mo
zart V. Russomano. Agravante: Garibaldi 
Hilário. Agravado: Banco Brasileiro de Des
contos S/A. (Advs. Drs. José Tôrres das 
Neves e Arline da Cunha Borges). (2? T
2182/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento CLT, art. 898).

AI-4678/78: TRT 3? Região. Rel. Min. Mo
zart V. Russomano. Agravante: Banco Bra
sileiro de Descontos S/A. Agravado: Gari
baldi Hilário. (Advs. Drs. Carlos Victor Muz
zi e José Torres das Neves) (2? T-2183/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

AI-3105/78: TRT 2? Região. Rel. Min. The
lio Monteiro. Agravante: LICHT — Serviços 
de Eletricidade S/A. Agravado: Evanir Ru
bens Tibério. (Advs. Drs. Célio Silva e Ulis
ses Riedel de Resende). (2? T-2179/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

AI-107/79: TRT 1? Região. Rel. Min. Nel
son Tapajós. Agravante: Banco dé Crédito 
Real de Minas Gerais S/A. Agravados: Jacy 
Gonçalves Destefano e outros. (Advs. Drs. 
Harleine Gueiros Bernardes Dias e José 
Torres das Neves). (2Í T-2184/79).

Decisão: Unanímemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Equiparação sfálàlial, por si 
só, é matéria eminentemènte fática.

oA . :ii\i)9.c C t s l  o q j u . n  ao eq eu

cujo reexame é inviável em grau de re
vista. Agravo a que se nega provimen
to.

AI-108/79: TRT 4? Região. Rel. Min. Nel
son Tapajós. Agravante: Laboratório Frum
tost S/A — Indústria Farmacêuticas. Agra
vado: Raimundo Nonato dós Santbs Mat
tos. (Advs. Drs. Teimo Rovira Martins’ e 
Carlos Martins Samuel). (2? Tj^185/̂ 9), 

EMENTA: Nega-se provimento a agravo, 
para confirmar a decisão agravada que de
nogou seguimento a recursd de revista 
efetivamente desfundamentado.

AI-113/79: TRT4Í Região. Rel. Min. Thelio 
da Costa Monteiro. Agravante: Luiz Antonio 
Pastor Garbini. Agravada: National Chem
search. (Advs. Drs. Helio Alses Rodrigues 
e Percy Eduardo Heckqffnn). (2? T
2186/79).

Decisão: Unanimement^ não conhece
ram do agravo.

EMENTA: Agravo de que não se co
nhece por intempestivo.

AI-114/79: TRT 4? Região. Rel. Min. Orlan
do Coutinho. Agravante: Cia. Jornalística 
Caldas Júnior. Agravado: Antonio Fonseca 
da Luz. (Advs. Drs. Hugo Mósca e Salomão 
Manoel da Silva). <2Í T-2314/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido. Revista 
que não preencheu os pressupostos 
de admissibilidade.

AI-223/79: TRT 8Í Região. Rel. Min. Nel
son Tapajós. Agravante: Fundação Educa
cional do Estado do Pará. Agravado: Arte
mis Lins dos Santos. (Advs. Drs. Ana Maria 
Martins e Rios e Itair Silva). (2? T-2187/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

AI-228/79: TRT 3? Região. Rel. Min. Thelio 
Monteiro. Agravante: Banco do Estado de 
Minas Gerais S/A. Agravado: Theodoro Za
vali. (Advs. Drs. Harleine Gueiros Bernar
des Dias e José Torres das Neves) (2Í T
2188/79).

Decisão: Unanimemente, negram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

AI-231/79: TRT 3? Região. Rel. Min. Orlan
do Coutinho. Agravante: MESBLA S/A. 
Agravado: José Maria Gesualdo. (Advs. 
Drs. José Cabral e Mauro Thibau da Silva 
Almeida) (2? (T-2317/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por não 
caracterizados os pressupostos de ad
missbilidade da revista.

AI-232/79: TRT 3? Região. Rel. Min. Mo
zart. V. Russomano. Agravante: Banco do 
Estado de Minas Gerais S/A. Agravada: 
Lúcia da Silva Lima (Advs. Drs. Harleine 
Gueiros Bernardes Dias e Geraldo Cezar 
Francisco). (2? T-2189/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

AI-283/79: TRT 2í Região. Rel. Min. Mo
zart V. Russomano. Agravante: Construtora 
Moura, Schaw ark S/A. Agravado: 
Clementino de Siqueira. (Advs. Drs. Elisa
beth D’Arnoux e Vilma Piva). (2? T-2190/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

AI-424/79: TRT 3! Região. Rel. Min. Nel
son Tapajós. Agravante: Usina Açucareira 
Paraíso S/A. Agravados: Francisco Luiz de 
Oliveira e outros. (2Í T-2191/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

AI-499/79: TRT 1? Região. Rel. Min. Thelio 
Monteiro. Agravante: Stephan H. W. Gut
man. Agravada: Maria de Paula Felipe da
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Silva (Advs. Drs. Angela Maria Ricart de 
Souza de Carvalho) (2? T-2192/79).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo, para melhor exame da re
vista, unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se dá provimento.
AI-500/79: TRT1! Região. Rei. Min. Orlan

do Coutinho. Agravante: José Borges Mei
relles. Agravada: Editora Globo S/A. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Duarte
S. Monteiro). (2? T-2319/79).

Decisão: Negaram provimento ao Agra
vo, unanimemente.

EMENTA: Agravo improvido. Matéria fâtica.
AI-501/79: TRT 1? Região. Rei. Min. Mo

zart. V. Russomano. Agravante: FIRESTOP
— Engenharia de Incêndio Ltda. Agravado: 
Noripê Xavier Vasconcelos. (Advs. Drs. 
Luiz Thomaz de Miranda Cunha e Adib 
Elias Donato). (2? T-2193/79).

Decisão: Unanímemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega pro

vimento (CLT, art. 896).
AI-504/79: TRT da 2? Regiáo. Rei. Min. 

Nelson Tapajós: Agravante: Banco Real 
S/A. Agravado: Sebastião Teixeira de Car
valho. (Advs. Drs. Adail de Souza Carneiro 
e Haroldo de Castro Fonseca). (2* T2194/79).

Decisão: Unanimemente; negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a 

agravo, para confirmar a decisão agra
vada que denegou seguimento a recur
so de revista efetivamente desfundamentado.

AI-564/79: TRT 3t Região. Rei. Min. Thelio 
Monteiro. Agravante: Antonio Carlos da Sil
va. Agravada Fiat Automovéis S/A. (Advs. 
Drs. Adherbal de Oliveira Baracho e Italia 
Maria Viglioni) (2f T-2195/78.).

Decisão: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega pro

vimento.
AI-565/79: TRT 3? Região. Rei. Min. Orlan

do Coutinho. Agravante: SEG — Serviços 
Especiais de Guarda S/A. Agravados: José 
Luiz Gonzaga e Outros. (Advs. Drs. Carlos 
Odorico Vieira Martins e Dilma Nogueira 
Passos) (21 T-2321 / 79).

Decisão: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
3y EMENTA: Agravo improvido, por 
não comprovados os pressupostos de 
admissibilidade de revista.

AI-566/79: TRT 31 Região. Rei. Min. Mo
zart. V. Russomano. Agravante: Kartro S/A
— Importadora e Distribuidora. Agravados: 
Eustáquio Calazans de Magalhães e Ou
tros. (Advs. Drs. Célio Goyatà e Cláudio M. 
Barreto de Figueiredo). (21 T-2196/79).

Decisão: Dram Deram provimento ao 
agravo, para melhor exame da revista, unanimemente.

EMENTA: "Salário Complessivo” . 
Dúvida quanto à sua existência e, por 
isso, quanto à aplicabilidade da Súmu
la n? 91. Agravo de instrumento provido 
para melhor exame da matéria.

AI-575/79: TRT 11 Região. Rei. Min. Nel
son Tapajós. Agravante: ECISA — Enge
nharia, Comércio e Indústria S/A. 
Agravado: José Luiz Ventura. (Advs. Drs 
George R. A. Calvert e Laerte de Oliveira Lopes) (21 T-2197/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA: Nega-se provimento a 

agravo, para manter a decisão denega
tória que trancou recurso de revista in
tempestivo.

AI-629/79: TRT 81 Região. Rei. Min. Nel
son Tapajós. Agravante: da Bahia Investi
mentos S/A. Agravados: Walter Barros Ta
borda e Outros. (Adv. Dr. Raimundo Costa). (21 T-2198/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Incabível recurso de revis
ta contra decisão proferida em fase da 
execução. Inteligência do § 4? do art. 
896 da Consolidação. Agravo a que se nega provimento.

AI-674/79: TRT 21 Região. Rei. Min. Mo
zart V. Russomano. Agravante: General 
Motors do Brasil S/A. Agravado: Joaquim 
José de Souza. (Advs. Drs. Carlos Hamilton 
Zelante Mozzeo e Pedro dos Santos Filho). 
(21 T-2199/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

AI-724/79: TRT 51 Região. Rei. Min. Nel
son Tapajós. Agravante: Ademar Teixeira 
Lima. Agravado: Petróleo Brasileiro S/A — 
PETROBRAS — RPBa. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e  Ruy Jorge Caldas Pe
reira). (21 T-2200/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

Al — 729/79: TRT 1a. Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Agravante LIMPAN 
— Indústria e Comércio de Produtos de 
Limpeza Ltda. Agravado Cláudio Savii 
(Advs. Drs. Paulo Jacob e Antonio Vieira 
Carneiro) (2a. T-2.201 /79).

Decisão: Não conheceram do agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo de instrumento não 
conhecido, por deserto.

Al — 804/79: TRT 2a. Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Agravante Indepen
dência S/A — Distribuidora de Títulos e Va
lores Mobiliários. Agravados Elizete Garcia 
Teixeira da Silva e outros (Advs. Drs. Luiz 
Carlos Amorim Robortella e Ulisses Riedel 
de Resende) (2a. T-2.202/79).

Decisão: Deram provimento ao agravo 
para melhor exame da revista, unanime
mente.

EMENTA: Agravo de instrumento 
provido. Inapllcabllidade de Súmula n? 
55 no caso de "distribuidoras” de títu
los e valores mobiliários.

Al — 805/79: TRT 2a. Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Agravante Walter 
Patrfclo Lopes. Agravada Sul América — 
Terrestres, Marítimos e Acidentes — Cia. 
De Seguros. (Advs. Drs. Aparecida Célia 
Louzada e João Carlos Gomes de Matos). 
(2a. T-2.322/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido. Revista 
que não comprovou os pressupostos 
de admissibilidade.

Al — 806/79: TRT 2a. Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante FEPASA — Fer
rovia Paulista S/A. Agravado Luiz Gonçal
ves. (Advs. Drs. Maria Cristina Moreira 
Cambiaghi e Ulisses Riedel de Resende) 
(2a. T-2.203/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo quando o acórdão regional de
cidiu em consonância com Jurisprudên
cia sumulada.

Al — 807/79: TRT 2a. Regiáo. Rei. Min. 
Thelio Monteiro. Agravante Singer Sewing 
Machine Company. Agravada Angela Apa
recida Rosignoli Benites (Advs. Drs. Anto
nio Carlos V. de Barros). (2a. T-2.204/79).

Decisão: Unanímemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

Al — 811/79: TRT 2a. Região. Rei. Min. 
Thelio Monteiro. Agravante Banco Mercan
til de São Paulo. Agravada Vanilde de Frei
tas. (Advs. Drs. Rubens Ragazzo e José 
Torres das Neves). (2a. T-2.205/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanlmemegte.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

Al — 819/79: TRT 2a. Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Agravante Sociedade 
Paulista de Artefatos Metalúrgicos S/A. 
Agravado José Alves de Souza. (Advs. Drs. 
Mário da Silva Brandão e Ulisses Riedel de 
Resende). (2a. T-2.323/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanímemente.

EMENTA: Agravo improvido com 
apoio na Súmula 42.

Al — 954/79: TRT 2a. Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante Adhelmar Ron
don. Agravada Cia. Energética de São Pau
lo. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende 
e Joaquim da S. Mendes). (2a. T-2.206/79).

Decisão: Unanímemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, para confirmar a decisão agra
vada que denegou seguimento a recur
so de revista efetivamente des
fundamentado.

Al — 860/79: TRT 2a. Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Agravante Walde
mar Luiz Ferreira. Agravada Indústrias Reu
nidas Marpic S/A. (Advs. Drs. S. Riedel de 
Figueiredo e José Luiz Pires de Oliveira 
Dias). (2a. T-2.207/79).

Decisão: Unanímemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

Al — 896/79: TRT 1a. Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Agravante ECISA — 
Engenharia Comércio e Indústria S/A. 
Agravado Albino Pinto de Souza. (Advs. 
Drs. George R. A. Calvert e Luiz Antonio 
Barreto Lorenzoni). (2a. T-2.208/79).

Decisão: Unanímemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

Al — 903/79: TRT 1a. Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante ECISA — Enge
nharia Comércio e Indústria S/A. Agravado 
Valdeci da Silva Souza. (Advs. Drs. George
R. A. Calvert e J. Aleudo de Oliveira). (2a. T 
— 2.209/79).

Decisão: Não conheceram do agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Não se cbnhece de agravo 
de instrumento quando deserto.

Al — 999/79: TRT 2a. Região. Rei. Min. 
Thelio Monteiro Agravante Joaquim Ale
xandre Ferreira. Agravada Manufatura de 
Briquedos Estrela S/A. (Adv. Dr. Ulisses 
Riedel de Resende) (2a. T-2.210/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento. ■

Al — 1.002/79: TRT 2a. Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Agravante Companhia 
Muncicipal de Transportes Coletivos. Agra
vados José Rodrigues de Souza e outros. 
(Advs. Drs. Nelson Dias e Ulisses Riedel 
de Resende). (2a. T — 2.324/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo Improvido com 
apoio no prejulgado 52 e Súmula 42.

Al — 1.160/79: TRT 6a. Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Agravante I.A.P. 
S/A — Indústria de Fertilizantes. (Advs. 
Drs. Edson Costa Coelho e José Cândido 
da Silva). Agravado Orlando da Silva Filho. 
(2a. T-2.211/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

Al — 1.170/79: TRT 2a. Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante Construcil 
Construçóes Ltda. Agravado José Carlos 
Pereira da Silva. (Advs. Drs. Milton Francis
co Tedesco e Álvaro Baptista) (2a. T
2.212/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabir o debate sobre a 
prova.

Al — 1.175/79: TRT 3a. Região. Rei. Min. 
Thelio Monteiro. Agravante Companhia 
Agrícola e Florestal Santa Bárbara. Agrava
do José Vicente Dos Santos (Advs. Drs. 
Guilherme Pinto de Carvalho e Jerônimo 
Brito da Cunha). (2a. T-2.213/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanímemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

Al — 1.176/79: TRT 3a. Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Agravante BAnco do Es
tado de Minas Gerais S/A. Agravado José 
Reis Ribeiro. (Advs. Drs. Hugo Gueiros 
Bernardes e José Alberto Couto Maciel) 
(2a. T-2.325/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanímemente.

EMENTA: Agravo improvido por não 
comprovados os pressupostos de ad
missibilidade da revista.

Al — 1.117/79: TRT 3a. Tegiâo. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Agravante WICON 
— Minas Acessórios Industriais Ltda. 
Agravado Armando Dutra Nogueira. (Advs. 
Drs. Magaly Cezarlno Dos Santos e Cizinio 
Miranda da Rocha.) (2a. T-2.214/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

Al — 1.179/79: TRT 3a. Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante Telecomunica
çóes de Minas Gerais S/A — TELEMIG. 
Agravado Joaquim Cândido Ladeira. (Advs. 
Drs. Júlio Consuelo Marra e Tarcísio Hum
berto Pareiras Henrlques). (2a. T-2.215).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabir o debate sobre a 
prova.

Al — 1.193/79: TRT 2a. Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante Companhia São 
Geraldo de Viação. Agrado Francisco Síval 
de Oliveira. (Advs. Drs. Jayme Queiroz Lo
pes e Ulisses Riedel de Resende) (2a. T. 
2.216/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimente.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo, para confirmar a decisão agra
vada que denegou seguimento a recur
so  d e  r e v is t a  e f e t iv a m e n t e  
desfundamentado.

Al — 1.198/79: TRT 2a. Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Agravante Banco 
Itaú S/A. Agravado Rogério Vital do Rêgo. 
(Adv. Dr. Mário de Castro Pessoa). (2a. T
2.217).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

Al — 1.221/79: TRT 2a. Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Agravante Adelina Magnani. 
Agravada CELITE S/A — Indústria e 
Comércio. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Cleuzo Peres). (2a. T-2.129/79).

Decisão: Por maioria, negaram provimen
to ao agravo.

EMENTA: A equivalência a que se re
fere o art. 165, n? XIII, da Constituição 
Federal e jurídica e não meramente 
econômica. A razoável interpretação 
da lei, em consonância com a jurispru
dência majoritária, afasta a infringência 
da norma. Agravo a que se nega provi
mento.

Al — 1.237/79: TRT 2a. Região. Rei. Min. 
Thelio Monteiro. Agravante Isnard & Cia. 
S/A — Comércio e Indústria. Agravada 
Marisa Dantas Corrêa Lima Silva. (Advs. 
Drs. Júlio Assumpçâo Malhadas) (2a. T
2.218/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

Al — 1.238/79: TRT 2a. Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Agravante LIGHT — Ser
viços de Eletricidade S/A. Agravado Rose
valdo Antero de Jesús. (Advs. Drs. Pedro 
Augusto Musa Julião e Ulisses Riedel de 
Resende). (2a. T-2.326/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por ver
sar matéria objeto de Súmulas e Prejul
gados.

Al — 1.239/79: TRT 2a. Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Agravane FEPASA



Sexta-feira 21 Dezembro de 1979 9695

— Ferrovia Paulista S/A. Agravado Lúcio 
Gomes de Menezes. (Advs. Drs. Ana Izabel 
F. Bertoldi Juliano e Ulisses Riedel de Re
sende). (2a. T-2.219/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

Al — 1.241/79: TRT 2a. Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante Banco Brasilei
ro de Descontos S/A. Agravado Cláudio da 
Silva Souza. (Advs. Drs. Antonio Carlos Si
queira Cleto e Sebastião Lázaro Balbo). 
(2a. T-2.220/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo, para confirmar a decisão 
agravada que denegou seguimento a 
recurso de revista efetivamente des
fundamentada.

Al — 1.247/79: TRT 4a. Região. Rei. Min. 
Thelio da Costa Monteiro. Agravante Espó
lio de Waldemar Pinheiro dos Santos. Agra
vado Clube Do Comércio de Porto Alegre. 
(Advs. Drs. Oswaldir Daniel da Cunha Nu
nes e Milton Munhoz Camargo). (2a. T
2.221/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

Al — 1.288/79: TRT 3a. Região. Rei. Min. 
Orlando Coutlnho. Agravante Posto Çatalão 
Ltda. Agravado João llson Pereira. (Advs. 
Drs. Geraldo Generoso Fonseca e Laerte 
Batista ^eite) (2a. T-2.327/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao Agravo.

EMENTA: Agravo Improvido por não 
caracterizados os pressupostos de ad
missibilidade da revista.

Al — 1.295/79: TRT 3a. Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Agravante Caixa 
Econômica Do Estado de Minas Gerais. 
Agravado Nelson Ferreira Lopes. (Advs. 
Drs. Luiz Airton de Carvalho e Itália Maria 
Viglioni). (2a. T-2.222/79).

Decisão: Deram provimento ao agravo, 
para melhor exame da revista, unanime
mente.

EMENTA: Aplicação da Súmula n? 6 
ás autarquias. Agravo de instrumento 
provido, para que se processe o recur
so de revista.

Al — 1.306/79: TRT 2a. Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante Odilio Pereira 
de Oliveira. Agravada: Sociedade Técnica 
de Fundições Gerais S/A — "SOFUNGE” . 
(Advs. Drs. Koichi Yamada e José Alberto 
Couto Maciel). (2a. T-2.223/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

Al — 1.307/79: TRT 2a. Rei. Min. Nelson 
Tapajós. Agravante Manoel de Souza Lean
dro. Agravado Rápido São Paulo S/A. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Johannes D. Hecht). (2a. T-2.224/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

Al — 1.312/79: TRT 1a. Região. Rei. Min. 
Thelio Monteiro. Agravante Vecambrás Me
tais Precisosos Ltda. Agravado Sindicato 
Dos Empregados Vendedores Viajantes do 
Comércio no Município do Rio de Janeiro. 
(Advs. Drs. Paulo César Costeira e Hugo 
Mósca). (2a. T-2.225/79).

Decisão: Não conheceram do agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo de que não se co
nhece, deserto por falta de prepraro.

AI-1313/79: TRT 1? Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Agravante João Francisco 
da Silva. Agravada Companhia Cervejaria 
Brahma. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Valério Rezende) (2! T-2328/79).

D I Á R I O  DA

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo improvido por versar matéria fática.
AI-1353/79: TRT 4? Região: Rei. Min. Mo

zart V. Russomano. Agravante Construções 
e Com ércio Cam argo Corrêa S/A. 
Agravados Adão Gonçalves dos Santos e 
outros. (Advs. Drs. Ana Kímiko) (2? T2226/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agraVo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, Art. 896).

AI-1354/79: TRT 4í Região. Rei. Min. Or
lando Çoutinho. Agravante - DAMO S/A — 
Indústria, Comércio, Exportação e Importa
ção. Agravado Santo Pegoraro. (Advs. Drs. 
Vilson Darós e Luiz Lopes Burmeister). (2? 
T-2329/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo improvido. Revista 
que não preenche as condições de ad
missibilidade.

AI-1355/79: TRT 5? Região. Rei. Min. Nel
son Tapajós. Agravante Petróleo Brasileiro 
S/A - PETROBRÀS. Agravado Orlando Mo
reira Maia. (Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Cláudio. A. F. Penna Fernandez) 
(2! T-2227/79).

Decisão: Negaram provimento ao agra
Vo, unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimentoaoa
gravo, para confirmar a decisão agrava
da que denegou seguimento a recurso 
de revista efetivamente desfundamen
tado.

AI-1356/79: TRT 5? Região. Rei. Min. Mo
zart V. Russomano. Agravante: CREFISUL 
S/A - Crédito, Financiamento e Investimen
to. AgraVado - José Rocha de Almeida. 
(Advs. Drs. J. F. Prisco Paraíso Neto e Er
nandes de Andrade Santos). (2Í T-2228/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, Art. 896).

AI-1358/79: TRT 5? Região. Rei. Min. Thé
lio Monteiro. Agravante - Epifânio Marinho 
de Souza. Agravada Escola de Medicina e 
Saúde Pública. (Advs. Drs. Bernardo Sartia
go de Jesus e A.L. Calmon Teixeira). (2? T
2229/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

-1383/79: TRT 2? Região. Rei. Min. Nelson 
Tapajós. Agravantes Manoel Xavier Filho e 
Outros. Agravados Antonio Pendezza e ou
tro. (Advs. Drs. Tácito Ribeiro Costa e Ro
berto Bongiovanni) (2?. T-2230/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

AI-1388/79: TRT 2? Região. Rei. Min. The
lio da Costa Monteiro. Agravante: LIGHT — 
Serviços de Eletricidade S/A. Agravado Jo
sé Furquim de Souza. (Advs. Drs. Pedro 
Augusto Musa Julião e Ulisses Riedel de 
Resende) (2í T-2231/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

AI-1389/79: TRT 2? Região. Rei. Min. Or
lando Çoutinho. Agravante: Volkswagen do 
Brasil S/A. — Agravado Bernardino Fran
cisco Ziliski. ( Advs. Drs. Antonio Carlos 
Fernandes e Ulisses Riedel de Resende). 
(2Í T. 2330/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido. Horas 
extras habituais. Remuneração dos 
dias de repouso.

AI-1390/79: TRT 2‘  Região. Rei. Min. Mo
zart V. Russomano. Agravante José Nunes 
da Silva. Agravado Wheelabrator Sinto do 
Brasil Equipamento Ltda. (Advs. Drs. Ulis
ses Riedel de Resende e Ruy Silveira). (2? 
T.2232/79).

J U S T I Ç A

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, ART. 896).

AI-1392/79: TRT 2f Região. Rei. Min. Nel
son Tapajós. Agravante Ivo Moisés de 
Aquino. Agravada Auto Viação Pompéia 
S/A. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). 
(2? T-2233/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

AI-1397/79: TRT 2? Região. Rei. Min. The
lio Monteiro. Agravante Companhia Antárc
tica Paulista - Indústria Brasileira de Bebi
das e Conexos. Agravado João Ambrósio. 
(Adv. Francisco Pereira Gaspar Filho) (2? T
2234/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

A1-1398/79: TRT T. Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Agravante Fazenda “ Tape
ra” . Agravados Izaltino Antonio de Oliveira 
e outros. (Advs. Drs. José Quartucci). (2? T2331/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo improvido com 
apoio no § 4? art. 896, da CLT.

AI-1399/79: TRT 2! Região. Rei. Min. Mo
zart V. Russomano. Agravante: Siderúrgica 
J. L. Aliperti S/A. Agravado: José Luciano 
dos Reis: (Advs. Drs. Carlos Hamilton Ze
lante Mazzeo e Ulisses Riedel de Resen
de). (2* T-2235/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, Art. 896)

AI-1401/79: TRT 2Í Região. Rei.. Min. Nel
son Tapajós. Agravante: Banco Real S/A. 
Agravado: Ana Domingues Burattini. (Advs. 
Drs. Adhemar lervolino e José Torres das 
NeVes). (2? T-2236/79).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo, para melhor exame da re
vista.

EMENTA: Dá-se provimento aoagra
vo, para determirar o processamento e 
subida de recurso de revista, para me
lhor exame, quando presente um dos 
pressupostos de admissibilidade.

A1-1425/79: TRT 2f Região: Tel. Min. The
lio da Costa Monteiro. Agravante: Compa
nhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo — SABESP. Agravados: Gemi
niano de Jesus e outrros. (Advs. Drs. Mar
celo Antonio Paolilio Guimarães e Joaquim 
Antonio D’Angelo de Carvalho). (2? T2237/79).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo, para melhor exame da re

gista.
EMENTA: Agravo a que se dá provi

mento, processada a revista para me
lhor exame.

AI-1426/79: TRT 5* Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Agravante: Petróleo Brasi
leiro S/A- PETROBRÀS. AgraVado: José 
Valdemiro de Santana. (Advs. Drs. Ruy Jor
ge Caldas Pereira e'Albèrico de Oliveira 
Castro). (2? T-2332/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por não 
comprovados os pressupostos de ad
missibilidade da revista.

AI-1427/79: TRT 5? Região. Rei. Min. Mo
zart V. Russomano. Agravante: Telecomu
nicações da Bahia S/A — TELEBAHIA. 
Agrravado: Juarez da Silva Santos. (Advs. 
Drs. Raymundo de Freitas Pinto e José Ro
berto de Souza Cruz). (2? T-2238/79)

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896)

AI-1429/79: TRT 5f Região. Rei. Min. Nel
son Tapajós. Agravante: FlorisValdo Ribei
ro da Silva. Agravante: Petróleo Brasileiro 
S/A - - PETROBRÀS. (Advs. Ors. Ulisses

Riedel de Resende e Ruy Jorge Caldas Pe
reira). (2* T-2239/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Neqa-se provimento ao 
agravo que objetiva sua ida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

AI-1433/79: TRT 5? Região. Rei. Min. Mo
zart V. Russomano. Agravante - Telecomu
nicações da Bahia. — TELEBAHIA. 
Agravados: Manoel Nascimento da Silva 
Barbosa. (Advs. Drs. Raymundo de Freitas 
Pinto e Roberto Botelho Monteiro). (2Í T
2240/79)

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

AI-1440/79: TRT 8? Região. Rei. Min. Nel
son Tapajós. Agravante: Oarde Corrêa & 
Cia Ltda. Agravados: Marcionilo Bararuá e 
outros. (Adv. Dr. Vanilson Ferreira Hes
keth). (2Í T-2241/79)

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

AI-1448/79: TRT 9? Região. Rei. Min. Mo
zart V. Russorriano. Agravante Cerâmica 
Santa Catarina S/A. Agravados Carlos Ivan 
Leyton Toro e outro. (Advs. Drs. Ilka Almei
da Passos e Haroldo Bez Batti) (2Í T
2242/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

AI-1462/79: TRT 3t Região. Rei. Min. Mo
zart V. Russomano. Agravante João Batista 
Pereira Filho. Agravado Banco do Estado 
de Minas Gerais S/A. (Advs. Drs. Geraldo 
Cezar Franco e Harleine Gueiros Bernar
des Dias). (2? T-2243/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

AI-1463/79: TRT 3? Região. Rei. Min. Mo
zart V. Russomano. Agravante Banco do 
Estado de Minas Gerais, Agravado João 
Batista Pereira Filho. (Advs. Drs. Harleine 
Gueiros Bernardes Dias e Geraldo Cezar 
Franco). «2? T-2244/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 8%)

AI-1476/79: TRT 1? Região Rei. Min. The
lio Monteiro. Agravante Município do Rio 
de Janeiro. Agravada Elenir Carnaúba Pam
plona. (Adv. Dr. Abel Nascimento de Mene
zes). (2? T-2245/79)

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-1477/79: TRT 1? Região. Rei. Min. Or

lando Coutinho. Agravante: Maria das Do
res dos Santos. Agravdo Estado do Rio de 
Janeiro. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Renato Freitas Ramos) (2í T
2334/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo imptovido. Matéria 
fática.

AI-1480/79: TRT 5? Região. Rei. Min. Mo
zart V. Russomano. Agravante Florisvaldo 
Bispo da Silva. Agravado Petróelo Brasilei
ro S/A. PETROBRÀS. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e Ruy Jorge Caldas Pereira). (2? T-2246/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

A1-1481/79: TRT 5? Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Agravante - Petróleo Brasi
leiro S/A — PETROBRÀS - RPBa. Agravado 
Raimundo Antonio Costa de Carvalho. 
(Advs. Drs. Ruy Joroe Caldas Pereira e 
Ulisses Riedel de Resende) (2‘  T-2335/79).
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Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo improvido por não 
caracterizados os pressupostos de ad
missibilidade da revista.

AI-1482/79: TRT 51 Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante Reinaldo Wal
demiro Ferreira. Agravada Cia. de Navega
ção Bahiana. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Newton 0'Dwyer Filho). (2? T* 
2247/79).

Decisão: Unanímemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo, para subida de recurso de re
vista, quando faltar no traslado, a deci
são agravada, o acórdão recorrido, as 
razões da revista ou qualquer peça 
essencial à compreensão da controvér
sia.

AI-1484/79: TRT 5? Região. Rei. Min. The
lio Monteiro. AgraVante Afonso Çirilo dos 
Santos. Agravado Petróleo Brasileiro S/A 
— PETROBRÁS - RLAM. (Advs. Dr. Ulisses 
Riedel de Resende e Ruy Jorge Caldas Pe
reira). (2? T-2248/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega prô  
vimento.

AI-1499/79: TRT 2? Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Agravante Izidoro Martins 
de Oliveira Filho. Agravada LIGHT — Servi
ços de Eletricidade S/A. (Advs. Drs. Yolie 
Mendonça Giannotti e Pedro Augusto Musa 
Julião). (2? T-2336/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo improvido. Matéria 
fática que não enseja revista.

AI-1500/79:-TRT 21 Região: Rei. Min. Nel
son Tapajós. Agravante- Octávio Gigliotti. 
Agravada FEPASA —Ferrovia Paulista S/A. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Maria Cristina Moreira Cambiaghi). (21 T
2249/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimentoao 
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

AI-1503/79: TRT 2? Região. Rei.: Min. The
lio Monteiro. Agravante CEBRASTIT — 
Equipamentos para Cerâmicas, Indústria, 
Importação e Comércio Ltda. Agravado lui
gi Zanoli. (Advs.: Drs. Raimundo Luiz Coe
lho de Alencar e Pedro Júlio C. Gomes). (2? 
T-2250/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

AI-1504/79: TRT 2? Região. Rei.: Min. Nel
son Tapajós. Agravante José Sacilote. 
Agravada SIAM — Ütil S/A. (Advs.: Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Luiz Tavolie
ri). (2? T-2251/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Equiparação salarial, por si 
só, è metéria eminentemente fática, 
cujo reexame é inviável em grau de 
revista. Agravo a que se nega provi
mento.

AI-1534/79: TRT 1? Região. Rei.: Min. Or
lando Coutinho. Agravante ECICEL — Em
presa Auxiliar de Obras Ltda. Agravado 
Domingos Alves Silva. (Advs.: Drs. George 
R. A. Calvert e Carlos Roberto V. de M. 
Uchôa). (2! T-2338/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo improvido, com 
apoio no Prejulgado 52 e Súmula 42. 

AI-1538/79: TRT 11 Região. Rei.: Min. Mo
zart. V. Russomano. Agravante Banco Auxi
liar de São Paulo S/A. Agravado José da 
Silva Marques Júnior. (Adv.: Dr. Volmar de 
Paula Freitas). <2? T-2252/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

AI-1540/79: TRT 1! Região. Rei.: Min. 
Orlando Coutinho. Aqravante ECISA — En

genharia Comércio e indústria S/A. Agrava
do Getúlio de Souza Alves. (Advs.: Drs. 
George R. A. Calvert e Luiz Antonlo Barre
to Lorenzoni). (21T-2339/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo improvido com 
apoio no Prejulgado 52 e Súmula 42.

AI-1541/79: TRT 1? Região, Rei.: Min. Nel
son Tapajós. Agravante ECISA — Engenha
ria, Comércio e Indústria S/A. Agravado 
Antonio Sabino da Silva. (Advs.: Drs. Geor
ge R. A. Calvert e Laila Kezen Machado 
Fonseca). (21 T-2253/79).

Decisão: Unanímemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, para confirmar a decisão agra
vada que denegou seguimento a recur
so de revista efetivamente desfunda
mentado.

AI-1542/79: TRT 11 Região. Rei.: Min. The
lio Monteiro. Agravante ECISA — Engenha
ria, Comércio e indústria S/A. Agravado 
José Severino da Silva. (Advs.: Drs. Geor
ge R. A. Calvert e Ivete Mc. Cloghrie) (21 T
2254/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

AI-1550/79: TRT 11 Região. Rei.: Min. Mo
zart V. Russomano. Agravante ECISA — 
Engenharia, Comércio e Indústria S/A. 
Agravado Esmeraldo Nunes da Silva. 
(Advs.: Drs. George R. A. Calvert e Carlos 
Roberto Viana de M. Uchôa). (21 T-2255/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

AI-1551/79: TRT 11 Região. Rei.: Min. Mo
zart V. Russomano. Agravante ECISA — 
Engenharia, Comércio e Indústria S/A. 
Agravado Edson Teixeira Costa. (Advs.: 
Drs. George R. A. Calvert). (21 T-2256/79).

Decisão: (Negaram provimento ao
agravo, unanimemente).

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896.

AI-1561/79: TRT 51 Região. Rei.: Min. Nel
son Tapajós. Agravante Antonio Carlos Fa
rias. Agravada SIEMENS S/A. (Advs.: Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Luiz Humber
to Agle). (21 T-2257/79).

Decisão: Não conheceram do agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Ê imprescindível que, da 
formação do instrumento, conste o 
traslado da procuração, por ser peça 
obrigatória (CPC, art. 523 § único). 
Agravo a que não se conhece.

AI-1564/79: TRT 51 Região. Rei.: Min. Or
lando Coutinho. Agravante Estado Feerado 
da Bahia. Agravada Marize Martinez de 
Oliveira. (Advs.: Drs. Pedro Gordilho e Re
gina Célia S. Darzè). (21 T-2340/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo improvido. Revista 
versando matéria de fato, e prova. 

AI-1575/79: TRT 31 Região. Rei.: Min. Nel
son Tapajós. Agravante Banco do Estado 
de Minas Gerais S/A. (Agravado Francisco 
Dias Bicalho. (Advs.: Drs. Harleine Gueiros 
Bernardes e José Tôrres das Neves). (21 T
2258/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento áo 
agravo, para confirmar a decisão agra
vada que denegou seguimento a recur
so de revista efetivamente desfunda
mentado.

AI-1589/79: TRT 11 Região. Rei.: Min. The
lio Monteiro. Agravante ECICEL — Empre
sa Auxiliar de Obras Ltda. Agravado Edeil
do Correia de Queiroz. (Advs.: Drs. George 
R. A. Calverf e José Aleudo de Oliveira). (21 
T-2259/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanímemente.

EMENTA: Agravo a que se'nega pro
vimento.

A1-1614/79: TRT 61 Região. Rei.: Min. Nel
son Tapajós. Agravante Banco Nacional

S/A. Agravado Francisco Araruna de Santa
na. (Advs.: Drs. Carlos Odorico Vieira Mar
tins e Paulo de M. Pereira). (21 T-2260/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanímemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

AI-1615/79: TRT 91 Região. Rei.: Min. Mo
zart V. Russomano. Agravante Conrado de 
Mira. Agravado Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias de Trigo, Milho, mandio
ca, do arroz, de torrefação e rnoagem de 
café, doo mate e do vinho de Joinville. 
(Advs.: Drs. José Salvador Ferreira e Nes
tor A. Malvezzi). (21 T-2261/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

AI-1616/79: TRT 91 Região. Rei.: Min. Or
lando Coutinho. Agravante Centrais Elétri
cas de Santa Catarina S/A — CELESC. 
Agravado Rosemiro Waldemiro Garcez. 
(Advs.: Drs. Mauri Dirceu de Araújo Gomes 
e Nestor A. Malvezzi). (21 T-2342/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-1617/79: TRT 91 Região. Rei.: Min. Nel

son Tapajós. Agravante Casa de Saúde Pa
ciornik Ltda. Agravada Maria Edi Camargo. 
(Advs.: Drs. Dalton Lemke e Paulo Cesar 
Bastos). (21 T-2262/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

AI-1618/79: TRT 91 Região. Rei.: Min. The
lio Monteiro. Agravante Ademir Cesto. 
Agravado Laboratórios Lepetit S/A. (Advs.: 
Drs. Edésio Franco Passos e Paulo Rober
to Marques de Macedo) 21 T-2263/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanímemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

AI-1623/79: TRT 21 Região. Rei.: Min. Or
lando Coutinho. Agravante Banco Itaú S/A. 
Agravado Luiz da Silva Neto. (Advs.: Drs. 
Wally Mirabelli e Marcus Tomaz de Aqui
no). (21 T-2343/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanímemente.

EMENTA: Agravo improvido, com ba
se no Prejulgado 52 e Súmula 42.

AI-1657/79: TRT 21 Região. Rei.: Min. Mo
zart V. Russomano. Agravante General Mo
tors do Brasil S/A. Agravado Álvaro 
Venâncio. (Advs.: Drs. Carlos Hamilton Ze
lante Mazzeo e Simonita F. Blikstein) (21 T
2264/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

AI-1658/79: TRT 21 Região. Rel.: Min. 
Orlando Coutinho. Agravante Telecomuni
cações de São Baulo S/A. Agravado Ewel
ton Rosário. (Advs.: Drs. Ricardo Gelly de 
Castro e Silva e Lourenço João Cordioli). 
(21 T-2345/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo improvido com 
apoio nas Súmulas 42, 45, 76 e Prejul
gados 24 e 52.

AI-1659/79: TRT 21 Região. Rel.: Min Nel
son Tapajós. Agravante José Trevisani. 
Agravada LIGHT — Serviços de Eletricida
de S/A. (Advs.: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Pedro Augusto Musa Julião) (21 T2265/79).

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, para confirmar a decisão agra
vada que denegou seguimento a recur
so de revista efetivamente desfunda
mentado.

Decisão: Unanimemente, negaram 
provimento ao agravo.

AI-1660/79: TRT 21 Região. Rel.: Min. The
lio Monteiro. Agravante General Motors do 
Brasil S/A. Agravado Adão Bridarolli.

(Advs.: Drs. Cásio Mesquita Barros Júnior 
e Guilherme Barbosa de Mello) (21 T
2266/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

AI-1670/79: TRT 21 Região. Rel.: Min. Or
lando Coutinho. Agravante David Bertone. 
Agravado Syntex do Brasil S/A — Indústria 
e Comércio. (Advs.: Drs. Antonio Corrêa 
Marques) (21 T-2347/79).

Decisão: Neoaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo improvido. REvista 
impugnando os fundamentos fáticos 
do acórdão regional.

AI-1681/79: TRT 21 Região. Rel.: Min. Mo
zart V. Russomano. Agravante Luiz Francis
co 1?, Agravada FEPASA — Ferrovia Paulis
ta S/A. (Advs.: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Ana Isabel F. Bertoldi Juliano). (21 
T-2267/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT. art. 896).

AI-1682/79: TRT 21 Região. Rel.: Min Or
lando Coutinho. Agravante Bar e Massa
gem Lord’s Ltda. Agravada Nilza Aparecida 
SanfAna Fanti. (Advs.: Drs. Dècio Mil
nitzky). (21 T-2348/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo improvido, com 
apoio no Prejulgado 45.

AI-1683/79: TRT 21 Região. Rel.: Min. Nel
son Tapajós. Agravante SHARP S/A — 
Equipamentos Eletrônicos. Agravado João 
de Abreu Lima. (Advs.: Drs. Tomás Carlos 
Alberto Di Mase e Alcides Assis Saueia) (21 
T-2268/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanímemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo quando o acórdão regional de
c id iu  em  c o n s o n â n c i a  com  
jurisprudência Sumulada.

AI-1684/79: TRT 11 Região. Rel.: Min. The
lio Monteiro. Agravante SENAI — Serviço 
N acional de Aprendizagem -D R -R J. 
Agravado Gilberto Elias Seghir. (Advs.: 
Drs. Horácio da Silva Pinto e Acrísio de Mo
raes Rêgo). (21 T-2269/79).

Decisão: Negaram provimeto ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

AI-1695/79: TRT 51 Região. Rel.: Min. Or
lando Coutinho. Agravante Petróleo Brasi
leiro S/A. — PETROBRÁS. Agravado Dilson 
Sirios Ramos. (Advs.: Drs. Ruy Jorge Cal
das Pereira e Ulisses Riedel de Resende) 
(21 T-2350/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo improvido. Revista, 
versado matéria fática.

AI-1726/79: TRT 21 Região. Rel.: Min. Mo
zart V. Russomano. Agravante Sé S/A — 
Comércio e Importação. Agraváda Maria 
Gleide Costa Lima. (Adv.: Dr. João de Sou
za Bomfim). (21 T-2270/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanímemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, Art. 896).

AI-1751/79: TRT 21 Região. Rel.: Min. Nel
son Tapajós. Agravante LIGHT — Serviços 
de Eletricidade S/A. Agravado José Alfre
do Gorgulho. (Advs.: Drs. Pedro Augusto 
Musa Julião e Ulisses Riedel de Resende) 
(21 T-2271/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Equiparação salarial, por si 
só, é matéria eminentemente fática, 
cujo reexame é inviável em grau de re
vista. Agravo a que se nega provimen
to.

AI-1760/79: TRT 11 Região. Rel.: Min. 
Orlando Coutinho. Agravante Companhia 
Estadual de Aguas e Esgotos — CEDAE, 
Agravado Oswaldo Rangel de Abreu. 
(Advs.: Drs. Paulo Norberto Hack e Ulisses 
RRiedel de Resende). (21 T-2352/79).
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Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo improvido, por nâo 
caracterizados os pressupostos de ad
missibilidade de revista.

AI-1782/79: TRT 2! Região. Rei.: Min. 
Orlando Coutinho. Agravante Espólio de 
Fernando Figueiredo. Agravada Maria Moi
zès Gonçalves. (Advs.: Drs. Carlos Hamil
ton Zelante Mazzeo e  Milton Borba Canico
ba). (2? T-2354/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido, por não 
caracterizados os pressupostos de ad
missibilidade do recurso.

AI-1856/79: TRT 1? Região. Rei.: Min. Mo
zart Victor Russomano. Agravante ECISA — 
Engenharia, Comércio e Indústria. S/A. 
Agravado Joaquim Antonio da Silva. (Advs.: 
Drs. George R. A. Calvert e Darcy Luiz 
Ribeiro) (2? T-2272/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento CLT, art. 896).

AI-1.858/79: TRT 1? Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Agravante: ECISA — 
Engenharia Comércio e Indústria S/A. 
Agravados: José Ferreira de Almeida e ou
tros. (Advs. Drs. George R. A. Calvert e 
Nelson Luiz de Lima) (2? T-2.359/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo improvido, por não 
impugnar o despacho denegatório que 
trancou a revista por intempestiva.

AI-1.872/79: TRT 3? Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Agravante Rede Ferroviá
ria Federal S/A. Agravado Agnellu Geraldo 
Alvarenga Filho. (Advs. Drs. Mauro Quinti
no dos Santos e Vera Lúcia Campos Maia e 
Santos), (2? T-2.361 /79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo improvido. Matéria 
de reenquadramento e não de equipa
ração.

AI-2.039/79: TRT 5? Região. Rei. Min. Nel
son Tapajós. Agravante Oficina Mecânica 
Los Angeles Ltda. Agravado Antonio José 
da Silva. (Advs. Drs. José Lins Barradas 
Neto e José Roberto de Souza Cruz). (2? T
2.273/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a a 
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

AI-2.044/79: TRT 8? Região. Rei. Min. Mo
zart. V. Russomano. Agravante: Banco do 
Estado do Acre S/A. Agravado Pedro Go
mes de Oliveira, (Adv. Dr. Ariovaldo 
Schlemmer). (2? (2? T-2.274/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento CLT, art. 896).

AI-2.049/79: TRT 1? Região. Rei. Min. Nel
son Tapajós. Agravante ECISA S/A — En
genharia Comércio e Indústria. Agravado 
Valdevino Soares de Oliveira’ (Advs. Drs. 
George R. A. Calvert e Paulo de Moura Es
tevão) (2? T-2.275/79).

Decisão: Não conheceram do agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Não se conhece de agravo 
quando intempestivo.

AI-2.054/79: TRT 1? Região. Rei. Min. Mo
zart V. Russomano. Agravante ECICEL — 
Empresa Auxiliar de Obras Ltda. Agravado 
Antonio José Maciel (Advs. Drs. George R. 
A. Calvert e Marcelo Domingues), (2í T
2.276/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (ÇLT, art. 896).

AI-2.059/79: TRT 1? Região. Rei. Min. Nel
son Tapajós. Agravante: ECISA — Enge
nharia Comércio e Indústria S/A. Agravado 
Victor Segundo Gutierrez Sanhueza. (Adv. 
Dr. George R. A. Calvert), (2? T-2.2277/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo para confirmar a decisão agra
vada que denegou seguimento a recur
so de revista efetivamente desfunda
mentado.

AI-2.064/79: TRT 1? Região. Rei. Min. Mo
zart V. Russomano. Agravante: SERTRAN 
S/A —  Serviços de Transportes. Agravado 
Ozair Ferreira Braga. (Advs. Drs. Hugo 
Mósca e Antonio Batista dos Santos) (2f T
2.278/79).

Decisão: Não conheceram do agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo de Instrumento não 
conhecido. DDeserçâo na forma do art. 
789, par. 5?, da CLT.

AI-2.112/79: TRT 3? Região Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Agravante: Organização 
DAMAP Ltda. Agravado Rui Barbosa. 
(Advs. Drs. Geraldo Generoso Fonseca e 
Mauro Thibau da S. Almeida), (2f T
2.363/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo improvido. Revista 
objetivando o reexame das provas. 

AI-2.113/79: TRT 3Í Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Agravante Rui Barbosa. 
Agravada Organização DAMAP Ltda. (Advs. 
Drs. Mauro Thibau da Silva Almeida e Ge
raldo G. Fonseca) (2? T-2.364/79).

Decisão: Deram provimento ao agravo, 
para melhor exame da revista, unanime
mente.

EMENTA: Agravo provido para me
lhor exame.

AI-2.117/79: TRT 5? Região. Rei. Min. Nel
son Tapajós. Agravante Laboratórios Lepe
tit S/A. Agravado Orlando Sobral Castelo 
Branco. (Advs. Drs. Denival Damasceno 
Franco Mota de Miranda) (2f T-2.279/79).

Decisão: Negaram provimento agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, para confirmar a decisão agra
vada que denegou seguimento a recur
so de revista efetivamente desfunda
mentado.

AI-2.123/79: TRT 9T Região. Rei. Min. Mo
zart V.Russomano. Agravante Trivellato 
S/A — Engenharia, Indústria e Comércio. 
Agravado Rui Antonio Zarth (Advs. Drs. 
Leonardo Negraes e Pedro Henrique Xa
vier) (2? T-2.280/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

AI-2.129/79: TRT 1? Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante ECISA — Enge
nharia, Comércio e Indústria S/A. Agravado 
Francisco Cícero da Silva. (Advs. Drs. 
George R. A. Calvert e Jurema de S. Mar
tins Silva). (2* T-2.281/79).

Decisão: Negaram provimento agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo, para confirmar a decisão agra
vada que denegou seguimento a recur
so de revista efetivamente desfunda
mentado.

AI-2.135/79: TRT 1f Região. Rei. Min. Mo
zart. V. Russomano. Agravante Companhia 
Nacional de Serviços. Agravada Alayde de 
Oliveira (Advs. Drs. João Roberto Ribeiro 
Sampaio e Donato Marçal Vieira) (2? T
2.282/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

AI-2.345/79: TRT 1t Região. Rei. Min. Nel
son Tapajós. Agravante Antonio Francisco 
de Oliveira. Agravada Companhia Cerveja^ 
ria Brahma, (Advs. Drs. Ulisses Riedel,, de 
Resende e José Perez de Rezende). (2! T
2.283/79).

Decisão: Não conheceram do agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Não se conhoée de agravo 
de instrumento quando deserto.

AI-2.353/79: TRT 1? Régião. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Agravante: ECISA — 
Engenharia Comércio e Indústria S/A. 
Agravado Celio Maia Tomaz (Advs. Drs.

George R. A. Calvert e Vera Lúcia Lopes 
Montanha de Andrade) (2í T-2.285/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896). p

AI-2.354/79: TRT 1? Região. Rei. Min. Nel
son Tapajós. Agravante ECISA — Engenha
ria Comércio e Indústria S/A. Agravado 
Francisco Moreira da Silva. (Advs. Drs. 
George R. A. Calvert e Jurema de S. Mar
tins Silva), (2Í T-2.286/79).

Decisão: Não conheceram do agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Não se conhece do agravo 
quando intempestivo.

AI-2.355/79: TRT 1f Região. Rei. Min. 
Thelio Monteiro. Agravante EÇISA — Enge
nharia Comércio e Indústria S/A — Agrava
do: José Carlos dos Santos (Advs. Drs. 
George R. A. Calvert e Carlos Roberto Via
na de Mendonça Uchôa) (2? T-2.287/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

AI-2.365/79: TRT 6? Região. Rei. Min. Mo
zart V. Russomano. Agravante Aloysio Lei
te da Silva., Agravada CAPEMI — Caixa de 
Pecúlio dos Militares Beneficientes. (Advs. 
Drs. Cláudio Murilio Raposo Rodrigues e 
Ariadne Quintella), (2? T-2.288/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art.

AI-2.366/79: TRT 6? Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Agravante Eva Lúcia Viana 
Pereira. Agravada: SEI — Sociedade de 
Educação Integrada. (Advs. Drs. Paulo Aze
vedo e José Gomes Santiago), (2í T
2.365/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo improvido. Matéria 
fática.

AI-2.367/79: TRT 6f. Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: Companhia 
Açucareira de Goiânia. Agravado José do 
Nascimento (Advs. Drs. Joaquim José de 
Barros Dias e José Albérico Batista). (2* T
2.289/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

AI-2.368/79: TRT 2? Região. Rei. Min. The
lio Monteiro. Agravante: Centro Pedagógi
co de Estudos e Recursos Audio Visuais 
Ceravi Importação Indústria e Comércio 
Ltda. Agravante Arsenio Fernandes Martin?' 
(Advs. Drs. Gilberto Massad e Guilherme 
Ramalho Netto) (2? T-2.290/79). /

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

AI-3.090/79: TRT 3? Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Agravante Companhia 
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil — 
NOVACAP. Agravada^ Nice de Mattos Al
meida. (ADvs. Drs. Sebastião Vital Ferreira 
e Francisco de Assis Carvalho da Silva) (2f 
T-2.367/79).

Decisão: igaram provimento agravo,
unanimeméi

ÍENTA: Agravo improvido, por não 
caracterizados os pressupostos de ad
missibilidade da revista.

RECURSOS DE REVISTA
RR-14/78: TRT 4? Região. Rel. Min. 

Barata Silva. Recorrentes José Carlos 
de Moura Mendes e outros. Recorrido 
Departamento Estadual de Portos, Rios 
e Canais. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Renan Valfe Machado 
Bandeira) (2? T-2.368/79).

Decisão: Conheceram do recurso, 
mas negaram-lhe provimento, unani
memente.

EMENTA: Apenas assegurada a con
tagem do tempo de serviço, à data da

opção do regime estatutário pelo regi
me de emprego, os efeitos se projetam 
tão só quanto a direitos previstos na 
nova relação jurídica. Revista conheci
da mas não provida.

RR-176/78: TRT 2* Região. Rel. Min. Or
lando Coutinho. Recorrente Agostinho Ga
briel Antunes. Recorrida Manufatura de 
Brinquedos Estrela S/A. (Advs. Drs. Adiba 
Camis e Silvio Santos) (2t T-2.370/79).

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para, anulando o 
processo a partir de fls. 44, inclusive, voltar 
os autos à origem, unanimemente.

EMENTA: Revista provida para anular 
o processo a partir da aplicação da 
confissão feita sem os pressupostos 
da Súmula n? 74.

RR-464/78: TRT 5* Região. Rel. Min. Bara
ta Silva. Recorrente José Avelino Souza 
Neto. Recorrida Transguarda Bahia Vigilân
cia e Transportes, (Adv. Dr. José Roberto 
de S. Cruz), (2? (T-2.371/79).

Decisão: Não conheceram do recurso, 
unanimemente.

EMENTA: Norteia em questões tra
balhistas, o principio segundo o qual a 
justa causa necessariamente é um pro
cedimento culposo, tendo em vista a 
culpa no sentido estrito corresponden
do sempre a uma imprudência, im
perícia ou negligência. Revista não co
nhecida.

RR-3.447/78: TRT 2Í Região. Rel. Min. 
Thelio Monteiro. Recorrente Evanir Rubens 
Tibérico. Recorrida LIGHT — Serviços de 
Eletricidade S/A. (Advs. Drs. Ulisses Rie
del de Resende e Cícero Campos) (2? T
2.291/79).

Decisão: Não conheceram do recurso, 
unanimemente.

EMENTA: Revista de que não se 
conhece por não justificada.

RR-3.567/78: TRT 2! Região. Rel. Min. Or
lando Coutinho. Recorrentes Francisca 
Rios Figueira de Oliveira e outros. 
Recorrida Telecomunicações de São Paulo 
— TELESP. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Luiz Maurício S. Santos), (2? T
2.374/79).

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento, para acrescer à 
condenação o pagamento de adicional de 
transferência, unanimemente.

EMENTA: Transferência. Extinção de 
secção não equivale a extinção do es
tabelecimento. Se a regra é a da in
transferibilidade definitiva, devido o 
adicionai de transferência.

RR-3.753/78: TRT 9? Região. Rel. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente Fábrica 
de Tecidos Carlos Renaux S/A. Recorrido: 
Júlio Ricardo Knihs. (Advs. Drs. Aido Anto
nio Peluso e Carlos Arnaldo Ferreira Selva) 
(2Í T-2.292/79).

Decisão: Não conheceram do recurso, 
unanimemente.

EMENTA: Recurso de revista não co
nhecido, na forma do art. 896, da CLT. 
Aplicação da Súmula n? 76.

ED-RR-4.798/78: TRT 1f Região. Rel. Min. 
Barata Silva. Embargante Companhia Do
cas do Rio de Janeiro. Embargado Hum
berto Teixeira de Novais Filho (Advs. Drs. 
Ildélio Martins e Ulisses Riedel de Resen
de). (2Í T-2.375/79).

Decisão: Receberam os embargos para 
esclarecer que a revista não foi conhecida 
na parte em que se alegava violência ao 
art. 7? da Lei 4.060/65, unanimemente.

EMENTA: Embargos declaratórios 
recebidos para esclarecer que a revis
ta não foi conhecida na parte em que 
se alegava violência ao art. 7? da Lei n? 
4.060/65.

RR-5434/78: TRT da 1? Região. Rel.Min. 
Orlando Coutinho. Recorrente Moinho de 
ouro S/A - Produtos Alimentícios. Recorri
do Sindicato dos Condutores de Veículos 
R o d o v iário s e T ra b a lh a d o re s  em 
Transportes Urbanos de Passageiros no 
Município do Rio de Janeiro. (Adv. Dr. José 
Perez de Rezende). (2* T-2376/79).

Decisão: Conheceram parcialmente do 
recurso, mas negaram-lhe provimento, 
unanimemente.
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EMENTA: Cumprimento de sentença 
normativa. Desconto para o Sindicato. 
Competência da Justiça doTrabalho. 
Aumento antecipado não impede a 
vigência da sentença normativa. 

RR-284/79: TRT 1? Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Recorrente BANRIO S/A 
Administração, Empréendimentos e Partici
pações S/A. Recorrida Eliane Dager Fal
seitta. (Advs. Drs. João 8osco de Medeiros 
Ribeiro e Carlos Artur Paulon). (2? T-2378).

Decisão: Unanimemente, nâo conhece
ram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida, 
por não caracterizados os presssupos
tos de admissibilidade.

RR-301/79: TRT 9? Região. Rei. Min. Bara
ta Silva. Recorrente Empresa Jornalística 
Folha de Londrina. Recorrido Sebastião 
Pereira Filho. (Advs. Drs. Helio Gomes 
Coelho Júnior e Ricardo Sampaio) (2í T
2379/79).

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento dos domingos não 
trabalhados e sua consequência unanime
mente.

EMENTA: A supressão do trabalho e 
da remuneração correspondentes a 
dias de repouso obrigatório não impli
ca em alteração do contrato de traba
lho. Revista conhecida e provida.

RR-308/79: TRT 2? Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Recorrente Valdete Caroli
na Pedroso. Recorrido Philco Rádio e Tele
visão Ltda. (Advs Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Carlos H.Z. Mazzeo). (2a.T
2381/79)

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso, e no mérito, por maioria, 
deram-lhe provimento para julgar a recla
mação procedente.

EMENTA: Gestante. Estabilidade 
provisória assegurada na sentença 
normativa. Salário maternidade. Proce
dência do pedido.

RR-392/79: TRT 2? Região.Rel. Min. Bara
ta Silva. Recorrente José Vitor Martini. Re
corrido Petróleo Brasileiro S/A - PETRO
BRÀS. (Advs. Drs. Dyonissiio Pegorari e 
Ruy Jorge C. Pereira) (2? T.2382/79).

Decisão: Conheceram parcialmente do 
' recurso e deram-lhe provimento para defe
rir o descanso semanal remunerado, unani
memente.

EMENTA: Se há longos anos è ob
servaa na empresa a norma de retribuir 
o repouso do mensalista, mesmo dian
te de faltas ao serviço porventura ocor
ridas na semana antecedente, não po
derá o empregador revogá-la, pena de 
violar condição que se inseriu no pacto 
la b o ra i. R e v is ta  p a rc ia lm e n te  
conhecida e provida.

RR-469/79: TRT 2f Região. Rel.Min. Mo
zart V. Russomano. Recorrente Banco do 
Estado do Rio de Janeiro S/A. Recorrido 
Edilberto Edison Verdi Cunha. (Advs. Drs. 
Eduardo Villaça Pinto e S. Riedel de Figuei
redo). (2? T-2296/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
parcialmente do recurso e, no mérito, por 
maioria, deram-lhe provimento para excluir 
da condenação as 7í e 8* horas e seus re
flexos.

EMENTA: O “ chefe de setor” de 
Banco está enquadrado no art. 224, 
par. 2?, da CLT. Recurso de revista co
nhecido e provido para excluir da con
denação a sétima e a oitava horas con
sideradas extraordinárias pela instân
cia a quo.

ED-RR-638/79: TRT 1! Região.Rel. Min. 
Barata Silva. Embargante Companhia Do
cas do Rio de Janeiro. Embargados Alfredo 
de Mattos e Outros. (Advs. Drs. Ildéli, Mar
tins e Wilmar Saldanha da Gama Pádua). (2f 
T-2158/79).

Decisão: Acolheram os embargos, unani
memente.

EMENTA: Embargos recebidos pa
ra corrigir erro material perfeitamente 
sanável.

RR-677/79: TRT 5? Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Recorrente Petróleo Brasi
leiro S/A — PETROBRÂS. Recorrido Joâo 
Evangelista de Santana. (Advs. Drs. Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Ulisses Riedel de 
Resende) <2? T-2383/79). , e .
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Decisão: Não conheceram do recurso, 
unanimemente.

EMENTA: Revista que não se conhe
ce por não caracterizado o conflito pre
toriano.

RR-785/79: TRT 1? Região. Rei. Min. Mo
zart V. Russomano. Recorrente Companhia 
Docas do Rio de Janeiro. Recorrido Wen
ceslau José Ribeiro. (Advs. Drs. ildélio 
Martins e José Antunes de Carvalho) (2? T
2298/79).

Decisão: Por maioria, conheceram par
cialmente do recurso e no mérito, ainda 
por maioria, deram-lhe provimento parcial 
para excluir da condenação a gratificação 
de produtividade.

EMENTA: Recurso de revista conhe
cido em parte e provido, na parte em 
que dele se conheceu. Exclui-se da 
condençaão o restabelecimento de 
gratificação de produtividade, se esta 
foi substituída por uma gratificação es
pecial, mediante opção do trabalhador. 

RR-876/79: TRT 9f Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Recorrente Banco Bame
rindus do Brasil S/A. Recorrida Arno Clare
te Lapa. (Advs.Drs. Márcio Gcotijo e J.M. 
de Souza Andrade( (2? T. 2385/7b).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e no mérito, por maioria, 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: Caixa bancário. Não exer
ce cargo de confiança no sentido 
semântico do § 2? do artigo 224, da 
CLT.

RR-1019/79: TRT 8f Região. Rei. Min. Ba
rata Sillva. Recorrentes Enasa-Empresa de 
Navegação da Amazônia S/A e Ormindo 
Leal Gomes. Recorridos os Mesmos. 
(Advs. Drs. Douglas Domingues e Ulisses 
Riedel de Resende) (2? T-2387/79).

Decisão: Conheceram parcialmente do 
recurso e, no mérito, por maioria negaram
lhe provimento. Quanto ao do reclamante, 
conheceram e deram-lhe provimento para 
isentar o reclamante do pagamento das 
custas, remetendo cópia à corregedoria 
geral da Justiça do Trabalho para as provi
dências que entender de direito, unanime
mente.

EMENTA: “ Se o contrato de trabalho 
extinto pela aposentadoria foi restabe
lecido antes da modiicação introduzida 
pela Lei n? 6.204, de 29 de abril de 1975, 
configurou-se o direito adquirido do 
empregado do Cômputo do tempo de 
serviço alusivo à primitiva relação 
contratual. “ Em face dos termos ex
pressos do Art. 4? e do art. 789 da CLT, 
não há custas proporcionais no pro
cesso trabalhista” . Revistas conheci
das mas, provida apenas a do recla
mante.

RR-1190/79: TRT 5? Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Recorrente Farmácia Im
perial Ltda. Recorrido Honorino Alves da 
Anunciação. (Advs. Drs. Sérgio Nonato 
Marques e Joaquim Lopes Santos). (2! T.
2389/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso e determinaram que a Se
cretaria da Turma providencie cópias dos 
atos processuais de fls. 54/55 e 84/86, bem 
como da petição de fls. 112/115 e remete á 
ordem dos advogados do Brasil, secção do 
Estado Federado da Bahia.

EMENTA: Recurso de revista não co
nhecido.

RR-1245/79: TRT 2Í Região. Rei. Min. 
Thelio Monteiro. Recorrente Joel Pinhei
ro. Recorrido Banco do Estado de São pau
lo S/A. Advs. Drs. José Torres das Neves e 
Antonio M. Leite) (2? T-2168/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e, no mérito, por maioria, 
deram-lhe provimento para restabelecer a 
sentença de 1? grau.

EMENTA: O valor do adicional notur
no habitualmente percebido, integra-, 
se no salário para todos os efeitos le
gais.

RR-1293/79: TRT 4T Região. Rei. Min. Mo
zart Victor Russomano. Recorrentes Carlos 
Rodolfo Dieter Standke e Petróleo Brasilei
ro S/APetrobrás. Recorridos Os mesmos. 
(Advs. Drs. S. Riedel de Figueiredo, Sérgio 
R. Alonso e Ruy Jorge C. Pereira) (2? T
2303/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram

no mérito, por maioria, deram-lhe provi
mento na parte conhecida, excluindo a in
cidência de periculosiidade sobre triênios, 
aplicando á espécie a Súmula n? 70. Quan
to ao recurso do empregado, conheceram 
parcialmente, no mérito, por maioria, 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: Recurso de revista do em
pregador conhecido e provido. 
Aplicação da Súmula n? 70. Recurso de 
revista do empregado conhecido, mas 
ao qual se nega provimento. Inaplicabi
lidade do art. 120, do Código Civil, sem 
que se declarare estar comprovada a 
má fé do empregador.

RR-1303/79: TRT 5? Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Recorrentes Banco Brasi
leiro de Descontos S/A e Rubens Queiroz. 
Recorridos Os mesmos. (Advs. Drs. Leila 
Vita do E. Silva e José Torres das Neves). 
(2* T.2391/79).

Decisão: Conhceram parcialmente do re
curso da empresa e deram-lhe provimento, 
para exciuir da condenação a repercussão 
das semestrais no cálculo do aviso prévio, 
e, quanto ao do empregado, não conhece
ram, unanimemente.

EMENTA: Ê trintenária a prescrição 
para reclamar contra irregularidade do 
depósito do FGTS. A gratificação se
mestral não repercute no aviso prévio 
indenizado.

RR-1335” 79: TRT 5f Região. Rei. Min. Mo
zart V. Russomano. Recorrentes Alfredo 
Domingos dos Santos e outros e Rede 
Ferroviária Federal S/A. Recorridos os 
mesmos. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Eduardo Silva Costa). (2? T
22304/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso da reclamada, e, no mérito, por 
maioria deram-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamação. Prejudicada a 
revista dos reclamantes.

EMENTA: Conversão da “ licença
prêmio” em dinheiro. Recurso de 
revista conhecido e provido.

RR-1378/79. TRT 4! Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho, Recorrente Waldecir Ca
margo de Souza. Recorrido Coro Gonçal
ves & Cia Ltda. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e José Carlos Daut. Moreira). 
<2? T.-2392/79).

Decisão: Não conheceram do recurso, 
unanimemente.

EMENTA: Revista não conhecida por 
não caracterizados os pressupostos de 
admissibilidade.

RR-1387/79: TRT 1í Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Recorrentes Helena Mene
zes e outros. Recorrido General Eletric do 
Brasil S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Mon
teiro e Itamar Pinhefro Miranda) (2í. T
2393/79).

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para assegurar o pa
gamento do adicional de insalubridade até 
dois anos antes da data do ingresso em 
juízo, aos empregados admitidos no em
prego antes da vigência do (Jec. lei n? 
89/68.

EMENTA: Insalubridade preexistente 
ao Dec. Lei 389/68. Respeito ao direito 
adquirido.

RR-1406/79: TRT 4f Região. Rei. Min. Ba
rata Silva.Recorrentes Isabel Prestes Pep
pes e Banco Brasileiro de Descontos S/A. 
Recorridos os mesmos. (Advs. Drs. José 
Torres das Neves e Gabriel Zandonai). (2? 
T.-2394/79).

Decisão: Conhceram do recurso da auto
ra e deram-lhe provimento para, anulando 
o acórdão regioal, baixar os autos ao E. 
TRT “ a quo” , a fim de que profira nova de
cisão, apreciando o mérito de ambos os 
recursos como de direito. Prejudicado o re
curso do reclama ndo, unanimemente.

EMENTA: “ O prazo para recurso da 
parte que não comparece à audiência 
de julgamento, apesar de notificada, 
conta-se da intimação da sentença.” 
(Súmula 37), Revista da autora conheci
da e provida para que o Regional 
aprecie o mérito. Prejudicado o recur
so do reclamado.

RR-1442/79: TRT 9? Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Recorrente Mauro Feu Fil
gueiras. Recorrida Fazenda Itaúna. (Advs. 
Drs. Edésio Franco Passos e Paulo Rober-

parcialmente do recurso do empregador e, ’ to Camargo Costa) (2“ T.-2395/79).(“  ■ T r w-T i b 63 it.cn.: cmici l í  j j b i m ) j .o j .v

Decisão: Nâo conheceram do recurso, 
unanimemente.

EMENTA: Recurso de Revista não 
conhecido.

RR-1448/79: TRT 3f Regiãl. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Recorrente Antonio Pádua 
Cesar. Recorrido Oliveira Costa S/A - Co
mércio e Indústria. (Advs. Drs. José Carlos 
Rutowitsh Maciel e José Cabral). (2? T.
2397/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Revista que não se conhe
ce por não caracterizados os pressu
postos de admissibilidade.
'  ^  RR-1468/79: TRT 7? Região. Rei. 
Min. Barata Silva.Recorrente Antonio 
Ernane Cacique de New York. Recorri
do Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
(Advs.. Drs. Antonio Ernane Cacique 
de New York e Otávio Rodrigues Filho). 
(2? T.—2399/79).

Decisão: Não conheceram do recur
so, unanimemente.

EMENTA: "Não é contrária à letra da 
lei a decisão que entedeu que o visto 
do Presidente do Sindicato, no pedido 
de demissão do empregado estável, 
importa, por si só, na assistência do 
mesmo sidicato, exigida pelo artigo 500 
da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Válida a transação, acompanhada de 
pedido de demissão, mediante paga
mento de determinada quantia acorda
da, torna inviável o pedido de comple
mentação de pagamento de verba já 
quitada.”  Revista não conhecida.

RR1498/79: TRT 1? Região. Rei. Min. Ba
rata Silva.Recorrente S/A - Jornal do Bra
sil. Recorrido José Pereira de Aquino. 
(Advs. Drs. José Francisco Boselli e Anto
nio G. Cardoso). (2f. T.-2400/79).

Decisão: Não conheceram do recurso, 
unanimemente.

EMENTA: Desde que afastada pela 
prova a intenção do empregado em 
afastar-se da empresa, comânimo defi
nitivo, especialmente diante do seu 
precário estado de saúde, incorre o 
abandono de emprego. Revista não co
nhecida.

RR-1583/79: TRT 5? Região. Rel.Min. Or
lando Coutinho. RecorrenteCia de Cimento 
Salvador. Recorrido Edson Barbosa Ambro
zi. (Advs. Drs. João Pinto Rodrigues da 
Costa e Alda S. costa ) (2? T.-402/79).

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para, anulando o 
Processo a partir da contestação, determi
narem o retorno dos autos à origem, 
reabrindo-se a instrução, unanimemente.

EMENTA: Revista conhecida e provi
da. O protesto por cerceamento de de
fesa, fundamentado, equivale à argui
ção de nulidade e, se feito no momen
to proprio, pode conduzir à decretação 
desta.

RR-1586/79: TRT 5? Região. Rel.Min. Ba
rata Silva. Recorrentes Antonio Tenório 
Santos e outros. Recorrida Rede Ferroviá
ria Federal S/A - (Advs. Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e Eduardo Silva Costa). <2f 
T.2403/79).

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento, determinando a re
messa dos autos à E. Justiça Federal do 
Estado Federado da Bahia, anulados os 
atos decisórios, unanime/nente.

EMENTA: Incompetência da Justiça 
do Trabalho que se declara «ex-officio» 
para o fim de submeter-se à E. Justiça 
Federal o pedido de complementação 
de aposentadoria devido pela ré e cuja 
responsabilidade pelo pagamento .e 
do INPS. Revista conhecida e provida.

RR-1599/79: TRT 2? Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Recorrentes Fábrica de 
Aparelhos e mMaterial Elétrico Fame S/A e 
Wilson Vieira. Recorridos os mesmos. 
(Advs. Drs. Brandão Machado e.U lisses 
Riedel de Resende). (2? T.-2405/79).

Decisão: Unanimemente, não conhecee
ram do recurso da empresa. Quanto ao do 
empregado, conheceram parcialmente e 
deram-lhe provimento para acrescer à con
denação o pagamento dos repousos sema
nais não atingidos pela prescrição bienal, 
unanimemente. -<•<•*• ■ - :r.sn t g s  j o í s nn i ? r t »i  s i o tr.u /oiq £ r i
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EMENTA: Revista da empresa nâo 
conhecida por não caracterizados os 
pressupostos de admissibilidade. Re
vista do empregado provida em parte 
com apoio na Súmula 27.

RR-1631/79: TRT 5? Região. Rei. Min.Ba
rata Silva. Recorrente Biselli Nordeste S/A 
- Viaturas e Equipamentos Industriais. Re
corridos Arnulpho Ribeiro de Goés Filho e 
outro. (Advs. Drs. Newton Cleyde Alves 
peixoto e Juarez Teixeira). (2? T.-2406/79).

Decisão: Conheceram parcialmente do 
recurso e deram-lhe provimento para, inad
m itin d o  c o m o  e x t r a  o h o r á r io  
compensatório, determinaram o pagamen
to tão-somente do adicional de 25% unani
memente.

EMENTA: O não atendimento das 
exigências legais para adoção do regi
me de compensação de horário 
semanal, nâo implica na repetição do 
pagamento das horas excedentes, 
sendo devido, apenas, o adicional 
respectivo. Revista parcialmente co
nhecida e provida.

RR-1.681/79: TRT 5! Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Recorrente: Companhia de 
Navegação de São Francisco. Recorridos: 
Florêncio Gonçalves dos Santos e outro. 
(Advs. Drs. Gustavo Lanat Pedreira de Cer
queira e Ulisses Riedel de Resende). (2? T
2.408/79).

Decisão: Não conheceram do recurso, 
unanimemente.

EMENTA: Revista não conhecida 
com base na Súmula n? 42.

RR-1.721 /79: TRT 5Í Região. Rei. Min. Ba
rata Silva. Recorrente: Banco do Nordeste 
do Brasil S/A. Recorrido: Almir de Oliveira 
Santos. (Advs. Drs. Edson Ulisses de Melo 
e Juarez José de S. Wanderley). (2? T
2.409/79).

Decisão: Não conheceram do recurso, 
unanimemente.

EMENTA: O que faz a coisa julgada e 
a parte dispositiva da sentença e não 
o s  fu n d a m e n t o s ,  a in d a  q u e  
importantes para determinar o alcance 
da conclusão do julgado. Revista não 
conhecida.

RR-1.730/79: TRT 5? Região. Rei. Min. Ba
rata Silva. Recorrentes: Cícero Pereira da 
Paz e outros. Recorrida: Usina Siderúrgica 
da Bahia S/A — USIBA. (Advs. Drs. Carmé
lia de Oliveira Alves e Rosilda Lacerda Ro
cha). (2? T-2.410/79).

Decisão: Não conheceram do recurso, 
unanimemente.

EMENTA: O tempo despendido pelo 
empregado, em condução fornecida 
pelo empregador, até o local do traba
lho de dificil acesso ou não servido por 
transporte regular público, e para o 
seu retorno, e computável na jornada 
de trabalho. Revista não conhecida.

RR-1.908/79: TRT 2? Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Recorrente: S/A Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo. Recorrido: 
Joaquim Ferreira da Silva. (Advs. Drs. Mil
ton Mesquita de Toledo e Stefan Steiner). 
(2? T-2.411/79).

Decisão: Não conheceram do recurso, 
unanimemente.

EMENTA: Revista que não se conhe
ce por não caracterizados os pressu
postos de admissibilidade.

RR-2.000/79: TRT 2‘  Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Recorrentes: Banco do 
Estado de São Paulo S/A. e BANESPA S/A 
— Serviços Técnicos e Administradores. 
Recorridos Adenil Passos Freitas e outro. 
(Advs. Drs. Mário da Silva Brandão e José 
T. das Neves) (2? T-2.413/79).

Decisão: Conheceram parcialmente do 
recurso e deram-lhe provimento para ex
cluir da condenação os honorários advo
catícios, unanimemente.

EMENTA: Revista provida em parte 
para excluir da condenação a verba de 
honorários advocaticios.

RR-2.049/79: TRT 2‘  Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Recorrente: Luiz Silva Ne
Drs. José Torres das Neves e Vally Mírabel
li) (2? T-2.414/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e, no mérito, por maioria, deram
lhe provimento para determinar o pagamen

to das horas extras na remuneração dos sá
bados.

EMENTA: Bancário. O sábado é dia 
de repouso, por força da lei. Incidência 
das horas extras habituais no cálculo da 
remuneração respectiva.

TERMO DA TRIGÉSIMA OITAVA AU
DIÊNCIA. REALIZADA EM 19 DE DEZEM
BRO DE 1979

Presidente: Marcelo Pimentel.
Escrivão: Hegler José Horta Barbosa.
Aos dezenove dias do mês de novembro 

de mil novecentos e setenta e nove, nas 
salas de Sessões do Tribunal Superior do 
Trabalho onde se achava o Exmo. Sr. Mi
nistro Rezende Puech.

Comigo servindo de escrivão, que esta 
subscreve foi pelo mesmo Sr. Ministro or
denado, se abrisse a Audiência para publi
cação de Acórdãos.

Aberta a Audiência, foram publicados os 
seguintes processos:

RECURSOS ORDINÁRIOS
RO-AR-551/78: TRT 1? Região. Rei. Min. 

Rezende Puech. Recorrente: Jerzy Kepins
ki. Recorrida: Encyclopedia Britannica do 
Brasil Publicações Ltda. (Advs. Drs. Alino 
da Costa Monteiro e João Baptista Louzada 
Câmara) (TP — 2.701/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
do recurso ordinário.

EMENTA: 1. Decisão terminativa, nos 
termos do artigo 799, § 2? da CLT é a 
que efetivamente põe “ termo final”  ao 
processo: a que declara a incompetên
cia, por pressupô-la da instância supe
rior não se inclui nos casos de decisão 
terminativa. 2. A determinação de re
messa dos autos à instância superior 
por incompetência perde efeito, desde 
que interposto e processado recurso 
ordinário contra a mesma. Dela, pois, 
não há como conhecer.

RO-MS-108/79: TRT 2? Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Chocolates 
Kopenhagen e Distribuidores de Produtos 
Alimentícios Golding Ltda. Recorridos: os 
mesmos. (Adv. Dr. Sérgio Vailati) (TP 
2.929/79).

Decisão: Por unanimidade, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: 1. O Decreto-lei 960 foi re
vogado pelo CPC de 1973 e por isso 
não tem aplicação subsidiária na ação 
de execução trabalhista. 2. Incumbe ao 
devedor, ao fazer a nomeação de bens, 
observar a ordem estabelecida nos 
item I a X do artigo 655 do CPC, tendo
se por ineficácia a que não obedecer a 
essa hierárquia salvo convindo ao 
credor-exeqüente. 3. Recurso ordiná
rio desprovido.

RO-MS-268/79: TRT 2? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: José Eduar
do Portilho. Recorrido: TRT da 21 Região. 
(Adv. Dr. Leon Geisler). (TP-3.022/79).

Decisão: Por unanimidade, negaram pro
vimento ao recurso.

EMENTA: Não ocorrendo a hipótese 
fundamentada da existência de direito 
líquido e certo, não cabe Mandado de 
Segurança. Da aplicação de multa ca
bia recurso, não utilizado. Recurso or
dinário a que se nega provimento.

RO-MS-326/79: TRT 2? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: Hélio Olivei
ra Vilela. Recorrido: TRT da 21 Região. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende). 
(TP-2.936/79).

Decisão: Por unanimidade, negaram pro
vimento ao recurso.

EMENTA: Mandato de segurança em 
execução de sentença. Envolvendo a 
liquidação prova de fato novo, a execu
ção há de ser feita por artigos de liqui
dação. A impetração objetiva eleger 
uma modalidade de execução in
cabível. Recurso a que se nega provi
mento.

RECURSOS DE EMBARGOS
E-RR-2.706/76: TRT 3? Região. Rei. 

Min. Marcelo Pimentel. Embargante: 
Múcio Geraldo Bicalho. Embargado

Banco Itaú S/A. (Advs. Drs. Mauro Thi
bau da Silva Almeida e Hermenito Dou
rado) (TP-2.938/79).

Decisão: Por unanimidade, não co
nheceram dos embargos pelas prelimi
nares; conhecê-los pelo mérito e 
recebê-los para restabelecer a senten
ça de primeiro grau.

EMENTA: Incidência de aumentos 
salariais normativos sobfle gratifica
ções semestrais. As gratificações 
periódicas e contratuais integram o sa
lário, pelo duocécimo para todos os 
efeitos. O reajuste salarial decorrente 
de decisão normativa reflete-se sobre 
as gratificações habitualmente pagas. 
Acolhimento de embargos para resta
belecer a decisão da Junta. 

E-RR-4.935/76: TRT 1? Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Embargante: Companhia 
de Transportes Coletivos do Estado do Rio 
de Janeiro (CTC RJ). Embargado: João Bri
to. (Advs. Drs. Alcides Bernardino de Cam
pos e Moadely Roberto dos S. Moreira). 
(TP-3.084/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos, e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: O artigo 468, da CLT, tam
bém é aplicável ás empresas que, me
diante concessão, exploram serviço de 
transporte urbano.

E-RR-2.418/77: TRT 21 Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Embargante: Romeu 
Xisto Paes. Embargada:FEPASA — Ferro
via Paulista S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa 
Monteiro e Carlos Alberto Pessoa). (TP
2.797/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e, no mérito, recebê-los pa
ra restabelecer o acórdão regional.

EMENTA: A alternatividade nas pro
moções é direito assegurado pela FE
PASA aos seus empregados. Embar
gos acolhidos para restabelecer o 
acórdão regional.

E-RR-2.713/77: TRT 1? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Embargante: Companhia 
de Transportes Coletivos do Estado do Rio 
de Janeiro — CTC — RJ. Embargado: João 
Salvador Marques. (Advs. Drs. A. Bernardi
no de Campos e Alino da Costa Monteiro). 
(TP-2.799/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Redução do período de fé
rias devido à licença por doença no 
período aquisitivo das mesmas. A 
Súmula 89 cristaliza a jurisprudência do 
TST. Embargos não conhecidos. 

E-RR-5.179/77: TRT 1? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Embargante: Rede Fer
roviária Federal S/A — Sistema Regional 
Rio de Janeiro — SR — 3. Embargada: Ma
ria Naír Pinto Bacelar. (Advs. Drs. Artur Go
mes Cardoso Rangel e Juacenyr T. de As
sumpção). (TP-2.809/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e, no mérito, recebê-los pa
ra declarar a incompetência da Justiça do 
Trabalho, determinando-se a remessa dos 
autos à uma das Varas da Justiça Federal, 
Secção do Rio de Janeiro.

EMENTA: Complementação de apo
sentadoria. Comando das folhas de pa
gamento é matéria vinculada ao INPS. 
Incompetente a Justiça do Trabalho. 
Declinada a competência para a Justi
ça Federal, seção do Rio de Janeiro.

E-RR-5.283/77: TRT 21 Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Embargante: Empresa 
Auto ônibus Mogi das Cruzes S/A. Embar
gado: Aluísio de Lima. (Advs. Drs. Durval 
Emilio Cavallari e Ulisses R. de Resende). 
(TP-2.810/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Confissão ficta. A parte 
que naõ for intimada com a comunica
ção expressa de confissão, não sofre a 
sua aplicação, quando não comparece 
à audiência de prosseguimento. Em
bargos não conhecidos.

E-RR-1.375/78: TRT 2? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Embargantte: Banco 
Brasileiro de Descontos S/A. Embargados: 
Wilson Fabro e outros (Advs.“Drs. Lino Al
berto de Castro e José Torres das Neves). 
(TP-2.958/79). J ~ ‘ ' ‘

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Horas extras em aviso pré
vio. Embargos não conhecidos com ba
se na Súmula 76.

Primeira Turma
AGRAVOS DE INSTRUMENTO.

Al.2.106/78: TRT 3Í Região. Rei. Min. Hil
debrando Bisaglia. Agravante: Valdir Alves 
dos Reis. Agravado: Banco Bamerindus do 
Brasil S/A. (Advs. Drs. Geraldo Cezar 
Franco e Eduardo Antônio Vieira Ayer). (1í 
T-2.722/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

AI-4.468/78: TRT 21. Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Agravante: Construtora 
de Distilarias Dedini S/A Agravdado: Orlan
do Zambon. (Advs. Drs. Dècio de Jesus 
Borges da Silva e José Cardoso Neto). (1í 
T-2.228/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Férias gozadas após o 
período legalmente previsto. Aplicação 
da Súmula 42. Agravo não provido.

AI-109/79: TRT 4? Região. Rei. Min. Fer
nando Franco. Agravante: Nadir Figueiredo 
— Indústria e Comércio S/A — Agravado: 
Renato Wollfenbutel. (Advs. Drs. Sílvia 
Gonçalves Friedrich e Ulisses Riedel de 
Resende). (1? T-2.230/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido face à 
Súmula 91 do TST” .

AI-345/79: TRT 6? Região. Rei. Min. Mar
celo Pimentel. Agravante: Companhia de 
Eletricidade de Pernambuco — CELPE. 
Agravada: Alice de Melo Silva. (Advs. Drs. 
João Batista da Fonsêca e Armando Mello) 
(1! T-2.237/79).

Decisão: Deram provimento ao agravo 
para melhor exame da revista, unanime
mente.

EMENTA: Intempestividade de recur
so. Expediente da 4? Feira de cinzas. 
Agravo provido para melhor exame.

AI-426/79: TRT 31 Região. Rei. Min. Fer
nando Franco. Agravante: Companhia Me
lhoramentos de São Paulo — Indústrias de 
Papel. Agravado: Francisco de Souza. 
(Advs. Drs. Ordélio de Azevedo Sette e 
Carlos Augusto Junqueira Henrique). (1? T
2.238/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: “ Agravo desprovido por
que inviável em Revista o reexame da 
matéria de fato” .

AI-574/79: TRT 1? Região. Rei. Min. Mar
celo Pimentel. Agravante: INTERFARMA — 
Comércio e Representações Ltda. Agrava
do: Adelck Zanon. (Advs. Drs. Carlos Ro
berto Fonseca de Andrade e José 
Francisco Boselli). <1? T-2.242/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Revista que pretende re
ver fatos e provas. Inviável por estar 
exaurida a instância própria. Agravo a 
que se nega provimento.

AI-633/79: TRT 1? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Agravante: Carlos Çeot
to. Agravado: Banco do Estado de Minas 
Gerais S/A (Advs. Drs. José Torres das Ne
ves e Harleine Gueiros Bernardes Dias) (1? 
T-2.132/79).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo para melhor exame da re
vista.

EMENTA: Empregado com jornada 
acrescida de duas horas. Trabalho 
bancário, é, em principio, Improrrogá
vel habitualmente. Agravo provido para 
melhor exame da revista.

Al—676/79: TRT 21 Região. Rei.: Min. 
Marcelo Pimentel. Agravante: LIGHT — 
Serviços de Eletricidade S/A. Agravado: 
Arnaldo Faria. (Advs.: Drs. Pedro Augusto
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Musa Julláo e Manoel Tarnouschl). (15 T— 
2.248/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Matéria tática. Impossível 
sua revisão na revista. Horas extras ha
bituais. Agravo nâo provido.

Al—731/79: TRT 1? Reglâo. Rei.: Min. 
Marcelo Pimentel. Agravante: Mansão Stu
dio Clne Foto Som Ltda. Agravado: Luclano 
Nunes Castelo Branco. (Advs.: Drs. Luiz 
Otávio Medina Mala e Luclano de Rose). <1? 
T-2.251/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Matéria tática. Inviável seu 
reexame na revista. Agravo nâo provi
do.

Al—746/79: TRT 15 Regláo. Rei.: Min. Hil
debrando Bisaglia. Agravantes: Abílio Dias 
e o u tr o s . A g ra v a d a : C om p an h ia
Fluminense de Tecidos. (Advs.: Drs. Carlos 
Augusto Coimbra de Mello e Carlos Eraldo 
Lopes). (1? T—2.724/79).

Decisáo: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
Al—808/79: TRT 2? Regláo. Rei.: Min. 

Marcelo Pimentel. Agravante: Livros Técni
cos e Científicos Editora S/A. Agravada: 
Maria Lulza Xavier Souto Araújo. (Advs.: 
Dr. Amândlo de Moraes) (1? T-2.253/79).

Decisáo: Deram provimento ao agravo 
para melhor exame da revista, unanlme
mente.

EMENTA: Empregada em estado 
gravfdlco dispensada e que pleiteia sa
lário maternidade — Quando contrata
da, a prazo certo, já estava no terceiro 
mês de gestação — Agravo provido pa
ra melhor exame.

Al—809/79: TRT 25 Regláo. Rei.: Min. Fer
nando Franco. DF. Vasconcellos S/A. — 
Óptica e Mecânica de Alta Precisão. Agra
vado: Jonas Esteves Ramos. (Advs.: Drs. 
Fausto Renato de Rezende e Renato 
Rodrigues Ferreira). (15 T—2.254/79).

Decisáo: Unanimemente, náo conhece
ram do agravo.

EMENTA: “ Agravo desprovido face 
às Súmulas 38 e 69 do TST” .

Al—851/79: TRT 25 Regláo. Rei.: Min. 
Marcelo Pimentel. Agravante: Severino 
Francisco Alves. Agravada: Fábrica de Aço 
Paulista S/A. (Advs.: Drs.: Ulisses Rledel 
de Resende e Maurício de Campos Veiga) 
(15 T—2.136/79).

Decisáo: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Equiparação salarial. Iso
nomla não comprovada. Matéria fática. 
Agravo desprovido.

Al—855/79: TRT 2? Regláo. Rei.: Min. Fer
nando Franco. Agravante: Agnaldo Silva 
Gomes do Nascimento. Agravada: FEPASA 
— Ferrovia Paulista S/A. (Advs.: Drs.: J. 
Deilson de Oliveira e Osvaldo Ferreira da 
Silva). (15 T—2.255/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: “ Agravo desprovido por
que fática a matéria’ ’.

Al—862/79: TRT 2? Região. Rei.: Min. Hll
debrando Bisaglia. Agravante: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A. Agravado: Lourenço 
Carriel da Costa. (Advs.: Drs. Maria Cristina 
M. Cambiaghi e Ulisses Riedel de Resen
de). (1? T—2.256).

Decisáo: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo para melhor exame da re
vista.

EMENTA: Agravo a que se dá provi
mento.

Al—8S5/79: TRT 1? Região. Rei.: Min. Hll
debrando Bisaglia. Agravante: Banco de 
Crédito Real de Minas Gerais S/A. Agrava
dos: Carlos Felicetti e outros. (Advs.: Drs. 
Harleine Gueiros Bernardes Dias e José 
Geraldo Ribeiro Bellino). (1! T—2.138/79).

Decisáo: Unanimemente, náo conhece
ram do agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

Al—899/79: TRT 1í Região. Rei.: Min. 
Marcelo Pimentel. Agravante: Companhia
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Estadual de Aguas e Esgotos — CEDAE. 
Agravado: José Alves da Silva Filho. 
(Advs.: Drs.: Antônio Esmeraldo da Silva e 
Ulisses Riedel de Resende). (15 T— 
2.140/79).

Decisáo: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Incompetência do Vice
Presidente do TRT para despachar os 
recursos. O vice é competente para 
substituir o presidente nos seus impe
dimentos e ausências. Revista desfun
damentada. Agravo desprovido.

Al—905/79: TRT 1! Regláo. Rei.: Min. 
Marcelo Pimentel. Agravante: Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística. Agravada: Irma Vasquez.
(Advs.: Drs. Carlos Arnaldo Ferreira Selva e 
Fernando Veronese de Aguiar). (15 T— 
2.259/79).

Decisáo: Deram provimento ao agravo 
para melhor exame da revista, unanlme
mente.

EMENTA: Enquadramento de empre
gado. Alegação de prescrição, por ter 
a reclamação ocorrido quatro anos 
após o ato. Agravo a que se dá provi
mento para melhor exame da revista.

Al—913/79: TRT 1? Reglâo. Rei.: Min. Hll
debrando Bisaglia. Agravante: Guilherme 
Gomes Lourenço. Agravada: MOLTEC — 
Indústria de Mármore, Granito e Mineração 
S/A. (Advs.: Drs. Genival Paulino dos San
tos e Geraldo Ramos Sandes). <1? T— 
2.142/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

Al—917/79: TRT 4? Região. Rei.: Min. 
Marcelo Pimentel. Agravante: Companhia 
Carris Portoalegrense. Agravado: Joâo Pe
dro Gonçalves. (Advs.: Drs. Levone Engel e 
Ulisses R. de Resende) (1? T—2.144/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Horas extras pagas englo
badamente. Salário complesslvo, mes
mo em se tratando de comissionado. 
Agravo desprovido.

Al—922/79: TRT 4? Reglâo. Rei.: Min. Hil
debrando Bisaglia. Agravante: Empresa de 
Ônibus Nossa Senhora da Penha S/A. 
Agravado: Arthur Olímpio da Rocha. (Advs.: 
Drs. José Luiz Thomé de Oliveira e Ulisses 
Riedel de Resende). (1? T— 2.540/79).

Decisáo: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo provido.
Al—956/79: TRT 2? Região. Rei.: Min. Hil

debrando Bisaglia. Agravante: Polyenka 
S/A. — Indústria Química e Têxtil. 
Agravado: Norival da Silva. (Advs.: Drs.: Mi
guel Alfredo Malufe Neto e Ulisses Riedel 
de Resende) (1? T—2.146/79).

Decisão: Não conheceram do agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

Al—971/79: TRT 4? Região. Rei.: Min. 
Marcelo Pimentel. Agravante: Mary Laclete 
Resende Paz. Agravados: Carlos Alberto 
da Silva Paz e outro. (Adv.: Dr. Walter Pe
reira Birnfeld). (1? T—2.148/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Relação de emprego. Su
cessão de empresas. Náo comprovada 
a continuidade na prestação de serviço 
ao novo empregador. Revista desfun
damentada por pretender rever a pro
va. Agravo desprovido.

Al—1.003/79: TRT 2? Reglâo. Rei.: Min. 
Hildebrando Bisaglia. Agravante: Espólio 
de ibrahim Bekhor Chalem e outra. Agrava
do: Kumiro Maeuchl. (Advs.: Drs. Leonardo 
E. Marangonl). (1! T—2.150/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

Al—1.019/79: TRT 2? Regláo. Rei.: Min. 
Marcelo Pimentel. Agravante: Indústria Elé
trica Brown Boverl S/A. Agravado: Cláudio 
Naresse. (Advs.: Drs. Wladyslawa Wro
nowski). (15 T—2.152/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Revista que se volta contra 
aplicação de Súmula e Prejulgado. 
Desfundamentaçâo. Agravo desprovi
do.

Al— 1.024/79: TRT 15 Região. Rei.: Min. 
Marcelo Pimentel. Agravante: Companhia 
de Transportes Coletivos do Estado do Rio 
de Janeiro — CTC — RJ. Agravado: Rivaldo 
Belarmino da Silva. (Advs.: Drs. Clemente 
Silveira de Paiva e Carlos Arnaldo F. Selva). 
(15 T—2.260/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Alteração da Jornada de 
trabalho. Empregado que trabalhou du
rante oito anos em horário matutino, 
transferido para outro, findando às 10 
horas, causando prejuizo a uma segun
da atividade que passou a exercer. 
Agravo desprovido.

Al—1.027/79: TRT 15 Região. Rei.: Min. 
Hildebrando Bisaglia. Agravante: Jorge 
Barros da Silva. Agravada: Companhia Es
tadual de Gás do Rio de Janeiro — CEG. 
(Advs.: Drs. José Henrique Rodrigues Tor
res e Fernando Barreto Ferreira Dias). (15 
T—2.154/79).

Decisão: Unanimemente, negaram
provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
Al—1.046/79: TRT 25 Região. Rei.: Min. 

Marcelo Pimentel. Agravante: José Pereira 
de Souza. Agravado: Jockey Club de São 
Paulo. (Advs.: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Jair Martins Ferreira). (15 T— 
2.156/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Equiparação salarial. Fun
ções que não são idênticas. Matéria de 
fato: Agravo não provido.

Al—1.069/79: TRT 35 Região. Rei.: Min. 
Marcelo Pimentel. Agravante: Banco Rural 
de Minas Gerais S/A. Agravado: Paulo Ro
berto Melo Castro. (Advs.: Drs. José Belvé
cio Ferreira da Silva e José Torres das 
Neves). (15 T—2.261/79).

Decisão: Deram provimento ao agravo, 
para melhor exame da revista unanime
mente.

EMENTA: Cargo de confiança. Sub
Chefe de seção que, teve deferida a 
remuneração das 75 e 85 horas. Agravo 
provido pára melhor exame.

Al—1.077/79: TRT 15 Regláo. .Rei.: Min. 
Hildebrando Bisaglia. Agravante: Monitor 
Mercantil S/A. Agravado: Adilson Eugênio. 
(Advs.: Drs. Mara Silva Florentino e Jorge 
da Silva Esteves). (15 T— 2.158/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
Al—1.080/79: TRT 95 Região. Rei.: Min. 

Marcelo Pimentel. Agravante: Carbonifera 
Próspera S/A. Agravado: Manoel Antônio 
Isaias. (Advs.: Drs. Wilheim Voss e Divino 
Colombo). (15 T—2.160/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Condução do empregado 
para o trabalho. Supressão do horário 
extra. Matéria fática. Agravo desprovi
do.

Al—1.095/79: TRT 95 Região. Rei.: Min. 
Hildebrando Bisaglia. Agravante: Cáio Már
cio Nogueira Soares. Agravado: UNIBAN
CO — União de Bancos Brasileiros S/A. 
(Advs.: Drs. José Torres das Neves e 
Renato Beltrami). (15 T—2.546/79).

Decisáo: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
Al—1.123/79: TRT 95 Região. Rei.: Min. 

Marcelo Pimentel. Agravante: HABITAÇÃO 
S/A. — Empreendimentos e Construções. 
Agravado: Domingos Spézla Neto. (Advs.: 
Drs. Sérgio José Lopes dos Santos e Ro
gério Distéfano). (15 T—2.164/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Relação empregatlcia é 
em regra, matéria de fato e prova. A 
não eventualidade do trabalho caracte

rizando o vinculo. Instância de prova 
exaurida. Agravo desprovido.

Al—1.147/79: TRT 25 Região. Rei.: Min. 
Marcelo Pimentel. Agravante: Siderúrgica 
J. L. Aliperti S/A. Agravados Benedito Joa
quim e outro. (Advs.: Drs. Cássio Mesquita 
Barros Júnior e Ulisses Riedel de Resen
de). (15 T—2.262/79).

Decisáo: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Náo ocorre a decisáo “ ex
tra petita” , por constar da inicial item d 
da inicial, o que foi deferido. Agravo a 
que se nega provimento.

Al—1.162/79: TRT 95 Regiáo. Rei.: Min. 
Marcelo Pimentel. Agravante: Fábrica de 
Tecidos Carlos Renaux S/A. Agravado: 
Nelson Augusto de Mello (Advs.: Drs. Júlio 
Asssumpção Malhadas e Nestor A. Malvez
Zi). (15 T—2.168/79).

Decisáo: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Quitação em Jurisdição 
não contenciosa. Nos acordos de res
cisão homologados na Justiça não se 
dá o caso de necessidade de rescisó
ria para desconstituir a decisão. 
Agravo não provido.

Al—1.171/79: TRT 95 Região. Rei.: Min. 
Fernando Franco. Agravante: Maria Marga
rida Rontal Queiroz. Agravado: Móveis Pi
nheiro Ltda. (Advs.: Drs. Edéslo Franco 
Passos e Marcelo Jugend). (15 T— 
2.265/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: “ Agravo desprovido por
que desfundamentada a Revista” .

Al—1.192/79: TRT 25 Regiáo. Rei.: Min. 
Fernando Franco. Agravante: Rita de Cás
sia Carpi. Agravado: UNIBANCO — União 
de Bancos Brasileiros S/A. (Advs.: Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Waldemar 
Cury Maluly Júnior). (15 T-2.267/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: “ Agravo desprovido por
que desfundamentadaa Revista” .

Al—1.194/79: TRT 15 Região. Rei.: Min. 
Fernando Franco. Agravante: UNIBANCO 
— União de Bancos Brasileiros S/A. Agra
vado Miguel Archanjo Moreira. (Advs.: Drs. 
José Magalhães Ribeiro e José Torres das 
Neves). (15 T—2.268/79).

Decisáo: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: “ Agravo desprovido por
que fática a matéria” .

AI-1208/79: TRT 45. Região. Rei. Min. Hil
debrando Bisaglia. Agravante Marelene de 
Jesus da Silva. Agravado Renner Hermann 
S/A — Indústria de Tintas de Oleos. (Advs. 
Drs. Alino da Costa Monteiro e Silva Gon
çalves Friedrich). (15. T-2548/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido. \
A1-1224/79: TRT 25. Região. Rei. Min. Mar

celo Pimentel. Agravante Telecomunica
ções de São Paulo S/A — TELESP. 
Agravado Mário Pereira Júnior. (Advs. Drs. 
João Vieira de Moraes e Xlisses Riedel de 
Resende) (15. T-2172/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Empregado com mandato 
sindical. Divergência que não se com
provou para sustentar a revista da 
empresa. Agravo não provido.

AI-1243/79: TRT 35. Regláo. Re. Min. Fer
nando Franco. Agravante Marco Antonio 
Daniel. Agravada Casa Arthur Haas, Co
mércio e Indústria S/A. (Advs. Drs.. Mauro 
Thibau da Silva Almeida e José Nepomuce
no da Silva). (15. T-2271 /79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: “ Agravo desprovido por
que fática a matéria” .

AI-1261/79: TRT 25. Região. Rei. Min. Hil
debrando Bisaglia. Agravante TRATEC In
dústria e Comércio Ltda. Agravado Ângelo 
Russo. (Advs. Drs. Walter Aroca Sivestre e 
Francisco A. Nascimento) (15. T-2727/79).
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Decisflo: Negaram provimento ao agravo, 
unanlmemente.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-1267/79: TRT 2Í. Região. Rei. Min. Hll

debrando Bisaglia. Agravante Peter Moran
yi Indústria e Comércio S/A. Agravado Sil
vério Joaquim. (Advs. Dw. Jayme Borge 
Gambôa). (1Í. T-2549/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.
AI-1296/79: TRT3Í. Região. Rei. Min. Mar

celo Plmentel. Agravantes Paulo Boas de 
Souza e outro. Agravada Indústria 
Metalúrgica Belmap Ltda. (Advs. DRs. Ali
no da Costa Monteiro e Ailton Antunes Pi
menta). (1Í. T-2273/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Insalubridade. Emprega
dos Admitidos antes do Dec-Lei 389/68. 
Agravo desprovido.

A1-1300/79: TRT 2?. Região. Rei. Min. Mar
celo Plmentel. Agravante Banco Mercantil 
de São Paulo S/a. Agravado Paulino Cesar 
Avelino. (Advs. DRs. Cássio Mesquita Bar
ros Júnior e Herlque D’Aragona Buzzoni). 
(1Í. T-2176/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Revista em que não se in
dica violação legal ou divergência váli
da. A desfundamentação leva ao não 
provimento do agravo.

AI-1303/79: TRT 2?. Região. Rei. Min. Mar
celo Plmentel. Agravante Antonlo Miksian. 
Agravada Angélica Grasso. (Advs. DRs. Ed
gard Brosso e Armando Vergllio Buttini) 
(1Í. T-2275/79).

Decisão: Deram provimento ao agravo 
para melhor exame de revista, unanime
mente.

EMENTA: Empregada do consultório 
médico. Inaplicável dissfdio de enfer
meiros por se tratar de recepcionista. 
Agravo provido para melhor exame.

AI-1308/79: TRT1Í. Região. Rei. Min. Fer
nando Franco: Agravante Estado do Rio de 
Janeiro. Agravada lolanda Muniz da Silva. 
(Adv. . Geraldo de Carvalho). (1f. T
2276/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: “ Agravo desprovido por
que fática a matéria” .

AI-1347/79: TRT 3?. Região. Rei. Min. Fer
nando Franco. Agravante Banco Brasileiro 
de Descontos S/A. Agravado José de 
Oliveira Mascarenhas Júnior). (Advs. DRs. 
Carlos Victor Muzzi e Geraldo Cesar Fran
co) (1t. T-2277/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: “ Agravo desprovido face ao 
Prejulgado 52 e Súmula 76 do TST” .

AI-1348/79: TRT 3f. Região. Rei. Min. Fer
nando FRanco. Agravante José de Oliyeira 
Mascarenhas Júnior. Agravado Banco Bra
sileiro de Descontos S/a. (Advs. DRs. Ge
raldo Cezar Franco e Carlos Victor Muzzi). 
(1í. T-2278/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: “ Agravo desprovido por
que desfundamentada a Revista” .

AI-1360/79: TRT 5?. Região. Rei. Min. Mar
celo Plmentel. Agravante Paes Mendonça 
S/A. Agravado Edgar Miguel Barroso. 
(Advs. Drs. Almir Silva Brito e Adilson 
Afonso de Castro). (1!. T-2280/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Comprovado que o empre
gado desempenhava atribuições às 
quais correspondería melhor salário, 
são devidas as diferenças, pouco im
portando haja ou não quadro de carrei
ra. Agravo desprovido. Matéria fática.

AI-1361/79: TRT 5?. Região. Rei. Min. Fer
nando Franco. Agravante Edson Rodrigues 
Siiva. Agravado Petróleo Brasileiro S/A — 
PETROBRÁS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Ruy Jorge Caldas Pereira). (1?. 
T-228T/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: “ Agravo desprovido por
que fática a matéria” .

AI-1430/79: TRT 5Í. Região. Rei. Min. Fer
nando Franco. Agravantes Aurélio Alves de 
Oliveira e outros. Agravada Rede Ferroviá
ria Federal S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e Eduardo Silva Costa). <1*. T
2288/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: “ Agravo desprovido por
que não .houve o traslado do acórdão 
regional” .

AI-1431/79: TRT 5Í. Região. Rei. Min. Fer
nando Franco. Agravante Rede Ferroviária 
Federal S/A. Agravados Aurélio Alves de 
Oliveira e outros. (Advs. Drs. Eduardo Silva 
Costa e Ulisses Riedel de Resende). (1?. T
2289/79).

Decisão: Unanimemmente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: “ Agravo desprovido por
que sem amparo legal a Revista” .

AI-1436/79: TRT 8?. Região. Rei. Min. Mar
celo Pimentel. Agravantes Raimundo de 
Paula Maria e outros. Agravado Reading & 
Bates Demaga. Perfurações Ltda. (Advs. 
Drs. Joaquim Lopes de Vasconcelos e Wal
demar Vianna). (1?. T-2291 /79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Férias. Reexame de maté
ria fática. Agravo desprovlso.

AI-1449/79: TRT 9Í. Região. Rei. Min. Hll
debrando Bisaglia. Ageavante Júlio de 
Souza Dias. Agravados Aristldes Ernesto 
de Paulo e outros. (Advs. Drs. Nestor A. 
Maivezzi e Regina Maria Ventura da Silva). 
(1Í. T-2292/79).

EMENTA: Agravo a que se dá provi
mento.

AI-1450/79: TRT 9?. Região. Rei. Min. Mar
celo Pimentel. Agravante Gerhard Hoff
mann. Agravada Tecelagem Santa Luzia 
S/A. (Advs. Drs. Irinue Valdir dos Santos e 
Euclldes Cardeal). (1Í. T-2293/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Empregado aposentado. 
Não se comprovou retorno ao trabalho. 
Agravo desprovido.

AI-1459/79: TRT 3Í. Região. Rei. Min. Hil
debrando Bisaglia. Agravante Usina Açuca
reira Paraíso S/A. Agravados Maria Apare
cida Jerônimo e Outros. (Advs. Drs. Célio 
Goyatá e Délcio de Oliveira Fernandes). 
(1?. T-2555/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.
AI-1468/79: TRT 5Í. Região. Rei. Min. Hil

debrando Bisaglia. Agravante Petróleo Bra
sileiro S/A -  PETROBRAS-RPBa. Agrava
do Francisco Santos da Cruz. (Advs. Dws. 
Ruy Jorge Caldas Pereira e Albérico de Oli
veira Castro). (1f. T-2557/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-1485/79: TRT 5Í. Região Rei. min. Mar

celo Pimentel. Agravante ENCIL — Cons
truções e Incorporações Ltda. Agravado 
Mário José de Abreu. (Advs. Drs. Antonio 
Lizardo Coutinho e José Roberto de Souza 
Cruz). (1í. T-2296/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Justa causa não caracteri
zada — Vigia que chegou atrasado, não 
ocorrendo o abandono do qosto como 
alegado pela reclamada — Matéria de 
fato — Agravo desprovido.

AI-1486/79: TRT 5?. Região. Rei. Min. Fer
nando Franco. Agravante Petróleo Brasilei
ro S/A — PETROBRÁS. Agravado Francis
co Xavier de Jesús. (Advs. Drs. Ruy Jorge 
Caldas Pereira e Carlos Augusto Lino da 
Silva). (1?. T-2297/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: “ Agravo desprovido por
que sem amparo legal a Revista.”

AI-1493/79: TRT 5?. Região. Rei. Min. Hil
debrando Bisaglia. Agravante Banco Nacio
nal S/A. Agravado José Carlos Fernandes 
Terraça. (Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira 
Martins e Eurlpedes Brito Cunha). (1?. T
2729/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

AI-1501/79: TRT 2Í. Região. Rei. Min. Mar
celo Pimentel. Agravante LIGHT — Servi
ços de Eletricidade S/A. Agravado Alberto 
Tavares. (Advs. Drs. Pedro Augusto Musa 
Julião e Allno da Costa Monteiro). (1?. T
2299/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Pagamento do auxflio pas
sagem. Matéria fática. Inviável a revi
são através de revista. Agravo despro
vido.

AI-1505/79: TRT 2?. Região. Rei. Min. Fer
nando Franco. Agravante DELFIN S/A — 
Crédito Imobiliário. Agravado Valdomlro 
Janoni. (Advs. Drs. Antonio Carlos dos 
Santos e Renato Rua de Almeida) (1í. T
2300/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: “ Agravo desprovido por
que os arestos transcritos ao recurso 
de revista não trazem fonte de publica
ção, desatendendo a Súmula do TST” .

AI-1524/79: TRT 2?. Região. Rei. Min. Mar
celo Pimentel. Agravante Antonio Fernan
do de Assis Rocha. Agravada LENZ — In
dústria e Comércio Alto-Falantes Ltda. 
(Advs. Drs. Lauro Celldonio e Antonio de 
Arruda Sampaio) (1?. T-2301 /79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Aviso prévio em despedida 
fndlreta-Jurisprudência consolidada 
quanto ao seu não cabimento — Revis
ta que pretende rever a matéria fática 
— Agravo desprovido.

AI-1525/79: TRT 2Í. Região. Rei. Min. Mar
celo Plmentel. Agravante LENZ — Indústria 
e Comércio de Alto Falantes Ltda. Agrava
do Antonio Fernando de Assis Rocha. 
(Advs. Drs. Luiz Antonio S. de Arruda Sam
paio e Lauro Celindonio). (1?. T-2302/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: O preposto da reclamada 
não sabendo nada ou quase nada 
quanto à matéria fática, importa em 
confissão sobre o alegado — Reexame 
inviável através da revista — Agravo 
desprovido.

AI-1526/79: TRT 2í. Região. Rei. Min. Fer
nando Franco. Agravante Companhia Muni
cipal de Transportes Coletivos. Agravado 
Rufino de Carvalho Costa. (Advs. Drs. Or
lando Antonio Capella Fernandes). (1Í. T
2303/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: “ Agravo desprovido por
que desfundamentada a Revista."

AI-1543/79: TRT Exportação e Importação 
e outras. Agravado Gilson de Sá Rego. 
(Advs. Drs. Jesús de Godoy Ferreira e All
no da Costa Monteiro). (1?. T-2305/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Relação de emprego. Em
pregado que chegou a diretor. Reco
nhecimento de vinculo empregaticio. 
Tratando-se de matéria fática, seu ree
xame é vedado na revista. Agravo des
provido.

AM544/79: TRT 1?. Região. Rei. Min. Fer
nando Franco. Agravante Banco Nacional 
S/A. Agravado Ubirajara Viana. (Advs. Drs. 
Aluizio Xavier de Albuquerque e João José 
Gama). (1?. T-2306/79).

Decisão: Não conheceram do agravo, 
unanimemente.

EMENTA: “ Agravo não conhecido por
que deserto” .

AI-1545/79: TRT 1?. Região. Rei. Min. Mar
celo Pimentel. Agravante Petróleo Brasilei
ro S/A — PETROBRÁS. Aoravada Raymun-
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da Pinheiro Cordeiro. (Advs. Drs. Ruy Jor
ge Caldas Pereira e Alino da Costa Montei
ro) (lí. T-2307/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

tMENiA; auxiiío funeral devido a 
empregado aposentado da Petrobrás. 
Diferença a ser recebida, correspon
dendo à disparidade entre o previsto 
no Manual do Pessoal e o pago pela 
Petros. Agravo não provido.

Al — 1555/79: TRT 1í Região. Rei.: Min. 
Marcelo Pimentel. Agravante: ECISA — En
genharia, Comércio e Indústria S/A. Agra
vado: Onofre Olegário Gomes. (Advs.: Drs. 
George R. A. Calvert e Carlos Roberto V. 
deM. Uchôa). (1ÍT — 2310/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Pena de confissão como 
base da conden ação. Matérias 
preclusas ou decididas de acordo com 
o Prejulgado 52. Agravo desprovido.

Al — 1563/79: TRT 5Í Região. Rei.: Min. 
Fernando Franco. Agravante: Rede Ferro
viária Federai S/A. Agravados: Leôncio 
Paulo da Paixão e outros. (Advs.: Drs. 
Eduardo Silva Costa e Carmélia de Oliveira 
Alves). (1ÍT — 2311/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: “ Agravo desprovido por
que desfundamentada a Revista.”

Al -  1573/79: TRT 8f Região. Rei.: Min. 
Hildebrando BisagLia. Agravante: Lund
gren Tecidos S/A — Casas Pernambuca
nas. Agravado: Osvaldo Reis Maria. (Advs.: 
Drs. Cleber Saraiva dos Santos e itair Sil
va). (1ÍT — 2566/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

x EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

Al — 1590/79: TRT 1í Região. Rei.: Min. 
Marcelo Pimentel. Agravante: Casas Sen
das Comércio e Indústria S/A. Agravada: 
Delmlna Francisco da Silva. (Advs.: Drs. 
Marco Cesar de Nadai e José Freire da 
Silva) (1? T — 2312/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: A reclamaada não se fez 
acompanhar das testem unhas à 
audiência, fornecendo, ainda, impreci
sos endereços. Não tendo providencia
do substituições, sob qualquer ângulo, 
não se caracteriza cerceamento de de
fesa. Agravo não provido.

Al — 1591/79: TRT 1í Região. Rei.: Min. 
Fernando Franco. Agravante: Cetenco En
genharia S/A. Agravado: José Fonseca Fi
lho. (Advs.: Drs. Heny Plnella da Silva e Jo
sé Aleudo de Oliveira) (1Í T — 2313/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: “ Agravo desprovido face à 
Súmula 41 e Prejulgado 52 do TST.”

Al — 1606/79: TRT 4Í Região. Rei.: Min. 
Marcelo Plmentel. Agravante: Dirlel Rejane 
Camboim Costa. Agravada: JACt^S/A — In
dústria do Vestuário. (Advs.: Drs. Alino da 
Costa Monteiro e Paulo Serra) (1Í T — 
2314/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Estabilidade provisória. Jg
norando a empresa o estado e só sen
do reclamado o direito meses após, 
decidiu o Regional pela readmissão, 
porque não pbde haver salário sem tra
balho. Agravo desfundamentado.

Al — 1619/79: TRT 9Í Região. Rei.: Min. 
Marcelo Pimentel. Agravante: Estado do 
Paraná. Agravado: Gilberto Coelho. (Advs.: 
Drs. Antonio Carlos Lucchesi e Maria Eu
gênia Moritz) <1í T — 2316/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Revista desfundamentada 
por não apresentar divergência válida 
ou violação comprovada. Agravo des
provido.

Al — 1627/79: TRT 1í Região. Rei.: Min. 
Hildebrando Bisaglia. Agravante: Cia. Esta
dual de Aguas e Esgotos — CEDAE. Agra-
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vado: Luiz Carlos Martins. (Advs.: Ors. Pau
lo Norberto Hack e Indlo do Brasil Cardoso) 
(t?T — 2569/79).

Decisão: Unanimememte, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

Al -  1634/79: TRT 3? Reião. Rei.: Min. 
Hlldebrando Bisaglia. Agravante: Rede Fer
roviária Federal S/A. Agravada: Letlcia Ma
ria Horta de Melo. (Advs.: Drs. Rubem Ro
meiro Péret e Etelvlno Oswaldo Costa) (1Í T 
— 2571/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

Al — 1649/79: TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Hlldebrando Bisaglia. Agravante: UGHT — 
Serviços de Eletricidade S/A. Agravado: 
Waldemlro Leite Fernandes. (Adv.: Dr. Pe
dro Augusto M. Juliáo). (1? T — 2731/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
Al — 1651/79: TRT 2? Região. Rei.: Min. 

Fernando Franco. Agravante: General Mo
tors do Brasil S/A. Agravado: Deonfzlo de 
Freitas Miranda. (Advs.: Drs. Rubens Re
gazzo e Pedro dos Santos Filho) (1? T — 
2317/79)

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo. -

EMENTA: “ Agravo desprovido por
que o objeto da revista é matéria su
mulada.”

Al — 1661/79: TRT 2Í Região: Rei.: Min. 
Marcelo Plmentel. Agravante: General Ele
tric do Brasil S/A. Agravado Vicente José 
da Silva. (Advs.: Drs. Cássio Mesquita Bar
ros Júnior e Valdecinlo Teles Veras) (1? T 
-2319/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Integração das horas ex
tras no repouso remunerado. Tendo ou 
não o Prejulgado força coercitiva, 
obrigado ou não seu cumprimento, re
presentando ele a iterativa jurisprudên
cia do TST, não há como deixar de 
observá-lo. Agravo desprovido.

Al — 1662/79: TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Marcelo Plmentel. Agravante: Companhia 
Brasileira de Cartuchos. Agravados: Clóvls 
Luiz da Silva e Outro. (Advs.: Drs. Cássio 
Mesquita Barros Júnior e Allno da Costa 
Monteiro). (1? T — 2320/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Integração das horas ex
tras no repouso remunerado — Tendo 
ou não o Prejulgado força coercitiva, 
obrigado ou náo seu cumprimento, re
presentando ele a iterativa jurisprudên
cia do TST, não há como deixar de 
observá-lo — Agravo desprovido.

Al — 1663/79: TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Fernando Franco. Agravante: General Ele
tric do Brasil S/A. Agravado: Nadlr Jalanjl 
Capei. (Advs.: Drs. Carlos Hamilton Zelante 
Mazzeo e Valdeclrio Teles Veras) (1? T — 
2321 / 79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: “ Agravo desprovido por 
desfundamentada a Revista.”

Al — 1675/79: TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Marcelo Plmentel. Agravante: Sebastião de 
Paula. Agravada: Usinas Paulistas de Açú
car S/A. (Advs.; Drs. José Francisco Bosel
II e José Brandão Savoia). (1? T — 2323/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Equivalência entre FGTS e 
a estabilidade é de natureza jurídica e 
não econômica. Agravo desprovido.

Al — 1685/79: TRT 1? Região. Rei.: Min. 
Marcelo Plmentel. Agravantes: Jachonias 
Teixeira Piredda e outros. Agravado: Banco 
Nacional S/A. (Advs.: Drs. José Torres das 
Neves e Carlos Odorico Vieira Martins). (1? 
T — 2324/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Substituição de uma grati
ficação por outra, não constitui altera
ção contratual, quando, iniludivefmen
te, restou provado que não houve pre
juízos para o empregado. Decisão Re
gional sustentada na prova. Revisão 
Impossível através de revista. Agravo 
desprovido.

Al — 1686/79: TRT 5? Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Agravante: Indústria de 
Premoldados Star Ltda. Agravado: Luls 
Octávlo Tourinho Pedreira. (Advs.: Drs. An
dré Barachlsio Lisbôa e Roberto Pessôa). 
(1ÍT-2325/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: "Agravo desprovido por
que a Revista não preenche os 
requisitos do art. 896 da CLT.”

Al — 1731/79: TRT 1? Região. Rei.: Min. 
Marcelo Plmentel. Agravante: ECISA — En
genharia, Comércio e Indústria S/A. Agra
vado: Pedro Barroso dos Santos. (Advs.: 
Drs. George R. A. Calvert e José Aleudo de 
Oliveira). (1? T — 2328/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Acórdãos de Turmas do 
TST não podem oferecer divergência 
válida para a revista. Agravo desprovi
do.

Al -  1753/79: TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Fernando Franco. Agravante: Bóris Bortz. 
Agravada: Empresa Auto Onlbus Mogf das 
Cruzes S/A. (Advs.: Drs. Ulisses Rledel de 
Resende e Léa Dantas Lacreto) (1? T — 
2329/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: "Agravo desprovido por
que fátlca a matéria.”

Al — 1788/79: TRT 5í Região. Rei.: Min. 
Hlldebrando Bisaglia. Agravante: Edvaldo 
de Almeida Cruz. Agravado: Petróleo Brasi
leiro S/A — PETROBRAS. (Advs. Drs. Ulis
ses Riedel de Resende e Ruy Jorge Caldas 
Pereira). (1?T — 2584/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
Al — 1798/79: TRT 1í Região. Rei.: Min. 

Hlldebrando Bisaglia. Agravante: ECISA — 
Engenharia, Comércio e Indústria S/A. 
Agravado: José Hamilton Dias Damasceno. 
(Advs.: Drs. George R. A. Calvert E Edison 
Gomes dos Santos). (1? T — 2588/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

Al — 1820/79: TRT 1? Região. Rei.: Min. 
Hlldebrando Bisaglia. Agravante: Bayer do 
Brasil S/A. Agravado: Sindicato dos 
Empregados Desenhistas Técnicos, Artísti
cos, Industriais, Copistas, Projetistas Téc
nicos e Auxiliares dos Estados do RJ — BA 
— MG — PR — SC e RS. (Advs.: Drs. Luiz 
Manoel Hidalgo Barros e Sérgio Moreira de 
Oliveira) (1f T — 2734/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
Al — 1876/79: TRT 3? Região. Rei.: Min. 

Hlldebrando Bisaglia. Agravante: Banco do 
Estado de Minas Gerais S/A. Agravado: 
Lincoln Medeiros Filho. (Advs.: Drs. Harlel
ne Guelros Bernardes Dias e Geraldo Ce
zar Franco). (1í T — 2596/79).

■ Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
Al — 1886/79: TRT 6? Região. Rei.: Min. 

Hildebrando Bisaglia. Agravante: Usina Pu
maty S/A. Agravado: Valdemar Leocádio da 
Silva. (Advs.: Drs. Albino Queiroz de Olivei
ra Júnior e Eduardo Jorge Griz) (1? T — 
2599/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
Al — 1889/79: TRT 7Í Região. Rei.: Min. 

Fernando Franco. Agravantes: Manuel Fer
reira dos Santos e Outro. Agravados: Espó
lio de Pedro Viudez e Outra. (Advs.: Drs.

Tarcísio Leitão e Pedro Martins dos San
tos). (1ÍT — 2600/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: “ Agravo desprovido por
que fátlca a matéria. ”

AI-1899/79: TRT 1* Região. Rei. Min. Hll
debrando Bisaglia. Agravante: DIG— Distri
buidora Guanabarina de V eicu los. 
Agravado: Oswaldo Gilberto Lourenço da 
Costa. (Advs. Drs. Marco Enrico Slerca e 
Divanildo R. Vieira). (1í T-2603/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-1902/79: TRT 2? Região. Rei. Min. Fer

nando Franco. Agravante: Indústria de 
Pneumáticos Firestone S/A. Agravado: 
Joaquim Batista de Olira. (Advs. Drs. Cás
sio Mesquita Barros Júnior e Erineu Edison 
Maranesi). (1í T-2604/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: “ Agravo desprovido face 
aos Prejulgados 24 e 52 e Súmula 45 do 
TST.”

A1-1922/79: TRT 5f Região. Rei. Min. Hll
debrando Bisaglia. Agravante: Indústria e 
Comércio Sarco Sul Americana S/A. Agra
vado: Carlos Quintas Rodamilans. (Advs. 
Drs. André Barachlsio Lisboa e Nilson Tos
ta de Araújo). (1? T-2737/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

AI-1951/79: TRT 2í Região. Rei. Min. Hil
debrando Bisaglia. Agravante: FAIBRAT — 
Fábrica Italo-Brasllelra de Pinos e Buchas 
para Tratores Ltda. Agravado: Aluizlo Ro
drigues de Morais. (Advs. Drs. José Gorga 
e Cláudio Curl). (1í T-2739/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento

AI-1971/79: TRT 8? Região. Rei. Min. Hll
debrando Bisaglia, Agravante: Lundgren 
Tecidos S/A — Casas Pernambucanas. 
Agravada: Maria Lúcia Franco do Rosário. 
(Adv. Drs. Cleber Saraiva dos Santos e Jo
sé da Rocha Moreira). (1í T-2608/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.
AI-1975/79: TRT 1f Região. Rei. Min. Fer

nando Franco. Agravante: ECICEL — Em
presa Auxiliar de Obras Ltda. Agravado: 
Fernando Andrade. (Advs. Drs. George R. 
A. Calvert e Darcy Luiz Ribeiro) (1Í T
2609/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: “ Agravo desprovido face 
ao Prejulgado 52 do TST” .

AI-1992/79: TRT 1? Região. Rei. Min. Hll
debrando Bisaglia. Agravante: ECISA — 
Engenharia Comércio e Indústria S/A. 
Agravada: Naslr Inácio de Barros. (Advs. 
Drs. George R. A. Calvert e Luiz Ribeiro). 
(1? T-2611/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo não conhecido, por 
deserto.

al-1998/79: TRT 4? Região. Rei. Min. Fer
nando Franco. Agravante: Couromoda Fei
ras e Empreendimentos Ltda. Agravado: 
Juarez Aqulno Stucky(Advs. Drs. Jorge 
Krieger de Mello e Vilson A. R. Bilhalva) (1? 
T-2612/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: "Relação de emprego. Ma
téria fátlca. Agravo desprovido."

AI-2036/79: TRT 5f Região. Rei. Min. Mar
celo Plmentel. Agravante: Maria Aríete Sou
za de Medeiros. Agravado: Petróleo Brasi
leiro S/A — PETROBRAS — SERTEL II. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Ruy Jorge Caldas Pereira) (1? T-2331/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Equiparação salarial, em 
regra matéria fátlca, só pode ser deferi
da quando a prova enquadrada Juridica
mente certa, Irretorqulvelmente, con
duz ao atendimento dos pressupostos 
do art. 461 da CLT. Agravo desprovido.

A1-2040/79: TRT 5? Região. Rei. Min. Fer
nando Franco. Agravante: Rádio Cultura da 
Bahia S/A. Agravado: Ruy Veloso Leal. 
(Advs. Drs. Antonlo Luiz C. Teixeira e Ulis
sesR. deResende) (1? T-2332/79).

Decisão: Unanlmemente, não conhece
ram do agravo.

EMENTA: "Agravo não conhecido 
porque deserto” .

AI-2046/79: TRT 8? Região. Rei. Min. Mar
celo Plmentel. Agravante: ETE — Engenha
ria de Telecomunicações e Eletricidade. 
Agravado: Katsuhito Takita. (Advs. Drs. 
Douglas Domingues e Eduardo Tavares Car
doso). (1? T-2334/79).

decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA:AJuda de custo e diárias 
Indenlzatórfas. Acórdãos insuficientes 
à sustentação da revista. Agravo des
provido.

AI-2050/79: TRT 1! Região. Rei. Min. Fer
nando Franco. Agravante: ECISA — Enge
nharia Comércio e Indústria S/A. Agravado: 
Getúlio Gomes da Silva. (Advs. Drs. George 
R. A. Calvert e Laerte de Oliveira Lopes). (1? 
T-2335/79).

Decisão: Unanlmemente, não conhece
ram do agravo.

EMENTA: "Agravo não conhecido 
porque intempestivo.”

AI-2056/79: TRT 1? Região. Rei. Min. Mar
celo Plmentel. Agravante: ECISA — Enge
nharia Comércio e Indústria S/A. Agravado: 
Sérgio Luiz Marques de Oliveira Lima. 
(Advs. Drs. George R. A. Calvert e Carlos 
Roberto Viana de Mendonça Uchôa). (1? T
2337/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido. Revista 
apoiada em acórdãos Inservivels de 
Turma do TST.

AI-2060/79: TRT 1! Região. Rei. Min. Fer
nando Franco. Agravante: Roberto de 
Aguiar Brando. Agravada: Rádio Globo S/A. 
(Advs. Drs. José Perelminter e José Eduar
do Hudson Soares). (1? T-2338/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: “ Agravo desprovido por
que desfundamentada a Revista.”

AI-2091: TRT 1? Região. Rei. Min. Fernan
do Franco. Agravantes: Ouvidor Empreendi
mentos e Administração S/A, Empreendi
mentos Imobiliários Capri S/A — Comércio 
e Indústria e União de Empresas Brasileiras 
S/A — Comércio e Indústria e outras. Agra
vados: José Antonlo Ferreira Guedes e ou
tros. (Advs. Drs. Sérgio Augusto F. Lima e 
Sérgio Galvão). (1f T-2614/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: "Agravo desprovido por
que desertas as Revistas” .

AI-2100/79: TRT 1í Região. Rei. Min. Hll
debrando Bisaglia. Agravante: Light — Ser
viços de Eletricidade S/A. Agravados: Adil
son Ublratan de Souza e outros. (Advs. Drs. 
Pedro Augusto Musa Juliáo e Afonso
E s EMfeNTÂ: A^avo% qdè se^iegár pro

vimento.
AI-2114/79: TRT 5? Região. Rei. Min. Mar

celo Plmentel. Agravante: Rede Ferroviária 
Federal S/A. Agravados: Apolônío Quito 
Oliveira e outros. (Advs. Drs. Weimar Cor
reia de Figueiredo e Ulisses Riedel de 
Resende). (1! T-2340/79).

Decisão: Deram provimento ao agravo pa
ra melhor exame da revista, unanlmemente.

EMENTA: Violação da Lei 6.184. Agra
vo provido para melhor exame da revis
ta.

AI-2118/79: TRT 5? Região.' Rei. Min. Fer
nando Franco. Agravante: Laboratórios Clí
max S/A. Agravado: Carlos Ferreira Nilo. 
(Advs. Drs. Messias José das Virgens e Oli
val Ribeiro) (1? T-2341/79).
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Decisão: Unanimemente, negaram provi

mento ao agravo.
EMENTA: “ Agravo desprovido por

que desfündamentadaa Revista."
AI-2125/79: TRT 1? Região. Rei. Min. Mar

celo Pimentel. Agravante: Unibanco-União 
de Bancos Brasileiros S/A. Agravado: Auré
lio Pinheiro da Silva. (Advs. Drs. Wanderley 
Valladares Gaspar e José Francisco Bosel
II). (1? T-2343/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: A isonomia se faz só em re
lação ao salário, mas igualmente quan
to às gratificações, quando há trata
mento discriminatório. Sendo ilegal a 
pré-contratação de oito horas para os 
bancários, a situação é semelhante en
tre os que trabalham seis e oito horas. 
Agravo desprovido.

A1-2126/79: TRT 1? Região. Rei. Min. Mar
celo Pimentel. Agravante: Unibanco- União 
de Bancos Brasileiros S/A- Agravado: Sávio 
Januzzi Fellx. (Advs. Drs. José Francisco 
Vieira Helayel e Acrisio de Moraes Rego 
Bastos). (1? T-2344/79).

Decisão: Unanímemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Caixa Executivo bancário 
não é cargo de confiança, sendo devi
das as 7? e 8? horas trabalhadas. Agravo 
não provido com base na Súmula 42.

A1-2130/79: TRT 1? Região. Rei. Min. Fer
nando Franco. Agravante: ECISA — Enge
nharia Comércio e Indústria. Agravado: Val
divino Agostinho dos Santos. (Advs. Drs. 
George R. A. Calvert e Maria Esteia de Bar
ros Fonseca) (1? T-2345/79).

Decisão: Não conheceram do agravo, 
.unanimemente.

' EMENTA: “ Agravo não conhecido 
porque interposto fora do prazo legai.”

AÍ-2132/79: TRT 1? Região. Rei. Min. Mar
celo Pimentel. Agravante: Unibanco-União 
de Bancos Brasileiros S/A. Agravados: Car
los Salustlniano de Souza e outros. (Advs. 
Drs. José Francisco Vieira Heiayel e Wilmar
S. da Gama Pádua). (1? T-2346/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Incorporação de bancos 
que pagavam gratificações diferentes 
aos seus empregados. Comprovado 
que trabalham em condições de igual
dade, não se justificam as discrimina
ções salariais. Revista desfundamenta
da. Agravo desprovido.

AI-2137/79: TRT 3? Região. Rei. Min. Hi
delbrando Bisaglia. Agravante: Furnas
Centrais Elétricas S/A. Agravados: Marcia
no Antonio e outros. Advs. Drs. João 
Capanema Barbosa e Ivan Rodrigues de An
drade). (1? T-2347/79).

Decisão: Unanímemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

AI-2138/79: TRT 3? Região. Rei. Min. Mar
celo Pimentel. Agravante: Rede Ferroviária 
Federal S/A. Agravado: Carlos de Matos. 
(Advs. Drs. Rubem Romeiro Péret e Afonso 
M. Cruz). (11T-2348/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato. Isonomia 
salarial. Agravo desprovido.

AI-2180/79: TRT 11 Região. Rei. Min. Hil
debrando Bisaglia. Agravante: Transportes 
Santa Barbara Ltda. Agravado: Alfredo Men
des Marinho (Advs. Drs. Hilton de Castro e 
Jurema de S. Martins Silva). (1 f T-2621 /79).

Decisão: Unanímemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2206/79: TRT 1í Região. Rei. Min. 

Hidelbrando Bisaglia. Agravante: ECICEL — 
Empresa Auxiliar de obras Ltda. Agravado: 
João Alecrim Neto. (Advs. Drs. George R. 
A. Calvert e Jurema de S. Martins Silva). (1? 
T-2625/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
Al-2347/79: TRT 1? Região. Rei. Min. Mar

celo Pimentel. Agravaras: Csv.al-

do Cruz. Agravados: Regina Lúcia de Souza 
Marques e outros. (Advs. Drs. Paulo Rama
gem e Amaury Tristão de Paiva) (1 f T
2350/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Insalubridade. Aplicação 
do art. 1? da Lei 6205. Impertinente a 
alegação de violação de lei, quando es
ta não é literal, havendo razoável inter
pretação da mesma. Agravo não provi
do.

AI-2348/79: TRT 1? Região. Rei. Min. Fer
nando Franco. Agravante: Manoel dos Ra
mos. Agravado: Luiz Fellclano de Souza. 
(Advs. Drs. Ricardo Venturelle de Oliveira e 
Raimunda Domingas P. Sald Gama). (1? T
2351/79).

Decisão: Unanímemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: “ Relação de emprego
comprovada pelo Regional. Revista que 
se apoia em fatos não tem arrimo legal. 
Agravo desprovido."

AI-2357/79: TRT 5? Região. Rei. Min. Mar
celo Pimentel. Agravante: Joaquim Francis
co Rodrigues. Agravada: Fazenda Santa 
Marta do Nordeste S/A. (Advs. Drs. Ray
mundo de Freitas Pinto e Gilberto Caetano 
de Jesus). (1? T-2353/79).

Decisão: Unanímemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Indenização. Não compro
vação do periodo de emprego alegado. 
Matéria fática que se pretende rever na 
revista. Agravo desprovido.

AI-2358/79: TRT 8? Região. Rei. Min. Fer
nando Franco. Agravante: Supermercados 
Pão de Açúcar S/A. Agravado: José Antonio 
Pureza de Lima (Advs. Drs Rosomiro Arrais 
eltair Silva) (1* T-2354/79).

Decisão: Unanímemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: “ Agravo desprovido por
que desfündamentada a Revista."

AI-2369/79: TRT 2? Região. Rei. Min. Mar
celo Pimentel. Agravante: Fazenda do Esta
do de São Paulo. Agravada: Flávia Apareci
da Soldi Aleixo. (Advs. Drs. Marigildo de Ca
margo Braga e Joal Gusmão Santos). (1? T
2355/79).

Decisão: Deram provimento ao agravo pa
ra melhor exame da revista, unanimemen
te.

EMENTA: Interpretação da Lei 500/74. 
Provimento do agravo para melhor exa
me da revista.

A1-2370/79: TRT 9? Região. Rei. Min. Fer
nando Franco. Agravante: Machado da Cos
ta S/A — Empresa de Engenharia. Agrava
do: José Cupertino. (Advs. Drs. Antonio Ge
raldo Cardoso e José Lúcio Glomb) <1! T
2356/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: "Agravo desprovido por
que fática a matéria” .

AI-2532/79: TRT 11 Região. Rei. Min. Mar
celo Pimentel. Agravante: Ennio Ennes 
Wynne. Agravada: Viação Itapemirim S/A. 
(Advs. Drs. Carlos Arnaldo Selva). (1! T. 
2357/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: O anúncio de jornal, por 
mais atraente que seja, não se vincula 
ao emprego, não podendo o candidato 
ou empregado admitido levado por ele 
a alegar simulação ou má-fé, quando 
existe contrato assinado. Agravo des
provido.

AI-2633/79: TRT 1! Região. Rei. Min. Hil
debrando Bisaglia. Agravante: CETENCO 
— Engenharia S/A. Agravado: Severino 
Munlz de Arruda. (Advs. Drs. Amando de 
Oliveira Melo e Darcy Luiz Ribeiro). (1? T. 
2741/79). Decisão: Unanimemente, nega
ram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2678/79: TRT 1» Região. Rei. Min. 

Hildebrando Bisaglia. Agravante: ECI
SA — Engenharia, Comércio e Indús
tria. Agravado: Elmo Pest. (Advs. Drs. 
George R. A Calvert e Darcy L. Ribei
ro). (Tf T. 2743/79). ......... j.aig.j m r s

Decisão: Unanímemente, negaram 
provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

A1-2705/79: TRT 11 Região. Rei. Min. Hil
debrando Bisaglia. Agravante: ECISA — 
Engenharia, Comércio e Indústria S/A. 
Agravado: Raimundo Nonato Silva Lima. 
(Advs. Drs. George R. A Calvert e Vera Lú
cia Lopes Montanha de Andrade). (11 T. 
2745/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2723/79: TRT 11 Região. Rei. Min. Mar

celo Pimentel. Agravante: Bolsa de Valores 
do Rio de Janeiro. Agravados: Roberto Ri
beiro da Costa e outro. (Advs. Drs. André 
Luiz Dumortout de Mendonça e Haroldo de 
Castro Fonseca). (11T. 2643/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2821/79: TRT 21 Região. Rei. Min. Hil

debrando Bisaglia. Agravante: Ford Brasil 
S/A. Agravado: Cândido dos Santos Bor
ges. (Advs. Drs. Carlos Hamilton Zelante 
Mazzeo e Erineu Edison Maranesi). (11 T. 
2748/79).

Decisão: Unanímemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2853/79: TRT 11 Região. Rei. Min. Hil

debrando Bisaglia. Agravante: ECISA — 
Engenharia Comércio e Indústria S/A. 
Agravo: Tilson Anibal Estevam. (Advs. Drs. 
George R. A. Calvert e José Maria Caldei
ra). (11 T. 2750/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo

EMENTA: Deserção — agravo não 
provido.

AI-2874/79; TRT 2a Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Agravante: Fazenda 
F loresta  (Jon as F o n se ca  Júnior). 
Agravados: Gildo Luciani e outros. (Advs. 
Drs. Antonio Carlos Checco e Airton Clau
díonor Caetano de Barros). (11 T. 2753/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
RECURSOS DE REVISTA

R5345/76: TRT 21 Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: LIGHT 
— Serviços de Eletricidade S/A. Recorrido: 
Amadeu Vasques. (Advs. Drs. Céiio Silva e 
Ulisses Riedel de Resende). (11 T. 2358/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para ex
cluir da condenação a verba de honorários.

EMENTA: Não atendidos os requisi
tos da Lei n? 5.584/70. Indevidos são os 
honorários advocatícios. Revista provi
da.

RR-509/77. T TRT 11 Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: Romildo 
Cardoso Garcia. Recorrido: Companhia de 
Fumos Santa Cruz. (Advs. Drs. Eugênio Jo
sé dos Santos e Antonio Carlos 
Gonçalves). (11 T. 2359/79).

Decisão: Conhecida a revista por decisão 
do Tribunal Pleno, no mérito, por maioria, 
deram-lhe provimento para deferir os 25%.

EMENTA: O adicional de 25% pelas 
horas extras, é devido em caso de ne
cessidade ou força maior. Porém, 
quando não há acordo de compensa
ção, é igualmente devido. Revista a 
que se dá provimento para garantir o 
pagamento do adicional de 25%.

RR-182/78: TRT 21 Região. Rei. Marcelo 
Pimentel. Recorrente: José Ricardo Men
des. Recorrido: FEPASA — Ferrovia Paulis
ta S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Antonio Miguel Pereira). (11 T. 
2454/79).

Decisão: Unanímemente, conheceram da 
revista e deram-lhe provimento para aplicar
a Súmula n? 77.

EMENTA: Empregado punido sem 
sindicância, conforme exigência do Es
tatuto dos Ferroviários. Súmula 77. Re
vista Provida.--i eiu : evo.v .n  iC e a U i"  i j."‘ 90 c

RR-461178: TRT 51 Região. Rei. Min. Hil
debrando Bisaglia. Recorrente: Petróleo 
Brasileiro S/A. — PETROBRAS. Recorrido: 
Albertino Alves do Bonfim. (Advs. Drs. Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Ulisses Riedel de 
Resende). (11 T. 2455/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e deram-lhe provimento para julgar 
Improcedente a ação.

EMENTA: Incidência do adicional de 
periculosldade sobre o salário base. 
Revista provida.

RR-761/78: TRT 41 Região. Rei. Min. Hil
debrando Bisaglia. Recorrentes: Jorge Flo
rentino Rodrigues de Oliveira e Hércules 
S/A. — Fábrica de Talhares. Recorridos: 
Os mesmos. (Advs. Drs. Alino da Çosta 
Monteiro e Harleine Gueiros). (11 T. 
2364/79).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista da empresa e deram-lhe provimento 
para tornar subsistente sentença de 11 ins
tância. Apelo do empregado prejudicado.

EMENTA: Face ao contrato, e desde 
o seu inicio, vigia a jornada de com
pensação, sendo inaplicávei a Súmula 
nl 85 deste TST. Revista provida.

RR-2249/78: TRT 21 Região. Rei. Min. Hil
debrando Bisaglia. Recorrente: Alcides Al
ves da Luz. Recorrido: Companhia Docas 
de Santos. (Advs. Drs. Wilmar Saldanha da 
Gama Pádua e Klaus Menge). (11 T. 
2360/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e por maioria negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Revista a que se nega pro
vimento.

RR-3458/78: T 11 Região. Rei. Min. Fer
nando Franco. Recorrente: Centrais Elétri
cas Fluminense S/A. Recorrido: Geraldo 
Siiva. (Advs. Drs. Hugo Mósca e Alino da 
Costa Monteiro). (11 T, 2456/79).

Decisão: Unanímemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: “ Revista não conhecida 
porque na dependência do reexame da 
matéria fática.

RR-4488/78: TRT 5* Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorren
te: Fundação Serviços de Saúde Públi
ca. Recorrido: Nilberto Paula Nunes. 
(Advs. Drs. Luiz Carlos Alencar Barbo
sa e Silvia Campos França Colhim). (11
T. 2475/79).

Decisão: Sem divergência, conhece
ram da revista e deram-lhe provimento 
para reconhecer à reclamada os privi
légios do Decreto-lei nl 779/69.

EMENTA: Aplicável á reclamada o 
Dereto-lei n? 779 de 1969.

RR-4498/78: TRT 41 Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: Commpa
nhia Estadual de Energia Elétrica. 
Recorrido: Santelino Borges da Silva. 
(Advs. Drs. Ivo E. de Ávila e Ulisses Riedel 
de Resende). (11 T. 2361 /79).

Decisão: Unanímemente, conheceram da 
revista e deram-lhe provimento para tornar 
subsistente sentença de 11 Instância.

EMENTA: Equiparação salarial. Não 
atendidos os pressupostos do Art. 461 
não pode ser deferida. Revista provida 
para julgar improcedente a reclama
ção.

RR-4842/78: TRT 21 Região. Rei. Min. Hil
debrando Bisaglia. Recorrente: Otonio 
Costa. Recorrido: Goyana S/A. — Indús
trias Brasileiras de Matérias Plásticas. 
(Advs. Drs. Leon Geisler e Alberto Zirondi 
Neto). (11 T. 2362/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para jul
gar procedentes a reclamação, condenan
do a reclamada ao restabelecimento das 
horas extras ou ao pagamento de seu va
lor, calculado sobre a média percebida du
rante os últimos doze meses que antece
deram a sua supressão, apurando-se em 
execução as verbas vencidas.

EMENTA: O valor das horas extras 
prestadas por mais de 2 anos, Integra
se no salário para todos os efeitos le
gais. Revista provida.

RR-5091/73. TRT 11 Região. Rei. Min. Re
•corrtóo: - Idetena -Vidaf dos Santos. (Advs.>i .ov n o scsctn r
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Drs. Naélio Soares e Ulisses Riedel de Re
sende). (1? T. 2459/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Empresa não abrangida 
pelo Decreto-lei n? 779/69. Revista co
nhecida a que se nega provimento. 

RR-5101/78: TRT 5Í Região. Rei. Min. Fer
nando Franco. Recorrente: Petróleo Brasi
leiro S/A. Recorrido: Silvio Antonio dos 
Santos. (Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Albôrlco de Oliveira Castro). (1? T. 
2480/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e por maioria, deram-lhe provimen
to para excluir da condenação a parcela re
ferente a gratificação de férias.

EMENTA: "Os benefícios devem
se m p re  s e r  s u b o rd in a d o s  às 
condições constantes das normas re
gulamentares que os criaram. Recurso 
provido.

RR-5317/78: TRT 2f Região. Rei. Min. 
Marcelo Pímentel. Recorrente:Companhla 
Municipal de Transportes Coletivos. Recor
rido: Nelson Lopes Coutinho. (Advs. Drs. 
José Alberto Couto Maciel e Ulisses Riedel 
de Resende). (1Í T. 2182/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e por maioria, deram-lhe provi
mento para tornar subsistente sentença de 
1? grau.

EMENTA: CMTC. Aposentadoria es
pecial. Tendo trabalhado menos de 30 
anos, o empregado não faz Jus à com
plementação. Revista conhecida e pro
vida.

RR-5387/78: TRT 3f Região. Rei. Min. 
ymundo de Souza Moura. Recorrente: Wil
son Dias. Recorrido: Banco do Brasil S/A. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de sende e Mau
rilio M. Sampaio). (1? T. 2461 /79).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista, no mérito, ainda por maioria, 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: O reclamante não contava 
o tempo de serviço exigido para a com
plementação integral. Nega-se provi
mento.

ED-RR-5392/78: TRT 8?SRegião. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Nivaldo Raymundo Vlanna Frazâo. Recorri
do: Banco da Amazônia. (Advs. Drs. Ulis
ses Riedel de Resende e Flroriano Gaspar 
Barbosa). (1? T. 2363/79).

Decisão: Unanimemente, acolheram os 
embargos nos termos do voto do relator. 

EMENTA: Embargos recebidos para 
esclarecer que as verbas mencionadas 

- na conclusão da sentença originária 
são asseguradas ao reclamante, por
que compatíveis com a condenação 
decretada pelo acórdão embargado e 
implicitamente mantidas pela mesma 
decisão.

RR-173/79: TRT 2? Região. Rei. Min. Hil
debrando Bisaglia. Recorrente: Instituto de 
Energia Atômica. Recorrido: Antonio Slivé
rio Neto. (Advs. Drs. Márnio Fortes de Bar
ros e Ulisses Riedel de Resende). (1í T. 
2365/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
rr  _  181/79: TRT 2* Região. Rei. Min. 

Marcelo Pimentel. Recorrente: Evaristo 
Dantas Filho. Recorrido: S/A Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e Milton Mesquita de 
Toledo). (1? T. 2462/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista desfundamentada. 
Acórdão divergente que não atende à 
Súmula 38.

2v.RR — 303/79: TRT 9? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: Companhia 
Docas de Imbituba. Recorrido: Hordino 
Custódio Arceno e Outros. (Advs. Drs. Ar

o Duarte e Alino da Costa Monteiro). (1? T. 
2184/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para ex
cluir da condenação os honorários advo
cabcios.

EMENTA: Integração de horas ex
tras, gratificações. Revista não conhe
cimento nesta parte com base nas Sú
mulas 38 e 76. Prejulgado 52. Provimen
to parcial para excluir os honorários de 
advogado.

RR — 548/79: TRT 2? Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Companhia Municipal de Transportes Cole
tivos. Recorrido: Manoel Castanheira. 
(Advs. Drs. José Roberto Vinha e Ulisses 
Riedel de Resende). (1? T. — 2467/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: A Jurisprudência trazida a 
c o n f r o n t o  n ã o  a b r a n g e  a 
fundamentação das instâncias ordiná
rias segundo a qual a recorrente é su
cessora da mesma LIGTH, e o tempo 
de serviço mínimo, para a complemen
tação, è contado na reclamada e nas 
empresas sucedidas. Revista não co
nhecida.

RR -  551/79: TRT 2? Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: José 
Carlos dos Santos. Recorrido: Comabra — 
Cia. de Alimentos do Brasil S/A. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Danilo 
Pompeu Amalfl). (1! T. 2368/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR -  614/79: TRT 9f Região. Rei. Min. 

Fernando Franco. Recorrente: Farid Surugi 
S/A — Engenharia — Construções. 
Recorrido: Lorenzo José Bergamini Filho). 
(Advs. Drs. Hugo Gueiros Bernardes e 
Maria Cristina P. Côrtes). (1? T. 2187/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e por maioria, deram-lhe provi
mento parcial para assegurar a indenização 
na base do maior salário percebido como 
empregado.

EMENT A: "O empregado, eleito para 
exercer cargo de diretor, nas socieda
des por ações, tem seu contrato de tra
balho suspenso durante o período em 
que exerce o mandato, mesmo sendo 
detentor de pequeno número de 
ações. A indenização, no caso, deverá 
ter por base a maior remuneração per
cebida durante o tempo de serviço 
prestado como empregado e não como 
diretor” .

RR -  627/79: TRT 5? Região. Rei. Hilde
brando Bisaglia. Recorrente: Hunaldo dos 
Santos França. Recorrido: Banco Brasileiro 
de Descontos S/A. (Advs. Drs. Otto Costa, 
e Lucia White). (1f T. 2369/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR -  678/79: TRT 5? Região. Rei. Min. 

Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Banco 
Brasileiro de Descontos S/A. Recorrido: 
Ailton Maçai de Carvalho. (Advs. Drs. Leila 
Vita e George Fragoso M. Junior e José 
Torres das Neves). (1? T. 2468/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e por maioria, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Recurso a que se nega 
provimento.

RR -  679/79: TRT 3? Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Arman
do Martins de Carvalho Filho. Recorrido: 
Banco do Estado de Minas Gerais S/A. 
(Advs. Drs. Geraldo Cezar Franco e Harlei
ne Gueiros). (1? T. 2370/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR — 694/79: TRT 4? Região. Rei. Min. 

Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
BANRISUL — Processamento de Dados 
Ltda. e Banco do Estado do Rio Grande do 
Sul S/A. Recorrido: Maria Gertraud Stock. 
(Advs. Drs.£dmar Amado de Castro e Pau
lo Airton Lucena e José Tôrrès das Neves) 
1? T. 2469/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e por maioria, deram-lhe provi
mento parcial para excluir da condenação a 
integração das horas extras no cálculo das 
gratificações semestrais.

EMENTA: A expressão ordenado tem 
caráter estrito, significando o salário

do cargo ou função, sem outros fatores 
de remuneração partindo-se de fato de 
que a gratificação semestral foi instituí
da pela empresa, naquela base de cál
culo.

RR -  731/79: TRT 4? Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Terezia 
Gem Froelich. Recorrido: Hospital Cristo 
Redentor S/A. (Advs. Drs. José Luiz G. Nu
nez). (1? T.2371/79).% e Decisão: Unani
memente, conheceram da revista e 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida a que 
se nega provimento.

RR -  753/79: TRT 4? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: Avelino Ma
chado Oliveira e Outros. Recorrido: Com
panhia Estadual de Energia Elétrica. (Advs. 
Drs. Alino da Costa Monteiro e Ivo Evange
lista de Ávila). (1? T. 2190/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: Empregados admitidos pe
la Lei 1890. Transferidos para empresa, 
não condição de celetistas, não podem 
pretender desfrutar das vantagens pró
prias dos funcionários públicos, tais 
como licença-prèmio, adicionais, etc. 
Revista não conhecida com base nas 
Súmulas 58 e 42.

RR — 769/79: TRT 4? Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Rogério 
Rosa da Silva e Banco Brasileiro de 
Descontos. Recorrido: Os Mesmos. (Advs. 
Drs. José Torres das Neves e Ledir 
Thereza Forneck). (1f T. 2372/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista da empresa e em conhecen
do do apelo do empregado, no mérito 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista a que se nega pro
vimento.

RR — 784/79: TRT 5? Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Aidivacy 
Lúcio da Silva Antunes e Outros. Recorri
do: Rede Ferroviária Federal S/A. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Eduardo 
Silva Costa). (1* T. 2470/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Recurso a que se nega 
provimento.

RR — 883/79: TRT 3? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: Helvécio 
Farias Machado e Mesbla S/A. Recorrido: 
Os mesmos. (Advs. Drs. Carlos Odorico 
Vieira Martins). (1! T. 2373/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista da empresa e por maioria, 
conheceram do apelo do empregado. No 
mérito, por unanimidade, negaram-lhe pro
vimento.

EMENTA: Acordo entre patrão e em
pregado do qual haja resultado pre
juízo para o empregado, é nulo, porque 
é indisponível para o trabalhador e fa
culdade do ajuste do qual resulta 
prejuízos patrimoniais. Tendo convivi
do com as normas do acordo, durante 
anos, havendo mesmo manifestado in
teresse pelo seu ajuste, à época, não 
há como atribuir-se má fé à empresa, a 
ponto de determinar a recisão do 
contrato. Inocorrência de prescrição e 
inaplicabiiidade do Prejuigado 48, por 
haver o empregado, antes de decorri
do o biênio, pedido o retorno ao “ stato 
quo ante". Revista do empregado co
nhecida e não provida e não conhecida 
a da empresa, por versar matéria táti
ca.

RR — 913/79: TRT 1* Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Banco 
Holandês Unido S/A. Recorrido: Walmir 
Coelho. (Advs. Drs. Nilza Perez de Rezen
de e José Tôrres das Neves). (1? T. 
2472/79).

Decisão: Unanimemenle, conheceram da 
revista e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista a que se nega pro
vimento.

RR — 965/79: TRT 3? Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Fundação Educacional do Distrito Federal. 
Recorrido: Doralice Rocha Aguiar e Outros. 
(Advs. Drs. Paulo Antonio de Menezes e 
Leila Azevedo Sette). (1* T. 2473/79).

Decisão: Sem divergência rejeitar a preli
minar arguida e em conhecendo da revista, 
no mérito dar-lhe provimento parcial, para 
excluir da condenação a parcela referente 
ao INPS.

EMENTA: Incompetente a Justiça do 
Trabalho para determinar contribuição 
relativa ao INPS.

RR -  1014/79: TRT 4? Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Recorrentes: Banco Sul 
Brasileiro S/A e Antonio Espedito Necchi 
da Silva. Recorridos: Os Mesmos. (Advs. 
Drs. José Alberto Couto Maciel e José 
Tôrres das Neves). (1í T. 2201/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram de 
ambas as revistas. No mérito, quanto ao 
apelo do empregado, por maioria deram
lhe provimento parcial para assegurar o va
lor das horas extras suprimidas no salário. 
Quanto ao recurso da empresa, unanime
mente, negaram-lhe provimento.

EMENTA: “ Não sendo a gratificação 
no valor de 1/3 do salário, devidas são 
as 7? e 8í horas e não a complementa
ção daquela parcela. Inviável a supres
são de horas extras habitualmente 
prestadas, nos termos da Súmula 76.

RR — 1022/79: TRT 5? Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Maria 
das Graças de Souza Correia Ribeiro. Re
corrido: Oxiteno Nordeste S/A — Indústria 
e Comércio. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Ajax Baleeiro). (1f T. 2474/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida a que 
se nega provimento.

RR — 1084/79: TRT 5Í Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Florisvino Tavares de Matos. Recorrido: 
Astro Marítima Navegação Ltda. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e José Alfredo 
Cruz Guimarães). (1? T. 2475/79).

Decisão: Unanimemente não conhece
ram da revista.

EMENTA: Matéria de fato. Recurso 
não conhecido.

RR — 1106/79: TRT 5! Regiã. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: Humberto 
dos Santos Vieira Filho. Recorrido: CREFI
SUL S/A — Crédito, Financiamento e In
vestimento. (Advs. Drs. Ernandes de An
drade Santos e J.F. Prisco Paraíso Neto) 
(1? T. 2206/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Notificação de financeira. 
Sendo estas equiparadas a bancos, cu
jo sábado tem-se como efetivada na 2? 
feira, passando o “ dies a quo" a ser 3? 
feira. Inexistência de mandato não 
transcrito no agravo. A Justiça do Tra
balho sempre aceitou o mandato tácito 
e, no caso, peças processuais nos au
tos, demonstram o patrocínio do advo
gado, na primeira instância, como se 
vê no próprio agravo. .Revista não co
nhecida.

RR-1135/79: TRT 2? Região. Rei. Min. PNI
debrando Bisaglia. Recorrente: Milton Pi
res e Banco Brasileiro de Descontos S/A. 
Recorrido: Os Mesmos. (Advs. Drs. Sebas
tião Lázaro Balbo e Antonio Carlos S. 
Cleto). <1í T-2374/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram de 
ambas as revistas. No mérito, quanto ao 
Apelo da empresa, negaram-lhe provimen
to e quanto ao recurso do empregado, 
deram-lhe provimento para não admitir a 
compensação.

EMENTA: Não se compensa gratifi
cações heterogêneas. Recurso do em
pregado provido integram as comis
sões eventuais no cálculo das férias, 
natalinas e FGTS. Recurso da empresa 
não provido.

RR-1159/79: TRT 2! Região. Rei. Min. Hil
debrando Bisaglia. Recorrente: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. 
Recorrido: Amélia Abbamonte Bertoni. 
(Advs. Drs. Heraldo Jubilut e Ulisses 
Riedel de Resende). (1? T. 2477/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida a que 
se nega provimento.

RR — 1174/79: TRT 3? Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Recorrentes: Augusto
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Dias Cardoso e Fundação Educacional do 
Distrito Federal; Recorridos: Os Mesmos. 
(Advs. Drs. Leila Sette e Paulo Antonio de 
Menezes). <1? T. 2478/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista do empregado e por maioria, 
negaram-lhe provimento. Quando ao apelo 
da empresa, por maioria, conheceram-no e 
deram-lhe provimento para restabelecer 
sentença da MM. junta, no ponto objeto do 
recurso.

EMENTA: “ Não è de se decretar à 
recisão indireta do contrato de empre
gado quando a lesão ao mesmo provo
cada não for de natureza grave, poden
do ser corrigida pela empresa” .

RR — 1184/79: TRT 4? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: Zivi S/A — 
Cutelaria e Maria Conceição Fíorese. 
Recorridos: Os Mesmos. (Advs. Drs. Har
leine Gueiros e Carlos Arnaldo F. Selva). 
(1? T. 22.07/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista do empregado e por maioria 
conhecendo do apelo da empresa, no méri
to, deram-lhe provimento, para tornar sub
sistente sentença de 1? grau.

EMENTA: Equivalência entre FGTS e 
estabilidade da CLT. A equivalência è 
de caráter social e jurídico, e não de 
caráter econômico. Revista provida.

RR — 1202/79: TRT 5? Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: CLAP — 
Cia. Latino-Americana de Planejamento. 
Recorridos: José Carlos Simão e outro. 
(Advs. Drs. Custódio de Oliveira Neto e Jo
nathas Fernandes Lobão). (1? T. 2376/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista a que não se co
nhece.

RR — 1206/79: TRT 5! Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura.
Recorrentes. Antonio Avelino da Silva e 
Outros. Recorrido: Rede Ferroviária Fede
ral S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Deraldo Barbosa Brandão). (1t T. 
2480/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Incompetente a Justiça do 
Trabalho para conhecer de comple
mentação de aposentadoria quando o 
responsável pelos proventos é o INPS.

RR — 1222/79: TRT 4t Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrentes: Banco 
Sul Brasileiro S/A e Instituto Assistencial 
SULBANCO. Recorrido: Henrique Francis
co dos Santos. (Advs. Drs. Regina Coeli 
Medina de Figueiredo, e Oswaldir Daniel 
da Cunha Nunes). (1? T. 2377/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e deram-lhe provimento para decla
rar subsistente sentença da MM. Junta.

EMENTA: A equivalência a que se re
fere o art. 165, XIII da C. Federal é a 
jurídica, não a econômica. Revista pro
vida.

RR -  1246/79: TRT 2? Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Compa
nhia Brasileira de Sintéticos. Recorrido: 
Mara Célia de Paiva. (Advs. Drs. Luiz Car
los Bettiol e Antonio da Silva). (1? T. 
2481/79). (1?T. 2481/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e deram-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamação.

EMENTA: Contrato de experiência. 
Prorrogação dentro de prazo legal. 
Rescisão antes do término, indeniza
ção regular. Improcedente a ação. Re
vista provida.

RR — 1247/79: TRT 2? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: Sebastião 
de Souza. Recorrido: LIGHT — Serviços de 
Eletricidade S/A. (Advs. Drs. Ulisses Rie
del de Resende e Pedro Augusto Julião) 
(1?T. 2209/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Equiparação salarial. Para
digma em trabalho substancialmente 
diferenciado do equiparando. Matéria 
de prova. Revista não conhecida.

RR — 1269/79: TRT 3? Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Banco Bra
sileiro de Descontos S/A. Recorrido: Fran

cisco Raimundo Santos Fonseca (Advs. 
Drs. Ildeu de Resende Chaves e José Tôr
res das Neves). (1? T. 2211/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e por maioria, deram-lhe provimen
to por excluir da condenação a parcela re
lativa ao repouso dos sábados.

EMENTA: “ As horas extras habituais 
não integram o sábado dos bancários 
por não ser dia de repouso remunera
do” .

ERR -  1275/79: TRT 6? Região. Rei. 
Min. Fernando Franco. Recorrente: Se
verino Eduardo de Farias: Recorrido: 
Banco Brasileiro de Descontos S/A. 
(Advs. Drs. José Moura Rocha e Elv Al
ves Cruz). (1? T. 2482/79).

Decisão: Por maioria, não conhece
ram da revista.

EMENTA: “ Revista não conhecida 
da matéria fática.

RR — 1301/79: TRT 3! Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: Amadeu da 
Conceição. Recorrido: Fundação Universi
dade de Brasília. (Advs. Drs. Longobardo 
Affonso Fiel e Ordélio Azevedo Sette). (1í T. 
2483/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Equivalência entre FGTS e 
o regime estabilitário. A equivalência é 
jurídica e não econômica. Revista a que 
se nega provimento.

RR -  1324/79: TRT 5? Região. Rei. 
Min. Marcelo Pimentel. Recorrentes: 
Albertino Borges e Outros. Recorrido: 
Rede Ferroviária Federal S/A. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Eduardo Silva Costa). (1? T. 2378/79).

Decisão: Unanimemente, conhece
ram da revista e deram-lhe provimento 
para declarar incompetente a Justiça 
do Trabalho, remetendo-se os autos à 
Justiça Federal no Estado do Rio de Ja
neiro.

EMENTA: Aposentadoria de ferroviá
rios da Rede. Incompetência da Justiça 
do Trabalho. Competência da Justiça Federal.

RR — 1360/79: TRT 1! Região. Rei. 
Min. Marcelo Pimentel. Recorrente: 
Banco do Brasil S/A. Recorrido: Anto
nio Cláudio Lima Vieira. (Advs. Drs. 
João Bosco de Medeiros Ribeiro e Ati
no da Costa Monteiro). (1Í T. 2216/79).

Decisão: Unanimemente, conhece
ram da revista e negaram-lhe provimen
to.

EMENTA: Aposentadoria de empre
gado do Banco do Brasil. Tempo de 
serviço. O Banco já abandonou a tese 
dos trinta anos a seu serviço exclusivo 
como condição. Revista a que se nega 
provimento.

RR -  1429/79: TRT 5! Região. Rei. 
Min. Marcelo Pimentel. Recorrente: 
Banco do Estado da Bahia S/A — BA
NEB. Recorrido: Watter Lacerda. (Advs. 
Drs. Solange Pereira Damasceno e 
Washington Bolivar de Brito Junior). (1? 
T. 2379).

Decisão: Unanimemente, conhece
ram da revista e deram-lhe provimento 
parcial para deferir as promoções até a 
referência 36.

EMENTA: Promoções. Quando o re
gulamento da empresa estabelece li
berdade, há de ser aplicado restritiva
mente, a teor do art. 1090 do C.C. Deci
são que altera a norma interna da em
presa, não pode sobreviver porque in
terfere no comando da empresa. Revis
ta provida parcialmente para limitar as 
promoções ao prevista na norma regu
lamentar interna da empresa.

ELR -  1434/79: TRT 4? Região. Rei. 
Mm. Fernando Franco. Recorrentes: 
Jesus Gomes Prates e Outros. Recorri
do: Cia. Estadual de Energia Elétrica. 
(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e 
Ivo Evangelista Ávila). (1? T. 2484/79).

Decisão: Unanimemente, conhece
ram da revista e por maioria, negaram
lhe provimento.

EMENTA: “ O pessoal admitido sob a 
égide da lei 1890/53, como de obras não

tem direito âs vantagens exclusivas dos 
funcionários públicos porque não am
parados pela legislação estatutária. Re
vista desprovida.

RR — 1436/79: TRT 4? Região. Rei. 
Min. Hildebrando Bisaglia. Recorrente: 
Banco Brasileiro de Descontos S/A. 
Recorrido: Osvaldo Neri PilIatti. (Advs. 
Drs. Gabriel Zandonai e Giovanni Giu
seppe Beraldin). (1? T. 2485/79).

Decisão: Unanimemente, conhece
ram da revista e por maioria, negaram
lhe provimento.

EMENTA: Caixa bancário não exerce 
cargo de confiança. Revista conhecida 
a que se nega provimento. -

RR — 1446/79: TRT 9? Região. Rei. 
Min. Marcelo Pimentel. Recorrente: 
Aloísio Surgik. Recorrido: Associação 
dos Professores do Paraná: (Advs. Drs. 
Hélio Gomes Coelho Júnior e Eliud Jo
sé Borges). (1! T. 2381/79).

Decisão: Unanimemente, conhece
ram da revista e deram-lhe provimento 
para declarar que o cálculo das férias e 
natalina seja feito na base da data real 
do tempo de serviço, respeitando-se a 
prescrição bienal.

EMENTA: Relação empregatícia. Ten
do o Regional entendido de ampliar o 
período da relação de emprego, as fé
rias e natalinas reivindicadas deverão 
levar em conta o prazo real do contrato. 
Provimento da revista para atender o 
postulado na inicial, respeitada a pres
crição bienal.

RR -  1497/79: TRT 2? Região. Rei. 
Min. Marcelo Pimentel. Recorrentes: 
Benedito Joaquim e Outro. Recorrido: 
Siderúrgica J.L. Aliperti S/A. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Décio 
de Jesus Borges da Silva). (1? T. 
2382/79).

Decisão: Unanimemente, não conhe
ceram da revista.

EMENTA: Remuneração dobrada de 
domingos e feriados. Aplicação do Pre
julgado 18. Revista não conhecida.

RR — 1501/79: TRT 1? Região. Rei. 
Min. Fernando Franco. Recorrente: Fe
deral de Seguros S/A. Recorrido: Ma
noel Macedo de Azevedo. (Advs. Drs. 
José Quintella de Carvalho e José Fran
cisco Boselli). (1? T. 2489/79).

Decisão: Unanimemente, não conhe
ceram da revista.

EMENTA: “ Revista não conhecida 
porque sem apoio no art. 896 da CLT".

RR -  2536/79: TRT 5? Região. Rei. 
Min. Hildebrando Bisaglia. Recorrente: 
Francisco Alves Campos. Recorrido: 
Petróleo Brasileiro S/A —  PETROBRAS 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende 
e Ruy Jorge Caldas Pereira). (1? T. 
2490/79).

Decisão: Unanimemente, não conhe
ceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR — 1537/79: TRT 5! Região. Rei. Min. 

Fernando Franco. Recorrentes: Ariel An
drade Conceição e outros. Re-orrido: Rede 
Ferroviária Federal S/A. (Advs. Drs. Ulis
ses Riedel de Resende e Hilmary Alves 
Passos). (1? T. 2384/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e negaram-lhe provimento.

EMENTA: "Inviável a conversão em 
pecúnla da lincença prêmio, criada pe
la Lei 1711/52, pretendida quando já 
aposentado o funcionário cedido.”

RR — 1564/79: TRT 2? Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo. Recorri
dos: Cludiné dos Santos Pontes e outros. 
(Advs. Drs. Marigildo de Camargo Braga e 
Raul Schwinden). (1? T. 2492/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR — 1582/79: TRT 5Í Região. Rei. Min. 

Marcelo Pimentel. Recorrente: Banco Bra
sileiro de Descontos S/A. Recorrido: Anto
nio Alberto Passos Carneiro. (Advs. Drs. 
Ruy Messias de F. Serravalle e outros e 
Glsócrates Marback D’Ollveira). (1? T. 
2385/79).

Decisão: Unanlmemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Prescrição. Não tendo si
do opostos embargos declaratórios a 
matéria quedou preclusa. Revista não 
conhecida.

RR — 1589/79: TRT 5f Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: José 
Martins de Mello. Recorrido: Petróleo Bra
sileiro S/A — PETROBRAS. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resendé e Ruy Jorge 
Caldas Pereira). (1? T. 2493/79).

Decisão: Unanlmemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR — 1596/79: TRT 5? Região. Rei. Min. 

Marcelo Pimentel. Recorrente: Rede Ferro
viária Federal S/A. Recorrido: Juvenal 
Mendes da Silva. (Advs. Drs. Eduardo Silva 
Costa e outros, e  Ulisses Riedel de 
Resende). (1? T. 2387/79).

Decisão: Unanlmemente, conheceram da 
revista e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Inquérito. Tendo a empre
sa facilitado a irregularidade, através 
de permanente tolerância no uso dos 
seus veículos pelos empregados, não 
poderá alegar a prática como falta gra
ve, para rescindir o contrato do empre
gado. Revista a que se nega provimen
to,

RR — 1597/79: TRT 3! Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrentes: Fundação 
Universidade de Brasília. Recorrido: Slnval 
Isidoro Ribeiro (Advs. Drs. Ordelio Azevedo 
Sette e Oswaldo Gomes). (1f T. 2225/79).

Decisão: Unanimemene, conheceram da 
revista e deram-lhe provimento para julgar 
deserto o recurso ordinário.

EMENTA: Interposto o recurso ordi
nário, deveria o reclamante comprovar 
sua miserabilidade jurídica. Não o fa
zendo, caiu em deserção. Revista pro
vida para decretar a deserção.

RR — 1629/79: TRT 3Í Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrentes: Banco Na
cional S/A. Recorrido: Jesus Olimpico Pe
reira e outros. (Advs. Drs. CarlosVieira 
Martins e Paulo Antonio de Menezes). (1? 
T. 2495/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Gratificação liberal conce
dida a empregado em vésperas de a 
aposentadoria. Embora os empregados 
hajam pedido aposentadoria, não esta
va deferida quando do recebimento da 
gratificação, segundo o Regional, ca
r a c t e r i z a n d o  a c o r d o  p a r a  
aposentadoria. Diferenças devidas até 
60% do valor da indenização. Divergên
cia não configurada. Revista não co
nhecida.

RR — 1636/79: TRT 5? Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Antonio 
Pacifico Santos. Recorrido: Viação Saluta
rls e Turismo S/A. (Advs. Drs. Gustavo 
Lanat Pedreira de Cerqueira e Ângelo São 
Paulo e Vera de São Paulo). (1? T. 2496/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Inocorrente, na hipótese o 
salário complessivo. Revista conhecida 
a que se nega provimento.

RR — 1637/79: TRT 5? Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Petróleo 
Brasileiro S/A — PETROBRÁS. Recorrido: 
Aldequir Raimundo de Oliveira. (Advs. Drs. 
Ruy Jorge Caldas Pereira e Carlos Augusto 
Lino da Silva e outros). (1? T. 2388/79).

Decisão: Unanlmemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: “ Revista não conhecida 
porque Inviável o reexame da prova.”

RR — 1638/79: TRT 5? Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Rede Ferro
viária Federal S/A. Recorrido: Pedro Batis
ta dos Santos. (Advs. Drs. Eduardo Silva 
Costa e Arlene Pereira Chagas). (1? T. 
2497/79).

Decisão: Por maioria, não conhecer da 
revista.

EMENTA: Revista não conhecida fa
ce ao Prejulgado 48 e Súmula 51 do 
TST.”



9706 Sexta-feira 21 D I Á R I O  DA J U S T I Ç A Dezembro de 1979
RR -  1655/79: TRT 1? Região. Rei. Min. 

Fernando Franco. Recorrente: Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísti
ca. (IBGE). Recorrido: Ruth Castro Alves. 
(Advs. Drs. Nilza D’Assunção Guidl e José 
Francisco Boselli e outros). (1Í T. 2498/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: “ A omissão em decisão 
deve ser atacada através de embargos 
declaratóríos a fim de prequestionar a 
matéria para ad quem. Revista não co
nhecida.”  - ■

RR — 1679/79: TRT 5? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrentes: Angelina 
de Freitas Veloso Pereira e outros. Recorri
do: Fundação Saúde da Estado da Bahia. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Pedro do Nascimento). (1? T. 2389/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Isonomia salarial. Enten
dendo as instâncias de prova que não 
houve quebra da isonomia salarial, não 
há como rever os fatos através da 
revista. Revista não conhecida.

RR -  1825/79 TRT 2? Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Usinas Bra
sileiras de Açúcar S/A. Recorrido: Joaquim 
Marques de Oliveira e outros. (Advs. Drs. 
José Brandão Savoia e Wilmar Saldanha da 
Gama Pádua). (1? T. 2499/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: "Revista não conhecida 
porque não atendidos os supostos do 
art. 896 da CLT.”

RR — 1839/79: TRT 55 Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisablia. Recorrente: Ailton 
Ribeiro dos Santos e outros. Recorrido: 
Rede Ferroviária Federal S/A. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Eduardo Silva 
Cbsta). (1? T. 2500/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida a que 
se nega provimento.

RR -  1844/79: TRT 5? Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Juraci Sou-/ 
za Rabelo. Recorrente Fundação Serviços 
de Saúde Pública. (Advs. Drs. Silvia Cam
pos França Cohin e Luiz Carlos Alencar 
Barbosa). (1? T-2501/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e por maioria, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: "Indevida a conversão de 
licença-prêmio em pecúnia, porque ve
dada por norma regulamentar da em
presa. Recurso desprovido.”

RR -  1920/79: TRT 65 Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: Engenho 
Jaboatãozinho. Recorrido Serverino Luiz 
Alves. (Advs. Drs. Carlos Alberto da Paz 
Portela e Cícero José Martins da Silva) (1? 
T-2390/79).

Decisão: Sem divergência,, conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para que 
retorne os autos ao TRT e julgue o recurso 
ordinário como entender de direito.

EMENTA: Intempestivldade inocor
rente por ter sido entregue o recurso, 
em tempo, na Junta, prática usual. Vol
ta do processo ao Regional para julga
mento do do recurso.

RR -  2003/79: TRT 2? Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente 
Halles — Corretora de Câmbio e Valores 
Mobiliários s/A. Recorrido: Luiz Carlos da 
Silva. (Advs. Drs. Hugo Mósca e Helio Tupi
nambá Fonsêca). (1? T-2503/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para ex
cluir da condenação o pagamento da 7? e 
8? horas e seus reflexos.

EMÊNTA: A Súmula 55 não abrange 
os empregados das empresas de 
valores mobiliários.

RR -  2378/79: TRT 1? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: Banco Na
cional S/A. Recorrido: Júlio Roque Ribeiro. 
(Advs. Drs. Sérgio da Costa Apolinário e 
José Torres das Neves). (1? T-2227/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Complementação de apo
sentadoria. Válidos os argumentos 
judidicos que sustentaram o acórdão. 
Divergência que não se configura. Re
vista não conhecida.

Segunda Turma
AGRAVOS DE INSTRUMENTO.

Ai-3770/78: TRT 6? Região. Rel. Min. Nel
son Tapajós. Agravante: Usina Catende 
S/A. Agravado: Edite Maria da Silva. (Advs. 
Drs. Helio Luiz F. Galvão e Edvaldo Cordei
ro dos Santos). (25 Tt2308/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
r a éfilE^TA? Ê^mftfesfcimSiveK p8ra ter 

validade, que o instrumento de procu
ração tenha a firma do signatário reco
nhecida (CPC, art. 38). Agravo a que se 
conhece.

AI-4319/78: TRT 1? Região. Rel. Min. Nel
son Tapajós. Agravante: CARBRAL Enge
nharia, Comércio e Indústria Ltda. Agrava
do: Adão de Oliveira San’Anna. (Adv. Dr. 
Carlos Alberto Pinho Maia). <2? T-2309/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do agravo.

EMENTA: Não se conhece de agravo 
de instrumento quando deserto.

Al—4495/78: TRT 3? Região. Rel. Min. Or
lando Coutínho. Agravante: Rede Ferroviá
ria Federal S/A. Agravado: José Çlaudio de 
Faria. (Advs. Drs. Rubem Romeiro Peret e 
Sebastião José da Costa). (2? T-2505/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por não 
comprovados os pressupostos de ad
missibilidade da revista.

AI-450978: TRT 2? Região. Rel. Min. Nel
son Tapajós. Agravante: Araci de Oliveira 
Ramos. Agravado: Novolit S/A — Indústria 
e Comércio de Matérias Plásticas em Ge
ral. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen
de). <2? T-2311 /79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo para confirmar a decisão agra
vada que denegou seguimento a recur
so  d e  r e v i s t a  e f e t i v a m e n t e  
desfundamentado.

AI-4561176: TRT 2? Região. Rel. Min. Nel
son Tapajós. Agravante: Companhia de Sa
neamento Básico do Estado de São Paulo
SABESP. Agravados: José Oliveira Santos 
e outro. (Advs. Drs. José Simóes Pipa e 
José Francisco Boselli). (2? T-2312/79).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo, para melhor exame.

EMENTA: Dá-se provimento a agra
vo, para determinar o processamento e 
subida do recurso de revista, para me
lhor exame, quando presente um dos 
pressupostos de admissibilidade.

AI-4744/78: TRT 2? Região. Rel. Min. Nel
son Tapajós. Agravante: Siderúrgica CO
FERRAZ S/A. Agravado: Vitor Martins Ne
to. (Adv. Dr. Salvador da Costa Brandão). (2 
* T-2313/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo para confirmar a decisão agra
vada que denegou seguimento a recur
so  d e r e v i s t a  e f e t i v a m e n t e  
desfundamenta do:

AI-160/79: TRT 1? Região. Rel. Min. Nel
son Tapajós. Agravante: Sertran S/A — Ser
viços de Transportes. Agravado: Antonio 
Mário Silveira.
(Advs. Drs. Vera Regina Silva Dias e Silvério 
dos Santos). (2? T-2315/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo, para confirmar a decisão agra
vada que denegou seguimento a recur
so de revista efetivamente desfunda
mentado.

AI-201/79: TRT 25 Região. Rel. Min. Nel
son Tapajós. Agravante: Companhia Comer
cial de Vidros do Brasil — CVB. Agravado: 
Francisco Lopes Moreno. (Advs. Drs. J.

Granadeiro Guimarães e Ulisses Riedel de 
Resende). (2? T-2316/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do agravo.

EMENTA: Não se conhece de agravo, 
para subida de recurso de revista, 
quando faltar, no traslado, a decisão 
agravada, o acórdão recorrido, as ra
zões da revista ou qualquer peça es
sencial à compreensão da controvérsia.

AI-313/79: TRT 1? Região. Rel. Min. Nel
son Tapajós. Agravante: CETENCO Enge
nharia S/A. Agravado: José Severo dos 
Santos. (Advs. Drs. Waldir Nilo Passos Filho 
e Darcy Luiz Ribeiro). (2? T-2318/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo, que objetiva subida de recurso 
de revista, quando o v. acórdão decidiu 
em consonância com jurisprudência 
uniforme.

AI-517/79: TRT 4? Região. Rel. Min. Nel
son Tapajós. Agravante: Gráfica Industrial 
Ltda. Agravado: Terezinha Conceição Ma
chado Flores (Advs. Drs. Beatriz O. Diniz da 
Costa e Arminio João Von Hohendorf) (2? T
2320/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo, para confirmar a decisão 
agravada que denegou seguimento a 
recurso de revista efetivamente desfun
damentado.

AI-1467/79: TRT 5? Região. Rel. Min. Nel
son Tapajós. Agravante: Telecomunicações 
da Bahia — Telebahia. Agravados: Maria 
São Pedro Costa Souza e outras. (Advs. 
Drs. Raymundo de Freitas Pinto e Roberto 
Botelho Monteiro). (25 T-2333/79).

Decisão: Unanímemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo, para confirmar a decisão 
agravada que denegou seguimento a 
recurso de revista efetivamente des
fundamentado.

AI-1533/79: TRT 1? Região. Rei. Min. Nel
son Tapajós. Agravante: ECISA- Engenharia 
Comercio e Industria S/A. Agravado: Cláu
dio Vieira da Silva. (Advs. Drs. George R. A. 
Calvert e Carlos Roberto V. de M. Uchôa). (2. 
a T-2337/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo, para confirmar a decisão agra
vada que denegou seguimento a recur
so de revista efetivamente desfunda
mentado.

A1-1633/79: TRT 3? Região. Rel. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: Companhia 
Vale do Rio Doce. Agravados: Luiz An
tonio Dias e outros. (Advs. Drs. Galba 
José dos Santos e Astholpho de Araújo 
Santiago). (2? T-2344/79).

Decisão: Unanimemente, negaram 
provimento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, que objetiva subida de recurso 
de revista, quando v. acórdão decidiu 
em consonância com jurisprudência 
uniforme.

AI-1669/79: TRT 2! Região. Rel. Min. Nel
son Tapajós. Agravante: Light- Serviços de 
Eletricidade S/A. Agravados: Paulo Roberto 
Latanze e outros. (Advs. Drs. Pedro Augus
to Musa Julião e Alcino Pontes de Oliveira). 
(2? T-2346/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo, para confirmar a decisão agra
vada que denegou seguimento a recur
so de revista efetivamente des
fundamentado.

AI-1694/79: TRT 5? Região. Rel. Min. Nel
son Tapajós. Agravante: Pavtest — Pavi
mentação Terraplenagem e Estudos Ltda. 
Agravado: Armando Bastos de Santana. 
(Advs. Drs. Edilberto Quintela Vieira Lins e 
Albérlco de Oiiviera Castro). (2* T-2349/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo, para confirmar a decisão agra
vada que denegou seguimento a recur
so de revista efetivamente desfunda
mentado.

AI-1759/79: TRT 1? Região. Rel. Min. Nel
son Tapajós. Agravante: Cetenco Engenha
ria S/A. Agravado: Emilio Celestino Xavier. 
(Advs. Drs. Eiízabeth Regina Gomes de Oli
veira Melo e José Aleudo de Oliveira). (25 T
2351179).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do agravo.

EMENTA: Não se conhece de agravo 
de instrumento quando deserto.

AI-1780/79: TRT 2.* Região. Rel. Min. Nel
son Tapajós. Agravante: Ricardo Bracherol
II. Agravado: Sociedade Paulista de Trote. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ar
mando Acquesta). (2? T-2353/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

AI-1787/79: TRT — 5? Região. Rel. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: Ademar Barre
to Sampaio. Agravado: Companhia de Nave
gação Bahiana. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e Carlos Mesquita de Souza). (2 
■ T-2355/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, para confirmar a decisão agra
vada que denegou seguimento a recur
so de revista efetivamente desfunda
mentado.

A1-1815/79: TRT 25 Região. Rel. Min. Nel
son Tapajós. Agravante: Jorge Aladar Tole
do. Agravado: Dersa-Desenvolvimento
Rodoviário S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 
de Resende é Alberto Pimenta Junior). (25 
T-2356/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo, para confirmar a decisão agra
vada que denegou seguimento a recur
so de revista efetivamente desfunda
mentado.

AI-1816/79: TRT 25 Região. Rel. Min. Nel
son Tapajós. Agravante: DERSA—
Desenvolvimento Rodoviário S/A. Agrava
do: Jorge Aladar Toledo. (Advs. Drs. Alber
to Pimenta Junior e Ulisses Riedel de Re
sende) (25 T-2357/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo, para confirmar a decisão agra
vada que denegou seguimento a recur
so de revista efetivamente desfunda
mentado.

AI-1857/79: TRT 15 Região. Rel. Min. Nel
son T ap ajó s. A gravan te: ECISA—
Engenharia Comércio e Indústria S/A. Agra
vado: Luiz Felix dos Santos. (Advs. DiV 
George R. A. Calvert e Edilson Gomes dos 
Santos). (25 T-2358/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo, para manter a decisão denega
tória que trancou recurso de revista in
tempestivo.

AI-1871/79 — TRT 35 Região. Rel. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: José Rosa Ber
nardino. Agravado: Companhia Vale do Rio 
Doce. (Advs.: Drs. Paulo Emilio Ribeiro de 
Vilhena e Galba José dos Santos). (25 T
2360/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo quando o acórdão regional 
decidiu em consonância com jurispru
dência sumulada.

AI-2108/79 — TRT 35 Região. Rel. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: Prefeitura Mu
nicipal de Capitão Enéas. Agravado: Maria 
da Luz Almeida Matos. (Advs.: Drs. Jumari 
Ursine Murta e José Carlos Rutowitsch 
Maciel). (25 T-2362/79).
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Decisão: Unanlmemente, 'negaram provi

mento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a 

agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

AI-2346/79 —  TRT 1? Região. Rei. Min. 
Thelio da Costa Monteiro. Agravante: Ro
naldo Campos Leão. Agravado: Banco do 
Brasil S/A. (Advs.: Drs. Petrônio Geraldo 
Canabrava e Charles Naccache). (2? T
2284/79)

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

AI-2571/79 — TRT 4! Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: Companhia Es
tadual de Energia Elétrica. Agravado: Julio 
Feltrln. (Advs.: Drs. Glldo Antonio Nozari e 
Luiz Lopes Burmeister). (2? T-2366/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

RECURSOS DE REVISTA

RR-175/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russumano. Recorrente: Compa
nhia Municipal de Transportes Coletivos. 
Recorrido: João Clementino Sobrinho. 
(Advs.: Drs. José Alberto Couto Maciel e 
Ulisses Riedel de Resende). (2? T-2369/79).

Decisão: Unanlmemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento para julgar 
Improcedente a reclamação.

EMENTA: Recurso de revista conhe
cido e provido. A complementação de 
aposentadoria tem que ser deferida 
pela Justiça do Trabalho nos exatos 
termos, sem qualquer ampliação, em 
que foi instituída pelo empregador, por 
via regulamentar.

RR-468/79 — TRT 6? Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: Indús
tria Gráfica Brasileira S/A. Recorrido: Ama
ro José da Silva. (Adv.: Dr. Moacir Cesar 
Baracho). (2? T-2372/79).

Decisão: Unanlmemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento, para que 
o adicional seja devido, apenas, a partir da 
data do ajuizamento da ação, na forma que 
venha a ser apurada em liquidação de sen
tença.

EMENTA: Recurso de revista conhe
cido e provido. Aplicação plena do art. 
3?, do Decreto-lei n? 389, de 1968, des
de que o trabalhador tenha sido contra
tado após o advento desse diploma le
gal.

ED-RR-3096/78 — TRT 4! Região. Rei. 
Min. Nelson Tapajós. Embargante: Rio 
Grande — Cia de Celulose do Sul Riocell. 
Embargados: Zeferino Gonçalves de Souza 
e outros. (Advs.: Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Harleine Gueiros Bernardes 
Dias). (2? T-2373/79).

Decisão: Unanimemente, acolheram os 
embargos, conforme voto do

EMENTA: Havendo omissão, obscu
ridade ou contradição, no acórdão, os 
embargos declaratórios são meios 
adequados para aclará-los. Embargos 
acolhidos.

RR-3935/78 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Barata' Silva. Recorrentes: Companhia Do
cas do Rio de Janeiro e Idelfo Ferreira Xa
vier e outro. Recorridos: Os mesmos. 
(Advs.: Drs. Ildelio Martins e Irenice Lima) 
(2? T-2462/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso dos reclamantes, e no mérito, 
por maioria, deram-lhe provimento parciat, 
para deferir a incidência dos quinqüênios a 
que tinham direito na data da opção 
ficando congelado o percentual. Quanto ao 
recurso da reclamada, do mesmo â unani
midade conheceram parcialmente, e no 
mérito, por maioria deram-lhe provimento, 
para excluir da condenação a gratificação 
de produtividade.

EMENTA: A opção válida dos tra
balhadores, do regime estatutário 
para o contratual determina uma mu
dança total na normatividade que re

ge a relação de emprego dos optan
tes. Assim, o pagamento da gratifica
ção de produtividade dos sevidores 
públicos cessa a partir do momento 
da opção, por ser vinculada ao 
exercido do cargo. Contudo, os 
qülnqüênios devem continuar a ser 
pagos no percentual vigente à data 
da opção por se constituírem num di
reito não vinculado ao cargo ou a 
função mas ao tempo de serviço. Re
cursos conhecidos e providos.

RR-4489/78 —  TRT 5! Região. Rei. Min. 
Thelio da Costa Monteiro. Recorrente: Ban
co Econômico S/A. Recorrido: José Fer
nandes de Araújo (Adv3.: Drs. José Maria 
de Souza Andrade e Adilson Pinheiro Go
mes). (2? T-2293/79).

Decisão: Unanlmemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Revista de que não se co
nhece por não justificada.

RR-5312/78 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Thelio da Costa Monteiro. Recorrente: Joa
nes Jesus Rocha. Recorrido: Trivellato S/A 
— Transportes e Comércio. (Advs.: Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Edison Giur
no). (2? T-2294/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Matéria de fato, envolven
do a apreciação de prova, não enseja 
revista.

EDRR-273/79 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Embargante: Cia. 
Docas do Rio de Janeiro. Embargado: Ma
noel Ferreira. (Advs.: Drs. Juacenyr Teixei
ra Assumpção e Ildelio Martins). (2? T
2377/79).

Decisão: Unanimemente, acolheram os 
embargos.

EMENTA: Embargos de declaração 
providos para se ajustar a conclusão 
do acórdão embargado aos termos do 
voto vencedor, que espelha o que foi, 
realmente, decidido no julgamento do 
recurso de revista.

RR-306/79 — TRT 2? Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: Servix 
Engenharia S/A. Recorrido: João Caravaca. 
(Advs.: Drs. Doralice Celentano Gamero e 
Ademir Esteves Sá). (2? T-2380/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Recurso de revista não co
nhecido (CLT, art. 896).

RR-388/79 — TRT 3? Região. Rei. Min. 
Thelio da Costa Monteiro. Recorrente: Ban
co Nacional S/A. Recorrido: Ataliba Severi
no de Souza. (Advs.: Drs. Carlos Odorlco 
Vieira Martins e José Torres das Neves). (2. 
* T-2295/79).

Decisão: Unanlmemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Matéria de fato, face a pro
va produzida, não enseja revista.

RR-683/79 — TRT 1? Região. Rei. Min. 
Thelio da Costa Monteiro. Recorrente: 
Companhia Siderúrgica Nacional. Recorri
do: Antonio Rodrigues Almeida e outros. 
(Advs.: Drs. Carlos Frederico Carneiro de 
Campos e Ulisses Riedel de Resende). (2? 
T-2297/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Matéria de fato, envolven
do a apreciação da prova, não enseja 
revista.

RR-863/79 — TRT 3? Região. Rei. Min. 
Thelio da Costa Monteiro. Recorrente: Ju
lia Adriana Camelo Finelll. Recorrido: Rede 
Ferroviária Federal S/A. (Advs.: Drs. Paulo 
Geraldo Corrêa e Mauro Quintino dos San
tos). (2? T-2299/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Matéria de fato envolvendo 
a apreciação de prova, não enseja re
vista.

RR-864/79 — TRT 3? Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: Antonio 
Calixto Cruvinel. Recorrido: Osório Lemos. 
(Advs.: Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e 
Eduardo Alberto de Moraes Oliveira). (2? T
2384/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e, no mérito, por maioria, 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: A despedida indireta pode 
ter fins obstativos da estabilidade. 
Aplicação da Súmula n? 26. Não há 
julgamento fora dos limites da lide 
quando o pedido inicial foi alternativo e 
o juiz optou por uma das pretensões 
do autor. O décimo terceiro salário es
tá sujeito à regra do art. 467, da CLT. 
Recurso de revista conheçido mas ao 
qual se nega provimento.

RR-921/79 — TRT 5.* Região. Rei. Min. 
Thelio da Costa Monteiro. Recorrente: Ju
randir Ferreira da Silva e outros. Recorrido: 
Rede Ferroviária Federal S/A. (Advs.: Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Weimar Cor
reia de Figueiredo)v(2í T-2300/79).

Decisão: Unanlmemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento para asse
gurar aos reclamantes o pagamento de adi
cional de insalubridade não atingido pela 
prescrição bienal, calculado sobre o salário 
minimo regional.

EMENTA: Preexistente a insalubrida
de, seus efeitos pecuniários retroagem 
desde dois anos antes da data do ajui
zamento da ação.

RR-1025/79 — TRT 5? Região. Rei. Min. 
Thelio da Costa Monteiro. Recorrente: 
Eleutérlo Sanches de Santana Filho e ou
tros. Recorrido: Petróleo Brasileiro S/A — 
PETROBRAS. (Advs.: Drs. Ulisses Riedel 
de Resende). (2? T-2301/79).

Decisão: Unanlmemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Revista de que não se co
nhece por não justificada.

RR-1178/79 — TRT 3? Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: S/A Es
tado de Minas. Recorrido: Silvio Nonato da 
Silva. (Advs.: Drs. Rafael Eugênio de Aze
redo Coutinho e Itália Maria Viglioni). (2? T
2388/79).

Decisão: Unanlmemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Recurso de revista não co
nhecido, na forma do art. 896, da Con
solidação das Leis do Trabalho.

RR-1218/79 — TRT 9? Região. Rei. Min. 
Thelio da Costa Monteiro. Recorrente: Ban
co Bamerlndus do Brasil S/A. Recorrido: 
Tereza Ricardo da Luz. (Advs.: Drs. Sérgio 
Augusto Gomez e J. M. de Souza Andra
de). (2? T-2302/79).

Decisão: Unanlmemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Revista de que n-ao se co
nhece por não justificada.

ED-RR-1226/79 — TRT 4? Região. Rei. 
Min. Mozart V. Russomano. Embargante: 
Ademar de Almeida Vicente. Embargado: 
Confecçóes Jack S/A — Indústria do Ves
tuário. (Advs.: Drs. Atino da Costa Monteiro 
e Edgar Vargas Serra). (2? T-2390/79).

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento aos embargos.

EMENTA: Embargos de declaração 
rejeitados, por nada haver a suprir ou 
esclarecer no acórdão embargado.

RR-1439/79 — TRT 9? Região. Rei. Min. 
Theliq da Costa Monteiro. Recorrente: Ha
roldo Jensen. Recorrido: Companhia,
Jensen-Agricultura, Indústria e Comércio. 
(Advs.: Drs. Roberto Grossenbacher Neto 
e José Salvador Ferreira). (2? T-2305/79).

Decisão: Unanlmemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Matéria de fato, envolven
do a apreciação da prova, não enseja 
revista.

RR-1443/79 — TRT 9? Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: Bercino 
Manoel da Rosa. Recorrido: Empresa
União de Transportes Ltda. (Advs.: Drs. 
Geraldo Vaz e Ernesto Bianchini Góes). (2? 
T-2396/79).

Decisão: Unanlmemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Recurso de revista não co
nhecido. (CLT, art. 896).

RR-1458/79 — TRT 3? Região. Rei. Min. 
Thelio da Costa Monteiro. Recorrente: Ban
co Nacional S/A. Recorrido: Eloy Pereira 
da Silva e outros. (Advs.: Drs. Carlos Odori

co Vieira Martins e José Torres das 
Neves). (2? T-2306/79).

Decisão: Unanlmemente, conheceram 
parcialmente do recurso e deram-lhe provi
mento para determinar que a Incidência da 
gratificação semestral no 13? salário seja 
paga na proporção de 1 /12 avos.

EMENTA: Revista de que se conhece 
e a que se dá provimento nos termos 
da Súmula 78 deste Tribunal Superior.

RR-1464/79 -  TRT 1? Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: Luiz 
Gonzaga Corrêa Garcia Dale e outros e 
Independência S/A — Financiamento, Cré
dito e Investimentos e outras. Recorridos: 
Os mesmos. (Advs.: Drs. A. D. Meirelles 
Quintella e Hugo Mósca). (2? T-2398/79).

Decisão: Quanto ao recurso das Empre
sas, por maioria, do mesmos não conhece
ram quanto a preliminar de nulidade. No 
mérito sem divergência conhefteram par
cialmente (pagamento da 7? e 8? horas), 
mas, negaram-lhe provimento. Quanto ao 
recurso dos reclamantes, à unanimidade, 
conheceram parcialmente inclusão das co
missões, por médio no pagamento do sá
bado) e no mérito por maioria, deram-lhe 
provimento apenas para mandar incluir no 
pagamento dos sábados, a média das co
missões auferidas durante a semana, 
obtendo-se essa média pela divisão do to
tal auferido a titulo de comissões durante a 
semana por cinco (número de dias de 
trabalho durante o período).

EMENTA: A contratação de um salá
rio global e unico não pode incluir o 
pagamento de horas extras. Recurso 
de revista dos empregadores conheci
do em parte, mas ao qual se nega pro
vimento. — As comissões auferidas 
durante os dias de trabalho da semana 
devem ser computadas, por média, no 
valor pago pelos sábados (dias, de re
pouso) aos empregados de bancos e 
casas bancárias. Recurso de revista 
dos empregados conhecido em parte e 
provido na parte em que dele se conheceu.

rr-1.539/79: TRT 5? Região. Rei. Min. Mo
zart V. Russomano. Recorrente: Américo 
Florêncio de Carvalho e outros. Recorrido 
Rede Ferroviária Federal S/A (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Eduardo Silva 
Costa). (2? T-2.401/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso, mas negaram-lhe provimento.

EMENTA: Conversão da "Licença 
Especial”  em dinheiro para os servido
res públicos "cedidos” à Rede Ferro
viária Federal S/A. Inexistência de di
reito. Recurso de revista conhecido, 
mas ao qual se nega provimento.

RR-1.565/79: TRT 2? Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Recorrente: Orlando 
Correra Casemiro. Recorrido: Banco do 
Brasil S/A. (Advs. Drs. S. Riedel de Figuei
redo e Mauricio Azevedo Penna Chaves) (2? T-2.478/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento parcial, 
para deferir as verbas do item 7?, exceto as 
diferenças dos proventos de chefe e subchefe da seção.

EMENTA: Banco do Brasil. Comple
mentação de aposentadoria. Aplicação da Súmula n? 51.

RR-1.592/79: TRT 5? Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: Banco 
do Estado de São Paulo S/A. Recorrido: 
Alexandre Benjamin da Silva. (Advs. Drs. 
Marcelo de Carvalho Santos e José Torres 
das Neves). (2? T-2.404/79).

Decisão: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Recurso de revista não conhecido (CLT, art. 896).

RR-1.633/79: TRT 5? Região. Rei. Min. 
Thelio da Costa Monteiro. Recorrente: Ban
co Brasileiro de Descontos S/A. Recorrido
Luizmar Matteoni. (Advs. Drs. Lucia Maria 
F. de Almeida White e Renato José da Costa L. Dunham). (2? T-2.307/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso, mas negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista de que se conhece 
mas a que se nega provimento.

RR-1.639/79: TRT 5? Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: Montrel



9708 Sexta-feira 21 D I Á R I O  DA J U S T I Ç A Dezembro de 1979

Engenharia S/A. Recorrido: Manoel Batista 
Pinho Filho. (Advs. Drs. Solange Pereira 
Damasceno e Octàvio Augusto Cirne Rodri
gues de Miranda). (2? T-2.407/79).

Decisão: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Recurso de revista não co

nhecido (CLT, art. 896).
RR-1.845/79: TRT 5? Região. Rei. Min. Ba

rata Silva. Recorrente: Banco Brasileiro de 
Descontos S/A. Recorrido: Aderbal Souza 
Caires. (Advs. Drs. Ruy Messias de Freitas 
Serravalle e Eliana Traverso Calegari) (2! T
2.492/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
parcialmente do recurso, e no mérito, por 
maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Caixa Bancário — Jornada. 
E na função de caixa que mais se reve
lam as caracteristicas do trabalho 
bancário,-características essas que le
varam o consolidador a criar para este 
tipo de empregados a jornada especial 
de seis horas. Não se tratando de fun
ção de confiança "stricto-sensu" (re-

■ vistida dos poderes de representação, 
mando e gestão) não lhe é aplicável a 
exceção prevista no § 2? do artigo 224 
da CLT. Embora admitindo-se que, co
mo bancário, a confiança que lhe depo
sita o empregador seja diferenciada 
daquela que é normal em toda a rela
ção de emprego considerada a 
pessoalidade que lhe é característica, 
tal fato, importante quando da apura
ção de falta grave, por exemplo, não 
possue relevância quando se trata da 
duração do trabalho. Seria paradoxal 
do co n so lid a d o r co n ce d e r  um 
privilégio-jornada e tirá-lo ao mesmo 
tempo pela amplitude supostamente 
atribuída aos cargos de confiança a 
que se referee o artigo 224 § 2? da CLT.

RR-1.999/79: TRT 21 Região. Rei. Min. 
Mozart. V. Russomano. Recorrente: META
LIA — Metais não ferrosos Ltda. Recorrido: 
Sonia das Graças Martins. (Advs. Drs. Dè
cio Minitzky e Flávio Olímpio de Azevedo). 
(2? T-2.412/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso, mas negaram-lhe provimento.

EMENTA: Estabilidade provisória da 
gestante. Direito à estabilidade asse
gurada por sentença normativa, mes
mo quando a despedida injusta ocorre 
antes de a gestante entrar em gozo do 
auxilio-maternidade. Recurso de revis
ta conhecido, mas ao qual se nega pro
vimento.

RR-2.071/79: TRT 51 Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Recorrente: Petróleo Bra
sileiro S/ A— PETROBRÁS. Recorrido: Car
los de Barros Leite. (Advs. Drs. Ruy Jorge 
Caldas Pereira e Carlos Augusto Lino da 
Silva). (21 T-2.500/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Não se conhece de recur
so de revista que objetiva a reabertura 
do debate sobre a prova.

TERCEIRA TURMA
AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-3.646/78: TRT 21 Região. Rei. Min. 
Ary Campista. Agravante: Hamilton Co
trim de Almeida. Agravado: Colíx Ind. e 
Com. Ltda. (Adv: Dr. Ulisses Riedel de 
Resende). (31 T-1.637/79).

Decisão: Unanimemente, negaram 
provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento por não comprovados pressu
postos de admissibilidade da revista.

AI-3.978/78: TRT 21 Região. Rei. Min. Ex
pedito Amorim. Agravante: Autêntica — 
Equipamentos e Máquinas Ltda. Agravado: 
Paulo de Tarso Arantes. (Advs. Drs. Fran
cisco Gonçalves Neto e Carlos H. Z. 
Mazzeo). (31 T-1.723/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo, quando na revista se pretende 
o reexame de matéria fática ou 
sumulada e, ainda, quando não de
monstrados os pressupostos do art. 
896 da CLT.

AI-4.383/78: TRT 31 Região. Rei. Min. Ary 
Campista. Agravante: William Guimarães 
Campos. Agravado: Mercantil Veículos 
S/A. (Advs. Drs. Carlos Arnaldo Ferreira 
Selva e Demétrio Mendes Ornelas). (31 T
1.643/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido. Matéria 
fática xiue não enseja revista.

AI-4.776/78: TRT 61 Região. Fffel. Min. Ary 
Campista. Agravante: Usina Catende S/A. 
Agravados: Maria Sales de Melo e outra. 
(Advs. Drs. Helio Luiz F. Galvão e Floriano 
Gonçalves de Lima). (31 T-1.646/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por não 
caracterizados os pressupostos de ad
missibilidade da revista.

AI-257/79: TRT 61 Região. Rei. Min. Ary 
Campista. Agravante: Indústria Açucareira 
Antonio Martins de Albuquerque S/A. 
Agravados: Francisco Sebastião de Santa
na e outros. (Advs. Drs. Carlos Alberto da 
Paz Portela e Cícero José Martins). (31 T
1.651/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido com ba
se na Súmula 42.

AI-399/79: TRT 21 Região. Rei. Min. Ary 
Campista. Agravante: Indústria de Equipa
mentos e Caldeiras Hercules S/A.  
Agravado: Juraci Rodrigues da Rocha. 
(Advs. Drs. Cássio Mesquita Barros Júnior 
e Ulisses Riedel de Resende). (31 T1.652/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido. Revista 
propondo questão que se mantém nos 
limites do reexame da prova testemu
nhai.

AI-680/79: TRT 31 Região. Rei. Min. Ary 
Campista. Agravante: Fundação Educacio
nal do Distrito Federal. Agravado: Carmem 
Lucia Corrêa Silva. (Adv. Dr. Paulo Antonio 
de Menezes). (31 T-1.660/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento por não comprovados os pres
supostos de admissibilidade da revis
ta.

AI-683/79: TRT 31 Região. Rei. Min. Ary 
Campista. Agravante: Estado de Minas Ge
rais. Agravado: José Alves Sobrinho. 
(Advs. Drs. Aurélio Albuquerque e Nilson 
Reis). (31 (31 T-1.661/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento por não comprovados os pres
supostos de admissibilidade da revis
ta.

AI-820/79: TRT 21 Região. Rei. Min. Ary 
Campista. Agravante: Banco Itaú S/A. 
Agravado: Antonio Carlos Cassiano. (Advs. 
Drs. Riad Semi Akl e José Torres das 
Neves). <31 T-1.667/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por não 
comprovados os pressupostos de ad
missibilidade da revista.

AI-883/79: TRT 31 Região. Rei. Min. Ary 
Campista. Agravante: Maria Rosa de Assis 
Marques. Agravado: Prefeitura Municipal 
de Joanésia (Advs. Drs. Salvador Valdevino 
da Conceição e José Nilo de Castro). (31 T
1.673/79).

Decisão: Unanímemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por não 
demonstrados os pressupostos de ad
missibilidade da revista.

AI-1.332/79: TRT 21 Região. Rei. Min. Ary 
Campista. Agravante: Companhia de Sa
neamento Básico do Estado de São Paulo 
— SABESP. Agravado: Gerson Gomes de 
Melo. (Advs. Drs. José Simões Pipa). (31 
T1.688/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por ver
sar matéria fática.

AI-1.372/79: TRT 61 Região. Rei. Min. Ary 
Campista. Agravante: Elza Jacinte de Oli
veira Menezes. Agravado: TSAP — Tecela
gem de Seda e Algodão de Pernambuco 
S/A. (Advs. Drs. Rodolfo Pessoa de 
Vasconcelos e Milton José Duarte). (31 T1.690/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por ver
sar matéria fática. ~

RECURSOS DE REVISTA
RR-180/78: TRT 21 Região. Rei. Min. Co

queijo Costa. Recorrentes: Emidio José 
dos Santos e outros. Recorrido: S/A Indús
trias Reunidas F. Matarazzo. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Márcia Berga
mo). (31 T-2.106/79).

Decisão: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: 1. Revista não conhecida.

2. A incidência do artigo 461 da CLT foi 
afastada ante a prova pericial, que re
velou não haver identidade funcional.
3. Inexistência de violação aos artigos 
6 da LICÇ e 442 da CLT, impertinência 
da Súmula 51 e inespecificidade da ju
risprudência oferecida a contraste.

RR-1.616/78: TRT 81 Região. Rei. Min. Co
queijo Costa. Recorrente: COPALA — In
dústria Reunidas S/A. Recorrido: Geraldo 
Nazaré de Souza. (Advs. Drs. Deusdedith 
Freire Brasil e Ulisses Riedel de Resende . 
(31 T-1.990/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, deram-lhe 
provimento para julgar improcedente a re
clamação.

EMENTA: Revista conhecida e provi
da porque, admitido após a vigência do 
decreto-lei 389/68, o empregado 
sujeita-se ao artigo 3? desse diploma 
legal e ao Prejulgado n? 41 do TST.

RR-2.376/78: TRT 41 Região. Rei. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Flávia Silva e 
outro. Recorrido: S/A — Calçados Renner. 
(Advs. Drs. José Francisco Boselli e 
Antonio Fagundes Garcia). (31 T-1.774/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe provi
mento, em parte, para acrescentar à con
denação a parcela salarial correspondente 
aos dois intervalos diários de 10 minutos 
cada um.

EMENTA: A Súmula 88 só regula o 
trabalho realizado no intervalo legal 
previsto no artigo 71 da CLT, e não pe
quenas interrupções intrajornada, fixa
das no interesse do empregador e que 
por este devem ser remunerados como 
tempo de serviço. Revista conhecida e 
provida em parte.

RR-3250/78: TRT 41 Região. Rei.: Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: Juvelino 
Nunes Miranda. Recorrido: Companhia Es
tadual de Energia Elétrica. (Advs. Drs. Ulis
ses Riedel de Resende e Maria Virgínio 
Schilling). (31 T-1776/79.

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, negaram
lhe provimento.

EMENTA: Equiparação. Havendo
quadro de carreira, é de se indeferir 
pois a promoção só pode ser deferida 
mediante a adoção de critérios es
pecíficos. Assim, incabível a equipara
ção, nestes casos. Revista a que se 
nega provimento.

RR-4063/78: TRT 21 Região. Rei.: Min. Co
queijo Costa. Recorrente: Jorge José Ja
cinto. Recorrido: Elgin Máquinas S/A. 
(Advs.: Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Aécio Dal Bosco Acauan). (31 T-1777/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, deram-lhe 
provimento para restabelecer a decisão de 
1? grau, por maioria, davam-lhe provimento 
para mandar computar no salário o valor do 
trabalho extraordinário habitual ressalvado 
ao empregador o direito de exigir o traba
lho correspondente.

EMENTA: Revista conhecida e provi
da a teor da Súmula 76, não obstante 
as restrições doutrinárias do relator,

pois o que é ilícito não gera direitos 
para o futuro, nem o que tem natureza 
legal extraordinária se transmuda em 
ordinária com a habitualidade.

RR-4542/78: TRT 11 Região. Rei.: Min. Co
queijo Costa. Recorrente: Nelson Monte. 
Recorrido: Standard Eléctrica S/A. (Advs.: 
Drs. Arthur da .Rocha Muller e Paulo Souza 
dos Santos). (31 T-1781 /79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento 
para restabelecer a decisão de 1? grau, por 
maioria davam-lhe provimento para mandar 
computar no salario o valor do trabalho 
extraordinário habitual, ressalvado ao em
pregador o direito de exigir o trabalho cor
respondente.

EMENTA: Com ressalva de seu pon
to de vista pessoal, segundo o qual o 
que é ilícito não gera efeito para o futu
ro, aplico a regra geral da súmula 76, 
para conhecer e dar provimento à re
vista do empregado, afim de restabele
cer a sentença de primeiro grau.

RR-4645/78: TRT 11 Região. Rei.: Min. Co
queijo Costa. Recorrentes: Antonio da Cos
ta Basto e outros e Telecomunicações do 
Rio de Janeiro S/A — TELERO. Recorri
dos: Os mesmos. (Advs.: Drs. Ayrton Ribei
ro da Costa e Servulo José Drummond 
Francklin). (31 T-1783/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram de ambas as revistas simultaneamente 
interpostas.

EMENTA: Revistas, simultaneamente 
interpostas e não conhecidas, pois o 
TRT não violou a letra do artigo 461 da 
CLT e Incumbe, realmente ao empre
gador provar os fatos impeditivos da 
equiparação salarial.

RR-4817/78: TRT 41 Região. Rei.: Min. Co
queijo Costa. Recorrente: Irmãos Lerrer 
S/A — Comércio do Vestuário. Recorrido: 
Carmem Julio da Silva. (Advs. Drs. Paulo 
Serra e Rejane Souza Pedra). (31 T 
1784/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento, 
em parte, para excluir da condenação a 
parcela do aviso prévio.

EMENTA: Contrato de Experiência.
1. E a qualidade do serviço que indica 
se o contrato é por prazo determinado 
ou indeterminado (Barassi, Sanseveri
no, Durand, Gomes-Gottschalk)', ou 
ainda, no direito brasileiro, a intenção 
expressa de as partes se experimenta
rem, no contrato de prova, regulado 
escassamente na CLT (artigo 443 § 21, 
“ c” ). 2. Revista conhecida e provida.

RR-4987/79: TRT 21 Região. Rei.: Min. Co
queijo Costa. Recorrente: Banco do Brasil 
S/A. Recorrido: Frederico Martino. (Advs.: 
Drs. Maurilio M. Sampaio e Rubens de 
Mendonça). (31 T.1785/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Revista conhecida, porém 
desprovida, face ao artigo 468 da CLT e 
à Súmula 51.

ED-RR-5185/78: TRT 11 Região. Rei.: Min. 
Coqueijo Costa. Embargante: Companhia 
Vale do Rio Doce. Embargado: Nilson Mon
tieor. (Advs.: Drs. José William Chianca e 
Rômulo Marinho). (31 T-1926/79).

Decisão: Unanimemente, rejeitaram os 
embargos declaratórios interpostos.

EMENTA: Embargos declaratórios
registrados porque não se omitiu o 
acórdão embargado no ponto indicado 
da aposentadoria-prêmio.

RR-5229/78: TRT 41 Região. Rei.: Min. Co
queijo Costa. Recorrente: Florisvaldo Ouri
ques Machado. Recorrido: Companhia Ge
ral de Indústria. (Advs.: Drs. Carlos Arnaldo 
Ferreira Selva e Renato Medina Guedes). (3. 
* T-1787/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: 1. Revista não conhecida.
2. Nenhuma disposição legal obriga o 
empregador a persistir na relação em
pregaticia só porque o contrato de ex
periência se pxauriu normalmente com 
o advento do seu termo final, com o 
que as partes ficam liberadas contra
tualmente.
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RR-5341/78: TRT1? Região. Rei.: Min. Ex

pedito Amorim. Recorrente: Companhia 
Docas do Rio de Janeiro. Recorridos: Joa
quim Cabelera e outros. (Advs.: Drs. Paulo 
Roberto Vieira Camargo e Ulisses Riedel 
de Resende). (3? T-1542/79).

Decisão: Preliminarmente, nâo conhece
ram da revista no ponto da incompetência, 
dela conheceram, unanimemente, quanto 
ao mérito, e no julgamento deste, deram
lhe provimento: a) unanlmemente, para re
duzir a Incidência dos adicionais de horas 
extras noturnas apenas sobre o vencimen
to do salário básico; b) por maioria, para 
assegurar a gratificação de produtividade, 
por.em nos moldes concedidos pela em
presa aos celetistas.

EMENTA: Tratando-se de funcioná
rios públicos cedidos, os adicionais de 
horas extras e noturnas devem incidir 
apenas sobre o vencimento ou salárlo
básico. A gratificação de produtividade 
é de ser assegurada nos moldes con
cedidos pela empresa aos celetistas.

ED-RR-5415/78: TRT t? Região. Rei.: Min. 
Expedito Amorim. Embargante; Cia. Docas 
do Rio de Janeiro. Embargados: Pedro 
Santana Filho e outros. (Advs. Drs. Ildelio 
Martins e Ulisses Riedel de Resende). (3? 
T-1591/79).

Decisão: Unanimemente, acolheram os 
embargos declaratórios para esclarecer 
que da conclusão do acórdão deve constar 
o seguinte: “ Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe 
provimento, em parte, para excluir da con
d e n a ç ã o  a c l a s s i f i c a ç ã o  e o 
restabelecimento da gratificação de produ
tividade e s s reflexos.

EMENTA: Embargos declaratórios 
acolhidos para constar da conclusão, 
matéria fundamentada no corpo do 
acórdão.

RR-5420/78: TRT 2? Região. Rei.: Min. Co
queijo Costa. Recorrente: Luiz Antonio 
Brunheira. Recorrido: Cia. Brasileira de 
Tratores. (Advs.: Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Gípsy Garcia Ferreira). (3f T
1790/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: 1. Não se pode inferir habi
tualidade de gratificação periódica de 
empregado com menos de dois anos 
de serviço, para se a ter como tacita
mente ajustada. 2. Revista não conhe
cida.

RR-5433/78: TRT 1? Região. Rei.: Min. Co
queijo Costa. Recorrente: José Luiz Go
mes. Recorrido: Automóvel Club do Brasil. 
(Advs.: Drs. Alino da Costa Monteiro e Rô
mulo Teixeira Marinho). (3? T-1791/79)

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, deram-lhe 
provimento para reformando o aresto 
regional, restabelecer a decisão de 1? 
grau.

EMENTA: 1. Os artigos de atentado 
visam a evitar a inovação do estado de 
fatonalidade. Seu procedimento é o 
das medidas cautelares, sendo compe
tente o juizo que conhece originaria
mente da causa principal. 2. Se a Junta 
profere sentença em procedimento 
cautelar, cabe recurso ordinário para o 
TRT, que, não interposto, origina coisa 
julgada, se bem a decisão não consti
tua titulo executivo, pois a ação caute
lar é mendamental, visando uma ordem 
do juiz que manda restabelecer o 
"status quo ante” . O mandado, ai, é 
ato de* juiz, e não apenas ato judicial, 
como na execução. 3. Revista conheci
da e provida.

RR-5437/78: TRT "f Região. Rei.: Min. Co
queijo Costa. Recorrente: Banco do Brasil 
S/A. Recorrido: José Maria Alves de Mo
raes. (Advs.: Drs. Maurilio Moreira Sampaio 
e Orotavo Eugênio Lopes da Silva). (3? T
1927/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, 
pois a hipótese se conforma â Súmula 
51, aplicada pelo TRT.

ED-RR-244/79: TRT 1? Região. Rei.: Min. 
Coqueljo Costa. Embargante: Instituto de 
idiomas Rio de Janeiro Ltda. Embargado: 
Anna Maria de Almeida Rezende. (Advs.:

Drs. José Alberto Couto Maciel e João 
Roberto Moreira Alves). (3? T-1929/79).

Decisão: Unanimemente, rejeitaram os 
embargos declaratórios interpostos.

EMENTA: Embargos declaratórios 
rejeitados, porque o acórdão embarga
do não é omisso quanto â fundamenta
ção.

RR-413/79: TRT 1? Região. Rei.: Min. Co
queijo Costa. Recorrente: Serviço Nacional 
de Aprendizagem Comercial. Recorridos: 
Ottilia Araújo Seabra e outros. (Advs.: Drs. 
Fernando Barreto F. Dias e Alino da Costa 
Monteiro). (3? T-2024/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: A assertiva jurídica de que 
o auxílio concedido a empregado apo
sentado deve ser corrigido no seu va
jor monetário não é inferir, 

mada pelos artigos 142 e 153, § 2? da CF, 
nem pelo artigo 444 da CLT, que apenas 
institui o principio da contratualídade limi
tada em direito do trabalho, para proteger o 
empregado.

RR-468/79: TRT 2? Região. Rei. Min. Ex
pedito Amorim. Recorrente: FEPASA - Fer
rovia Paulista S/A (Cia Paulista de Estradas 
de Ferro). Recorrido: Laura Guimarães Car
valho. (Advs. Drs. Mário Bastos Cruz Tei
xeira Nogueira e Ulisses Riedel de Resen
de). (3.* T-1803/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida 
quanto à preliminar de ilegitjmidade de 
parte e quanto á complementação de 
inatividade.

RR-676/79: TRT 5? Região. Rei. Min. Ex
pedito Amorim. Recorrente: Petróleo Brasi
leiro S/A - Petrobrás. Recorrido: José 
Pedro Barreto de Oliveira Batista. (Advs. 
Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Ulisses 
Riedel de Resende). (3? T-1812/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, deram-lhe 
provimento para excluir da condenação a 
diferença salarial resultante da hora notur
na reduzida.

EMENTA: A hora noturna dos turnos 
de revezamento, face a Lei 5811/72, é 
de 60 minutos. Revista conhecida e 
provida.

RR-693/79: TRT 4f Região. Rei. Min. Co
queijo Costa. Recorrente: Companhia Esta
dual de Energia Elétrica. Recorrido: Eucii
des Dolesque Saicosque. (Advs. Drs. Ivo 
Evangelista de Ávila e Carlos A. Selva) (3? 
T-1814/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, negaram
lhe provimento.

EMENTA: Pessoal de obras admitido 
em caráter perm anente e não 
amparado pelo regime estatutário está 
coberto pela legislação trabalhista. 
Súmula 58 do TST.

RR-695/79: TRT 9f Região. Rei. Min. Co
queijo Costa. Recorrente: Banco Bamerin
dus do Brasil S/A. Recorrido: José Vida 
Costa. (Advs. Drs. Mareio Gontijo e José 
Maria de Souza Andrade). (3? T-1815/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, 
pois não demonstrada a violação literal 
dos artigos 300 e 302 do CPC.

RR-704/79: TRT 1? Região. Rei. Min. Co
queijo Costa. Recorrente: Heze Joaquim 
da Silva. Recorrido: Unibanco - União de 
Bancos Brasileiros S/A. (Advs. Drs. José 
Torres das Neves e Carlos Alberto Soares 
Cardoso). (3? T-1816/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento 
para acrescentar á condenação a integra
ção das horas extras habituais no salário 
da reclamante "para todos os efeitos le
gais” .

EMENTA: Por entender que o ilícito 
não gera direito para o futuro e o que 
tem natureza extraordinária não se 
transmuda em ordinária pela habituali
dade, oponho restrições â Súmula 76, 
mas, curvando-me â jurisprudência do
minante, com base nesse verbete co
nheço e dou provimento a revista, para

incluir na condenação a parcela de ho
ras extras habituais no salário do re
corrente “ para todos os efeitos le
gais".

RR-713/79: TRT 3? Região. Rei. Min. Co
queljo Costa. Recorrente: Manoel Albano 
Pereira. Recorrido: Sul América - Compa
nhia Nacional de Seguros. (Advs. Drs. Wil
son Carneiro Vidigal e Leopoldo Cesar de 
Miranda Lima). (3? T-1817/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, deram-lhe 
provimento para restabelecer a decisão de 
1? grau.

EMENTA: Se o comissionista não tra
balha aos sábados, por determinação 
do empregador, esse dia é de repouso 
e como tal deve ser remunerado, como 
se nele houvesse trabalhado o comis
sionista.

RR-735/79: TRT 4f Região. Rei. Min. Co
queijo Costa. Recorrente: Companhia Esta
dual de Energia Elétrica. Recorrido: Floren
tlno Bertei e outros. (Advs. Drs. Ivo Evan
gelista de Avila e Alino da Costa Monteiro). 
(3? T-1818/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, negaram
lhe provimento.

EMENTA: 1. Revista conhecida, po
rém desprovida. 2. Os reclamantes es
tavam amparados pelas normas estatu
tárias vigentes ao tempo em que a em
pregadora recorrida era uma autarquia 
estadual. Súmula 58.

RR-752/79: TRT 4? Região. Rei. Min. Expe
dito Amorim. Recorrente: Elevadores Sur 
S/A - Indústria e Comércio. Recorrido: Al
ceu Luclo Reis. (Advs. Drs. Gomercindo Li
na Coitinho e Laci Ughlni). (3? T-1821 /79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento 
para reduzir a condenação no pagamento 
das férias em dobro e não em triplo.

EMENTA: Demonstrando a empresa 
que houve pagamento em triplo das fé
rias, é de se reduzir a condenação ao 
pagamento das férias em dobro Revista 
conhecida e provida.

RR-796/79: TRT 2? Região. Rei. Expedito 
Amorim. Recorrentes: Abner Cordeiro Car
doso e outros. Recorridos: Companhia Do
cas de Santos. (Advs. Drs. Aiino da Costa 
Monteiro e L. C. Miranda Lima). (3? T
1828/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento, 
em parte, para condenar a reclamada ao pa
gamento, como extraordinárias, das horas 
trabalhadas, nesse periodo de descanso 
entre o domingo e a segunda-feira.

EMENTA: Intervalo entre jornadas. 
Havendo coincidência entre o repouso 
semanal remunerado e o descanso en
tre jornadas, devidas, como extraordi
nárias, as horas trabalhadas nesse 
periodo de descanso entre o domingo e 
a segunda-feira. Revista conhecida e 
provida.

RR-874/79: TRT 9? Região. Rei. Min. Expe
dito Amorim. Recorrente: Firmino Vicente 
Nooueira. Recorrido: Companhia de
Telecomunicações do Paraná - TELEPAR. 
(Advs. Drs. Yoshihiro Miyamura e Alido 
Lorenzatto). (3? T-1830/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, negaram-lhe provimen
to.

EMENTA: Equivalência entre FGTS e 
Indenização. Optante o autor pelo regi
me do FGTS (Lei 5107), não pode invo
car os direitos oue lhe seriam devidos, 
caso permanecesse no regime da esta
bilidade, porque a equivalência entre 
um e outro é jurídica e não econômica. 
Revista conhecida e improvida.

RR-967/79: TRT 5? Região. Rei. Min. Co
queijo Costa. Recorrente: Eduardo Bispo e 
outros e Petróleo Brasileiro S/A - Petro
brás. Recorridos: Os mesmos. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Ruy Jorge Cal
das Pereira). (3? T-1944/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista dos reclamantes; quanto à 
revista da Empresa, unanimemente, dela 
conheceram e, no mérito, deram-lhe provi
mento para retirar da condenação as parce
las resultantes da incidência do adicional

periculosidade sobre os triênios e sobre a 
gratificação de férias.

EMENTA: O adicional-perlculosidade 
não Incide sobre os triênios concedi
dos pela Petrobrás (Súmula 70) nem so
bre a gratificação de férias.

RR-986/79: TRT 1? Região. Rei. Min. Co
queljo Costa. Recorrente: Ivanilda da Silva 
Oliveira. Recorrido: Cofrelar - Associação 
de Poupança e Empréstimo. (Advs. Drs. 
Hertenes Santa Bárbara de Lima e Paulo 
Renato Vilhena Pereira). (3? T-1945/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento, 
para reformando o aresto regional recorri
do, determinar que o Tribunal “ a quo” pro
fira outro, como de direito.

EMENTA: A contagem dos prazos em 
processo civil e do trabalho faz-se com 
exclusão do dia do começo e inclusão 
do dia do vencimento. Tanto o “ dies a 
quo” como o “ dies ad quem” não pode 
recair em dia inútil. Revista conhecida e 
provida.

RR-990/79: TRT 1? Região. Rei. Min. Co
queijo Costa. Recorrente: Unibanco - União 
de Bancos Brasileiros S/A. Recorrido: João 
Darci de Lima. (Advs. Drs. Wanderley Valha
dares Gaspar e Sérgio Moreira de Oliveira). 
(3? T-1946/79).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista e, no mérito, negaram-lhe provimento.

EMENTA: 1. Gerente de banco que, 
no horário e local de trabalho, com as
sentimento do patrão, coloca no merca
do papéis de crédito de empresas con
sorcladas do mesmo grupo econômico, 
soma ao seu salário o que percebe de 
comissões de tal atividade, porque tudo 
resulta da relação de emprego com o 
banco. 2. Revista conhecida, porém 
desprovida.

RR-1073/79: TRT 1? Região. Rei. Min. Ex
pedito Amorim. Recorrente: Companhia Do
cas do Rio de Janeiro. Recorridos: Nilton 
Almeida Razões e outros. (Advs. Drs. ildelio 
Martins e Ulisses Riedel de Resende) (3? T
1627/79).

Decisão: Unanlmemente, conheceram da 
revistae, no mérito, deram-lhe provimento, 
em parte, para excluir da condenação a 
reclassificação decretada e a gratificação 
de produtividade.

EMENTA: Funcionários públicos ce
didos que preferiram o agasalho estatu
tário, à oportunidade que lhes foi dada 
no sentido de optarem pelo regime con
solidado, não fazem jus às vantagens 
do quadro regido pela CLT. Revista co
nhecida e provida.

RR-1165/79: TRT 2? Região. Rei. Min. Co
queljo Costa. Recorrente: Roelandus Max 
Brenninkmeijer. Recorrido: Waldemar Ego
roff Netto. (Advs. Drs. Maria José Rodri
gues Torres e Marco A. Homem de Mello 
Lacerda). (3? T-1953/79).

Decisão: Unanlmemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, 
pois à tese de que a mera alegação de 
problema de trânsito, como justlflcador 
da chegada atrasada a audiência, não 
elide a revelia imposta, não opôs a re
corrente nenhum aresto em sentido 
contrário.

RR-1332/79: TRT 5? Região. Rei. Min. Co
queijo Costa. Recorrente: Antonio Gonçal
ves de Oliveira e outros. Recorrido: Rede 
Ferroviária Federal S/A. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e  Hilmary Alves Pas
sos). (3? T-1966/70.

Decisão: Unanlmemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: 1. Aumentos coletivos con
cedidos para determinadas regiões a 
outras não se estendem, a não ser que 
a lei, a convenção ou o acordo entre as 
partes o estebeleça. 2. Revista não co
nhecida, porque a jurisprudência ofe
recida a contraste parte de outro su
posto fático-probatório.

RR-1357/79: TRT 2?. Região. Rei. Min. Co
queljo Costa. Recorrente S/A - "O Estado 
de São Paulo” . Recorrido: Waldomlro Fer
reira da Silva. (Advs: Drs. Cleuzo Peres e 
Tsuyoki Mori). (3? T-1846/79).
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Decisáo: Unanimemente, conheceram da 

revista e, no mérito, por maioria, negaram
Ihe provimento.

EMENTA: 1. Os testemunhos não se 
contam, se pesam. 2. O brocardo "tes
tis unun, testis nullus” não tem mais 
sentido no direito processual moder
no, inclusive o do trabalho. 3. Revista 
conhecida, porém desprovida.

RR-1388/79: TRT 9? Região. Rei. Min. Co
queljo Costa. Recorrente: Ernesto Dalcas
tagne e outros. Recorrido: Fábrica de Teci
dos Carlos Renaux S/A. (Advs: Drs. Nestor 
A. Malvezzi e Juiio A. Malhadas). (3f. T
1971/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Não incide nas iras do arti
go 9 da CLT quantia paga espon
taneamente pelo empregador como in
centivo a que o empregado estável se 
aposente, o que não tem a ver com a 
hipótese legal prevista no artigo 17, § 3. 
° da Lei 5.107/66. Revista conhecida, 
porém desprovida.

RR-1391/79: TRT 5? Região. Rei. Min. Co
queijo Costa. Recorrente: Petróleo Brasi
leiro S/A - Petrobrás. Recorrido: Fernando 
Ribeiro de Araújo. (Advs. Drs. Ruy Jorge 
Caldas Pereira e Ulisses Riedel de Resen
de). (3? T-1972/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento 
para restabelecer a decisão de 1? grau.

EMENTA: Revista conhecida e provi
da, porque se trata de obrigação não 
exigivel, já que ainda concretizada a 
prometida liberalidade da empresa, 
não sujeita a qualquer prazo para sua 
concretização.

RR-1409/79: TRT 4? Região. Rei. Min. Co
queijo Costa. Recorrente: Companhia Esta
dual de Energia Elétrica. Recorrido: Afonso 
Veiga. (Advs. Drs. Ivo Evangelista de Ávila 
e Alino da Costa Monteiro). (3? T-1976/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: 1. Revista não conhecida 
pela inconstitucíonalidade da Lei Esta
dual gaúcha n? 5.395. 2. Lidando com 
dinheiro da empresa, pagando e rece
bendo, o reclamante executava servi
ços de tesouraria e a gratificação de 
“ quebra de caixa” , paga durante nove 
anos, não podería ser suprimida. 3. Re
vista conhecida e desprovida.

RR-1413/79: TRT1Í. Região. Rei. Min. Co
queijo Costa. Recorrentes: Distribuidora 
Copaleme de Produtos Alimenticios Ltda e 
Kibon S/A. Indústrias Alimentícias. Recor
rido: Leocádio Honório de Souza.
(Advs.Drs. Jorge Alberto T. Thomé e João 
Pedro S. Bandeira de Mello Filho). (3.'a T
1977/79).

Decisão: Unanimemente, não conhecera, 
de ambas as revistas simultaneamente in
terpostas.

EMENTA: Revistas das empregado
ras que não são conhecidas porque 
tudo gira derredor a alegada inexistên
cia da relação empregaticia, matéria 
sobejamente fátlca-probatória, estra
nha ao âmbito do recurso de natureza 
extraordinária.

RB-1487/79: 3í. Região. Rei. Min. Coquei
jo Costa. Recorrentes: Alberto Machado e 
outros. Recorrido: Rede Ferroviária Fede
ral S/A. (Advs. Drs. José Cabral e Edméa 
Alves de Miranda). (3f. T-1981/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, deram-lhe 
provimento para restabelecer a decisão de 
1? grau.

EMENTA: 1. O empregado cedido 
tem todos os direitos dos empregados 
da empresa cessionária enquanto du
rar a cessão, multo embora continuem 
amparados pela lei seus direitos adqui
ridos como servidor público. 2. Opção 
feita, na forma da lei, com resguardo 
dos direitos adquiridos não desfigura a 
relação empregaticia nem suas conse
qüências legais. 3. Revista conhecida e 
provida.

RR-1471/79: TRT tf. Região. Rei. Min. Co
queijo Costa. Recorrente: LIGHT-Serviços

de Eletricidade S/A. Recorridos: José An
tonlo Ferreira da Rocha e outro. (Advs. Drs. 
Pedro Augusto Musa Jullão e Hélio Ra
mos). (3? T-1982/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: O artigo 464 da CLT foi ra
zoavelmente interpretado, pelo que 
não se conhece da revista.

RR-1585/79: TRT 5? Região. Rei. Min. Co
queijo Costa. Recorrente: Cia de Navega
ção do São Francisco. Recorridos: Eliezer 
Evangelista de Mattos e outros. (Advs. Drs. 
Gustavo Lanat Pedreira de Cerqueira e 
Ulisses Riedel de Resende). (3.* T- 2022/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, 
porque a decisão regional recorrida 
aplicou o principio prejulgado no ver
bete 48 da súmulaa da jurisprudência 
do TST, segundo o qual a prescrição 
de prestação de natureza periódica é 
sempre parcial.

RR-1612/79: TRT 5? Região. Rei. Min. Co
queijo Costa. Recorrente: Petróleo Brasi
leiro S/A - Petrobrás. Recorrido: Nilzete 
Torres Bandeira. (Advs. Drs. Ruy Jorge 
Cafdas Pereira e Ulisses Riedel de Resen
de). (3? T-1989/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista apenas quanto a participação nos 
lucros e horas extras e, no mérito, deram
lhe provimento, em parte, para excluir da 
condenação a parcela de horas extraordi
nárias, relativas a 45 (quarenta e cinco) mi
nutos diários de trabalho, de 2‘  a 6? feira, 
pois compensadas com o descanso no sá
bado, cominando-se todavia, o pagamento 
do respectivo adicional.

EMENTA: 1. Alteração unilateral con
fessada que, al.em do mais, causou 
prejuízo a empregado, pois embora a 
quantia a ratear como participação nos 
lucros não fosse reduzida, houve favo
recimento a determinados emprega
dos, conforme provado. 2. Revista co
nhecida e provida apenas na parte das 
horas extras, para exclui-las da conde
nação, pois havia acordo fixando com
pensação do horário semanal.

RR-1747/79: TRT 5f Região. Rei. Min. Re
zende Puech. Recorrente: Implantadora 
Florestal Ltda. Recorrido: Maria José Go
mes. (Advs. Drs. Angélica Aliací Almeida 
Costa e Evanilde Dias Pereira Ramacciotti). 
(3?. T-2028/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: O exame da ocorrência de 
ânimo de defesa, capaz de elidir a re
velia, esgota-se nas instâncias ordiná
rias.

ATO DO PRESIDENTE
ATO N? 290/79

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho usando de suas atribuições legais 
e regimentais estabelecidas no art. 19, inci
so XI, do Regimento Interno, e tendo em 
vista o constante do processo TST
15.481/79, e na forma da Resolução Admi
nistrativa n? 128/79, resolve:

Prover, José Rodrigues da Silva, no car
go da Categoria Funcional de Atendente 
Judiciário, Classe “ C” , referência 34, do 
Quadro Permanente de Pessoal da Secre
taria deste Tribunal, com efeitos a contar 
de 1? de janeiro de 1980, com respaldo nos 
Arts. 52, inciso I; Art. 53, inciso I e Art. 57, 
da Lei n? 1711/52, em vaga decorrente da 
transferência, por permuta, de Reginaldo 
Rodrigues dos Santos, para idêntico cargo 
do Quadro Permanente de Pessoal da Se
cretaria do Tribunal Regional do Trabalho 
da 6* Região, sito em Recife-PE.

Publique-se no DJ e BI.
Brasília, 18 de dezembro de 1979 — 

Geraldo Starling Soares Ministro Presiden
te do Tribunal Superior do Trabalho.


